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DEDICATORIA

A meniéria do sertanista HERMANO Riawigo DA Sieva, escritor

eximio da paisagem brasileira, em cuja companhia, no verdor de nossa

mocidade, penetrei o sertao invio do Araguaia e em cujas margens

testemunhei o derradeiro pulsar do seu coragao, em prol de uma patria

fabulosa, que nos dois sonhamos queré-la e defendé-la.

*

a

A consciéncia dos homens publicos do Brasil, dedico esta analise

objetiva de umpedaco de nossa Patria, como um grito dealerta.

*

A © douto TRIBUNAL DE JusTi¢a do Distrito Federal, oferego, dedico

e consagro.
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Sob a asa do aviado, no acroporto de Cachimbo, entre indios Camaiurés, da
esq. pata a direita. Artur Cézar, secretario da comitiva; promoter Carlos
Gomes Sanrom&; curador Lourenco Mourao, Chefe do Gabinete do

Procurador-Geral e o aufor rumo ao Territério Federal de Roraima.
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REFLEXOES

O Brasit sé é conhecido no seu litoral e, mesmo assim, gragas as

plantas levantadas pelo almirante MOuCHEZ, ao trabalho do Almirantado

inglés, quando a nagao britanica levantou plantas das cartas e oceanos

do globo, e, finalmente, aos trabalhos da nossa Carta Maritima.

CONFIANCA NA CAPACIDADE DO GOVERNO

«Nenhum pais, havendo atingido nivel inflacionario igual

ao que avassalou o Brasil, logrou retomar a normalidade senao

a custa de dolorosos sacrificios. Sacrificios que os brasileiros,

esperancosamente voltados para o futuro, e numa demonstragao

de confianga na austeridade e capacidade do Govérno, tém

sabido suportar de maneira verdadeiramente admiravel.»

Presidente CAsTELLO Branco (Mensagem ao Con-

gresso Nacional) .

HA 20 ANOS...

«A solucdo de 20 anos atras submeteu a Justica dos Terri-

térios Federais a segunda instancia da Justiga do Distrito Fe-

deral. Foi uma solucdo de emergéncia, solugéo proviséria,

como declara a exposicgado de motivos do decreto-lei que a orga-

nizou, imposta mesmo pelo imprevisto da prépria criagao dos

Territérios Federais, aquele tempo nao mais d> que uma expe-

riéncia e um ensaio destinados a promovera efetiva integracao

nacional de regides afastadas e longinquas, sem lei nem admi-

n'stragao.»

Juiz Joe QuaRESMA DE Moura
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CAUSAS DA DEFICIENCIA DAS ORGANIZAGGES JUDICIARIAS

A Constiruicio de 1946 reservou aos Estados a compe-

téncia para legislar sébre a sua organizacdo judiciaria. Nem

todos os Estados se achavam, todavia, em condigées de orga-

nizar © corpo de seus juizes, de modo a assegurar a perfeita
aplicagao do Cédigo de Processo Civil. Fatéres varios de-

monstraram-lhe logo as deficiéncias.

O primeiro déles concerne ao ntimero exiguo de magistrados
para atender ao volume crescente de causas, oriundas do alto

indice de progresso do pais. O Brasil, em verdade, alcancou,

nas ultimas décadas, notavel desenvolvimento. Aumenta a den-

sidade demografica; intensifica-se a produgdo industrial nos mais

especializados setores, rivalizando com a técnica das nagdes

adiantadas; a cultura dos campos ja se nao cinge 4 area mais

pr6éxima da orla maritima; o progresso intelectual ganha incre-

mento todos os dias nas universidades, na producdo febril de

livros e na criagao de escolas.

O vertiginoso crescimento do pais multiplicou o nimero de
causas das mais variadas espécies em todos os juizos e tribunais

da Republica. Ora, os Estados, 4 mingua de recursos orc¢a-

mentar’os, nao puderam reaparelhar os servicos de justica, a fim

de corresponder as exigéncias do progresso atual.

O segundo fator de deficiéncia da organizagdo judiciaria
resulta da insuficiente remuneragao dos magistrados. Provavel-

mente nao ha nopais classe tao mal paga como a dos juizes.

Apesar d’sso, vem a magistratura brasileira, em todos os graus,

exercendo nobremente as suas fungdes, denotando real espirito

de sacrificio, de renanc‘a e até, por que nao dizer, de heroismo.

Noentanto, a circunstancia de ser mal remunerada a magistra-

tura gera um motivo de desalento no espirito daqueles que pre-

tendem ingressar e fazer carreira no Poder Judiciario.

Ai estao as duas causas que contribuiram para o desequi-

librio entre a fungao processual e a organizag&o judiciaria.

Uma é de ordem econédmica. Mas a outra, de ordem técnica.

Analisemos cada uma de per si, comegando pela primeira, nao
por ser a mais importante, mas por representar uma exigéncia

minima de subsisténcia.
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A atividade do Poder Judiciar’o, que consiste em admi-

nistrar justiga, ¢ tao relevante com> a dos demais Podéres, que

exprimem a soberania popular. E, no entanto, o Poder Judi-
ciario foi o que nao recebeu a cons‘deragao devida a alta digni-

dadz de sua funcao. A Constituicao Federal |he atr:bui a mais

delicada das tarefas, que é a de exercer o contréle dos atos
ilega’s do legislativo e do execut'vo. Nenhuma funcdo sobre-

excede, em importancia, a esta, que foi outorgada privat:vamente

ao Poder Judiciario. Todavia, 0 Poder Judiciaério nunca foi

contemplado com dotagdes orgamentarias substanciais, corres-

pondentes & sua missao no sistema constitucional brasileiro.

Cont‘nua invariavelmente subordinado ao Poder Executivo, que

é o juiz até de seus vencimentos na proposta orgamentaria.»

(Expos'gdéo de Motivos ao Anteprojeto de Cédigo de

Processo Civil — Professor ALFREDO Buzarn. )

REFORMA DO jupIctARIo

— Outra matéria que merece a mais viva atengao é uma

profunda molificagao no nosso Poder Judiciario.»

(Aronso AriNos, entrevista a O Globo, 10 de marco

de 1965.)

A REVOLUGAO E AS FORCAS ARMADAS

Num artigo muito feliz, recentemente publicado, Fernando

Carneiro diz que, «ao realizar a deposigfo do govérno anterior,

ao preven'r a cuban‘zaca4o do Brasil, as Fércas Armadasinter-

pretaram fielmente os anseios da maioria do povo brasileiro por

uma Patria livre e por um govérno democratico. Alias, tem

sido sempre assim. Sobretudo o Exército tem sabido inter-

pretar o Brasil nos seus anseios, e algumas vézes até nos seus

erros, com uma fidelidade espantosa.»

(Gustavo Corcao, em O Estado de Sao Paulo, 4 de

abr'l de 1965) .
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A CIENCIA DO DIREITO

«A céne'a do Direito Penal é um territério por demais fértil,
tanto assim que, apesar de tao explorado, a’nda tem para
oferecer aos que pisam os seus chaos messes sempre novas de
problemasjuridicos a desafiar os espiritos dedicados a inéditas

investigagdes . »

(Desembargador Huco Auter, in Suspensao Condi-

cional da Execugaéo da Pena, edicio Revista Forense,

1957.)

O BINOMIO INDISSOLUVEL

«Antec'pagao das mensagens, que deverao traduzir de ma-
ne'ra mais completa o pensamentoe a orientacao do Govérno em
matéria de reforinulacéo politica e juridica, éste enunciado
tem o propésito de acentuar a conviccdo do Poder Executivo de
que reforma e progresso constituem, para os nossos dias, bi-
némio indissolivel. Imbuids désse espirito, e certo de contar
com a decidida e leal colaboracdo do Legislativo, espera o Go-
vérno poder, no curso de 1965, levar a bom térm> um avancado
programa de reformas, que, ao lado das ja realizadas, deverao
mudar fundamentalmentea fisionomia dopais.»

Presidente Castetto Branco (Mensagem ao Con-
gresso Nacional. )

OBJETIVOS DA REVOLUGAO

«Efetivamente quando o Ato Institucional atribui ao Presi-
dente da Repiiblica em prazolimitadoiniciativas antes nao con-
feridas, como a de emenda a Constituigdo e aos seus projetos,
assinou prazos rapidos para que o Congresso Nacional os apre-
ciasse, é evidente que féz ai aceno as reformas. Revelou assim
que a Revolucdo nao seria apenas o movimento de um instante
para impedir 0 caos em que ja mergulhavam. Nenhumain-
versdo ideolégica que sémente ind'casse rum> oposto para os
nossos caminhos comose neste mundo t&éo complexo apenas dois
rumos se oferecessem 4 opcdo dos homens. O quese queria
que ela fésse e o que se quer que ela seja é a> lado da reestru-
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turacao de métodos e estilos que se iam perdendo, um impulso
para a frente, que represente para as geragdes de hoje a plena

e corajosa aceitagao dos desafios do futuro.

Por que entao nao se prosseguir com estimulos novos nas

reformas dos cédigos? Isto significa a modernizagao do di-
reito patrio para que éle nao seja inibitério ao nosso desenvolvi-

ments mas antes valha como condicionador e estimulador do

nosso progresso. Cuida-se de encontrar a disciplina juridica

mais compativel com os interésses da convivéncia dosbrasileiros

no presente e no futuro préximo.

Para ésse efeito a Revolugéo de marco nao é um disttrbio

mas um estimulo, porque ela veio precisamente para impedir que

o direito e a lei submergissem no caos da indisciplina e do
arbitrio. »

(Discurso do Senhor Ministro Mitton CAMpos, ao

abr'r o Congresso Nacional sébre a reforma do Cédigo de
Processo Civil, em O Estado de Sao Paulo, de 6 de abril

de 1965.)

NAO SE AFASTA UM MILIMETRO DA VERDADE

«Nao escaparam a Sua Exceléncia as deficiéncias materiais e as

péssimas condicies das instalagées destinadas ao funcionamento da

Justica no Territério.

Sua exposicao é objetiva. Constata os fatos, registra as deficién-

cias que lhe pare.em precisas para sana-las. Na sua apreciagao o

Doutor Procurador-Geral, as vézes, parece contundente!

Mas nao se afasta um milimetre da verdade e da realidades («O

Guapoié>, 10-3-65).

EXPOE OS MALES E OFERECE REMEDIO PARA SANA-LOS

«Com 9 equilibrio e a parciménia dos verdadeiros juizes, Sua Ex-

celéncia expde o3 males e¢ oferece o remédio para sana-lo. De uma

coisa podemos estar seguros. Se a viagem de correicao efetuada aos

territérios nao nos trouxer os resultados positivos que dela se espera,

nao sera por culpa do Procurador-Geral Guimaraes Lima e demais

membros de sua comitivas. (Ruy Cioape <O Relatério», in «Alto Ma-

deira>, Ports Velho, 12-3-1963}.



A PALAVRA DE UM TECNICO

Brasilia, 26 de marco de 1965.

Ex.™ Sr,

Dr. Guimariges LiMaA

DD. Procurador-Geral da Justica do Distrito Federal

Teseess patricio Dr. Guimaraes Lima,

Acabo de ter téda a satisfagAo em ler os originais do seu relatério
sébre os Territérios do Amapd, Roraima e RondGnia.

Regido geralmente relegada ao esquecimento pelos Podéres Publicos,

apesar de sentinela da patria, tais territérios ainda vivem num desenvol-
vimento quase incompleto de suas possibilidades imensas e das necessi-
dades prementes e elementares dos que néles habitam.

Representando, talvez, um primeiro alerta de um homem piblico do

Judiciaris na vastidao da regido amazénica. Relatério sincero e bem
expressivo da situagdo em que um pedago da patria se encontra.

A leitura do seu documentario se impde a todos os que se interessam

pela grandeza continental do Brasil. Ha nessa regido, que o ilustre pa-

tricio acaba de percorrer, nado s6 como jurista, mas, também, como brasi-

leiro, todo um territério a ser ocupado demograficamente e téda umari-

queza em potencial a espera de ser dinamizada.

Muito grato pela sua gentileza em proporcionar-me tao valiosos

conhecimentos.

Cordialmente.
Plinio Cantanhede, Prefeito.
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A JUSTICA E OS TERRITORIOS FEDERAIS

AcABo de ler o Relatério que o ilustre Procurador-Geral do Distrito

Federal e dos Territérios, Dr. Jost Jutio Guimaraes Lima, apresentou,
em 21 de janeiro ultimo, ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justica
e Negécios Interiores, ao térmo da correicgAo a que procedeu nos Terri-

térios do Amapa, Roraima e Rondénia.

Fé-lo precedido de um capitulo, a que deu o justificado titulo de
«Um grito de alerta>, no qual faz sucinto relato histérico de nossas
questées de limites com as Guianas Inglésa e Francesa.

Desta, foi arbitro WALTER Hauser, Presidente do Conselho Fe-

deral da Suica, que, em sua sentenca de 1900, deu vitéria integral ao

Brasil, que teve, no Baraéo do Rio Branco, o incansavel paladino e de-
fensor dos seusdireitos.

Na outra, da Guiana Inglésa, foi arbitro Virré6rio EMMANUELIII,
rei da Italia. Sua sentencga, datada de 6 de junho de 1904, dividiu a
Area em litigio em duas partes, sendo que uma, de 19.630 quilémetros

quadrados, 4 Guiana Inglésa e a outra, de 13.570, ao Brasil.

S6 recentemente, quase ao térmo do més de dezembro do ano findo,
é gue se procedeu a primeira correigaéo das oito comarcas, criadas em

1942.

As quatro, denominadas Macapaé, Amapa, Oiapoque e Mazagao,
pertencem ao Territério do Amapa. Duas, Boa Vista e Caracarai, ao

de Roraima, e as duas restantes, Pérto Velho e Guajara-Mirim, ao de

Rondénia,

A impressao que se tem, ao térmo daleitura do bem elaborado Rela-
tério, é€ de profunda tristeza, ao testemunhar-se o completo abandono

em que se encontram suas respectivas populagées.

Nas quatro comarcas do Amapa, ha, apenas, dois Juizes de Direito,

os quais, atualmente, estao gozando, concomitantemente, seis meses deli-
cen¢a, para tratamento de satide, cada um.

Para 14 foi nomeado um Juiz Substituto, o gaticho Dr. GERMANO
Bonow FiHo, 0 qual «no pouco tempo em queali se acha — di-loo
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Relatério — ja despachou muitos processos, percorrendo a vol d'oiseau,
como o exigem as distancias, as comarcas do interior».

Para o bom desempenhode seu cargo, luta com as dificuldades de-
correntes, principalmente, dessas grandes distancias, pois ali nao ha,
sequer, linha regular de aviacao.

A comarca de Mazagao nao tem Juiz. Em 1961, aposentou-se o
unico oficial de justiga que 1a existia e, desde entdo, até hoje, nenhum
outro foi nomeado. E 225 processos criminais e 454 civeis encontram-
se parados, em cartério.

Na comarca de Oiapoque, 260 processos também se acham parados:
questées civeis de monta, inventarios, divisdes de terras, tudo sem anda-
mento, e as agoes penais, na maioria, prescritas.

Se isso acontece no Territério do Amapa, cuja capital, Macapa, tem
55 mil habitantes, no de Roraima, as coisas vao de mala pior.

Na comarca de Boa Vista, o Promotor Publico foi pésto a dispo-
sigao do Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, e o Promotor
Substituto esta em férias, pelo que teve de conseguir a nomeacao do
Dr. Hemoceryce Ropricues Pessoa, a quem deu posse, no periodo da
sta correicao.

Diz o Relatério que «na parte criminal é¢ por demais acentuada a
incidéncia de crimes contra os costumes, especialmente seducgdes e
estupros»,

Na outra comarca do Territério, em Caracarai, nao ha Juiz, nao ha
oficial de justica, nem, sequer, ha um servente. Havia 1.000 habitantes;
hoje sémente 300.

£ ali promotor o Dr. Hitio Fonseca, «Elemento estudioso e com-
petente — di-lo o Relatério — esta residindo em Boa Vista, para onde
estendi a sua jurisdigéo, dada a falta de moradia naquela localidade.
Ha, apenas, 8 casas de alvenaria; as restantes sao de taipa.»

Osprocessos esto parados ha mais de quatro anos e 45 processos
aguardam julgamento.

«A extingdo dessa comarca seria medida de alto alcance, pois, além

da falta de condigées de habitabilidade, 0 movimento forense é inexpres-

sivo», é a sugestao do preclaro Corregedor.

Por fim, Rondénia.

Duas comarcas: Pérto Velho, com 45.000 habitantes, e Guajara-
Mirim, com 20.000.

Naprimeira, ha um s6 cartério para tudo: processos criminais, civis

e anexos, inclusive registros ptblicos, casamentos e notas.
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IPs

O escrivao nao é remunerado e, por isso, nao da andamento aos pro-
cessos crimes, os quais, na maioria, estao em vias de prescrigdo, quando
nao ja prescritos.

O anico oficial de justiga esta licenciado.

Em Guaraja-Mirim, 0 servigo forense esta parado. O ultimo Juiz
que ali funcionou esta aposentado, ha 6 anos.

O Promotor Publico esta licenciado, ha longo tempo, para tratamento
de satide.

Comotestemunho da completa desorganizac&o da justiga, encontram-
se, ali, apenas, um escrivas e um oficial de justiga sem servico.

Apés 0 ano de 1954, raramente se encontra um despacho do Juiz de
Direito.

E realmente. calamitosa, a situac4o da justiga, nos Territérios.

Quandotanto se fala em propiciar meios ao povo, para a aquisicao
da casa propria, que é 0 espaco vital da familia, como denominou Pio XI,
esta o Poder Publico na obrigagao, indeclinavel e inadiavel, de construir,
onde ainda nao houver, em cada Territério, morada condigna, para os
seus serventuarios de justica.

E certo que nao sé de pao vive o homem; mas nao é menos exato
que sem pao o homem nao vive.

E nao basta remunerar-se bem a justiga. Torna-se também mister
dar-se ambiente agradavel para o trabalho, a quantos nela mourejam, a
comegar pela casa, onde o funcionario vive e mora, onde compartilha das
alegrias do lar que lhe prodigaliza carinho e amparo e onde retempera

fércas para a labuta de cada dia.

O Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, com solemnia
verba, assim termina o Relatério:

«Fica, aqui, um apélo 4 consciéncia dos homens ptblicos do Brasil.
Dos homens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.

Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a prépria alma.

«Os paises vizinhos estéo cuidando das suas fronteiras. Estao

procurando dar-nos o que podemoster: géneros de primeira necessidade

para Roraima; assistén-ia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-

Mirim.

«O homem rude, embora patriota, nao entende ésse contraste.

«Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-

grante por exceléncia,

IPs

O escrivao nao é remunerado e, por isso, nao da andamento aos pro-
cessos crimes, os quais, na maioria, estao em vias de prescrigdo, quando
nao ja prescritos.

O anico oficial de justiga esta licenciado.

Em Guaraja-Mirim, 0 servigo forense esta parado. O ultimo Juiz
que ali funcionou esta aposentado, ha 6 anos.

O Promotor Publico esta licenciado, ha longo tempo, para tratamento
de satide.

Comotestemunho da completa desorganizac&o da justiga, encontram-
se, ali, apenas, um escrivas e um oficial de justiga sem servico.

Apés 0 ano de 1954, raramente se encontra um despacho do Juiz de
Direito.

E realmente. calamitosa, a situac4o da justiga, nos Territérios.

Quandotanto se fala em propiciar meios ao povo, para a aquisicao
da casa propria, que é 0 espaco vital da familia, como denominou Pio XI,
esta o Poder Publico na obrigagao, indeclinavel e inadiavel, de construir,
onde ainda nao houver, em cada Territério, morada condigna, para os
seus serventuarios de justica.

E certo que nao sé de pao vive o homem; mas nao é menos exato
que sem pao o homem nao vive.

E nao basta remunerar-se bem a justiga. Torna-se também mister
dar-se ambiente agradavel para o trabalho, a quantos nela mourejam, a
comegar pela casa, onde o funcionario vive e mora, onde compartilha das
alegrias do lar que lhe prodigaliza carinho e amparo e onde retempera

fércas para a labuta de cada dia.

O Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, com solemnia
verba, assim termina o Relatério:

«Fica, aqui, um apélo 4 consciéncia dos homens ptblicos do Brasil.
Dos homens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.

Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a prépria alma.

«Os paises vizinhos estéo cuidando das suas fronteiras. Estao

procurando dar-nos o que podemoster: géneros de primeira necessidade

para Roraima; assistén-ia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-

Mirim.

«O homem rude, embora patriota, nao entende ésse contraste.

«Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-

grante por exceléncia,

IPs

O escrivao nao é remunerado e, por isso, nao da andamento aos pro-
cessos crimes, os quais, na maioria, estao em vias de prescrigdo, quando
nao ja prescritos.

O anico oficial de justiga esta licenciado.

Em Guaraja-Mirim, 0 servigo forense esta parado. O ultimo Juiz
que ali funcionou esta aposentado, ha 6 anos.

O Promotor Publico esta licenciado, ha longo tempo, para tratamento
de satide.

Comotestemunho da completa desorganizac&o da justiga, encontram-
se, ali, apenas, um escrivas e um oficial de justiga sem servico.

Apés 0 ano de 1954, raramente se encontra um despacho do Juiz de
Direito.

E realmente. calamitosa, a situac4o da justiga, nos Territérios.

Quandotanto se fala em propiciar meios ao povo, para a aquisicao
da casa propria, que é 0 espaco vital da familia, como denominou Pio XI,
esta o Poder Publico na obrigagao, indeclinavel e inadiavel, de construir,
onde ainda nao houver, em cada Territério, morada condigna, para os
seus serventuarios de justica.

E certo que nao sé de pao vive o homem; mas nao é menos exato
que sem pao o homem nao vive.

E nao basta remunerar-se bem a justiga. Torna-se também mister
dar-se ambiente agradavel para o trabalho, a quantos nela mourejam, a
comegar pela casa, onde o funcionario vive e mora, onde compartilha das
alegrias do lar que lhe prodigaliza carinho e amparo e onde retempera

fércas para a labuta de cada dia.

O Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, com solemnia
verba, assim termina o Relatério:

«Fica, aqui, um apélo 4 consciéncia dos homens ptblicos do Brasil.
Dos homens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.

Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a prépria alma.

«Os paises vizinhos estéo cuidando das suas fronteiras. Estao

procurando dar-nos o que podemoster: géneros de primeira necessidade

para Roraima; assistén-ia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-

Mirim.

«O homem rude, embora patriota, nao entende ésse contraste.

«Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-

grante por exceléncia,

IPs

O escrivao nao é remunerado e, por isso, nao da andamento aos pro-
cessos crimes, os quais, na maioria, estao em vias de prescrigdo, quando
nao ja prescritos.

O anico oficial de justiga esta licenciado.

Em Guaraja-Mirim, 0 servigo forense esta parado. O ultimo Juiz
que ali funcionou esta aposentado, ha 6 anos.

O Promotor Publico esta licenciado, ha longo tempo, para tratamento
de satide.

Comotestemunho da completa desorganizac&o da justiga, encontram-
se, ali, apenas, um escrivas e um oficial de justiga sem servico.

Apés 0 ano de 1954, raramente se encontra um despacho do Juiz de
Direito.

E realmente. calamitosa, a situac4o da justiga, nos Territérios.

Quandotanto se fala em propiciar meios ao povo, para a aquisicao
da casa propria, que é 0 espaco vital da familia, como denominou Pio XI,
esta o Poder Publico na obrigagao, indeclinavel e inadiavel, de construir,
onde ainda nao houver, em cada Territério, morada condigna, para os
seus serventuarios de justica.

E certo que nao sé de pao vive o homem; mas nao é menos exato
que sem pao o homem nao vive.

E nao basta remunerar-se bem a justiga. Torna-se também mister
dar-se ambiente agradavel para o trabalho, a quantos nela mourejam, a
comegar pela casa, onde o funcionario vive e mora, onde compartilha das
alegrias do lar que lhe prodigaliza carinho e amparo e onde retempera

fércas para a labuta de cada dia.

O Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, com solemnia
verba, assim termina o Relatério:

«Fica, aqui, um apélo 4 consciéncia dos homens ptblicos do Brasil.
Dos homens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.

Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a prépria alma.

«Os paises vizinhos estéo cuidando das suas fronteiras. Estao

procurando dar-nos o que podemoster: géneros de primeira necessidade

para Roraima; assistén-ia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-

Mirim.

«O homem rude, embora patriota, nao entende ésse contraste.

«Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-

grante por exceléncia,

IPs

O escrivao nao é remunerado e, por isso, nao da andamento aos pro-
cessos crimes, os quais, na maioria, estao em vias de prescrigdo, quando
nao ja prescritos.

O anico oficial de justiga esta licenciado.

Em Guaraja-Mirim, 0 servigo forense esta parado. O ultimo Juiz
que ali funcionou esta aposentado, ha 6 anos.

O Promotor Publico esta licenciado, ha longo tempo, para tratamento
de satide.

Comotestemunho da completa desorganizac&o da justiga, encontram-
se, ali, apenas, um escrivas e um oficial de justiga sem servico.

Apés 0 ano de 1954, raramente se encontra um despacho do Juiz de
Direito.

E realmente. calamitosa, a situac4o da justiga, nos Territérios.

Quandotanto se fala em propiciar meios ao povo, para a aquisicao
da casa propria, que é 0 espaco vital da familia, como denominou Pio XI,
esta o Poder Publico na obrigagao, indeclinavel e inadiavel, de construir,
onde ainda nao houver, em cada Territério, morada condigna, para os
seus serventuarios de justica.

E certo que nao sé de pao vive o homem; mas nao é menos exato
que sem pao o homem nao vive.

E nao basta remunerar-se bem a justiga. Torna-se também mister
dar-se ambiente agradavel para o trabalho, a quantos nela mourejam, a
comegar pela casa, onde o funcionario vive e mora, onde compartilha das
alegrias do lar que lhe prodigaliza carinho e amparo e onde retempera

fércas para a labuta de cada dia.

O Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, com solemnia
verba, assim termina o Relatério:

«Fica, aqui, um apélo 4 consciéncia dos homens ptblicos do Brasil.
Dos homens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.

Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a prépria alma.

«Os paises vizinhos estéo cuidando das suas fronteiras. Estao

procurando dar-nos o que podemoster: géneros de primeira necessidade

para Roraima; assistén-ia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-

Mirim.

«O homem rude, embora patriota, nao entende ésse contraste.

«Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-

grante por exceléncia,

IPs

O escrivao nao é remunerado e, por isso, nao da andamento aos pro-
cessos crimes, os quais, na maioria, estao em vias de prescrigdo, quando
nao ja prescritos.

O anico oficial de justiga esta licenciado.

Em Guaraja-Mirim, 0 servigo forense esta parado. O ultimo Juiz
que ali funcionou esta aposentado, ha 6 anos.

O Promotor Publico esta licenciado, ha longo tempo, para tratamento
de satide.

Comotestemunho da completa desorganizac&o da justiga, encontram-
se, ali, apenas, um escrivas e um oficial de justiga sem servico.

Apés 0 ano de 1954, raramente se encontra um despacho do Juiz de
Direito.

E realmente. calamitosa, a situac4o da justiga, nos Territérios.

Quandotanto se fala em propiciar meios ao povo, para a aquisicao
da casa propria, que é 0 espaco vital da familia, como denominou Pio XI,
esta o Poder Publico na obrigagao, indeclinavel e inadiavel, de construir,
onde ainda nao houver, em cada Territério, morada condigna, para os
seus serventuarios de justica.

E certo que nao sé de pao vive o homem; mas nao é menos exato
que sem pao o homem nao vive.

E nao basta remunerar-se bem a justiga. Torna-se também mister
dar-se ambiente agradavel para o trabalho, a quantos nela mourejam, a
comegar pela casa, onde o funcionario vive e mora, onde compartilha das
alegrias do lar que lhe prodigaliza carinho e amparo e onde retempera

fércas para a labuta de cada dia.

O Procurador-Geral do Distrito Federal e Territérios, com solemnia
verba, assim termina o Relatério:

«Fica, aqui, um apélo 4 consciéncia dos homens ptblicos do Brasil.
Dos homens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.

Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a prépria alma.

«Os paises vizinhos estéo cuidando das suas fronteiras. Estao

procurando dar-nos o que podemoster: géneros de primeira necessidade

para Roraima; assistén-ia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-

Mirim.

«O homem rude, embora patriota, nao entende ésse contraste.

«Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-

grante por exceléncia,



— 22 —

«E um brasileiro a menos, portanto».

Oxala seu «Grito de Alerta> nao se perca no ar. Oxala seja éle
ouvido por aquéles a quem cabem providéncias. Ouvido e atendido.

Que o brasileiro fronteirico, ao confrontar o que temos com o que
desfrutam nossos vizinhos, nao sinta a tentagao de naturalizar-se estran-

geiro.

O saudoso cearense, Dom Joaquim Ferreira DE MELLO, segundo

bispo de Pelotas, ao fazer o relato de sua primeira visita pastoral através
da diocese, confessa sua desolagaéo, ao testemunhar que as nossas criancas

la no Chui, para se alfabetizarem, tinham de atravessa-la e ir aprender

na escola uruguaia, pela inexisténcia de nenhuma,noterritério brasileiro.

Que nas lindes do Brasil, do Oiapoque ao Chui, nao falte igreja,

para o culto a Deus: escola, para a instrucdo do povo; justiga, para dar

a cada um o que é seu; pésto de higiene, para cuidar da satide de téda a

gente e tudo, com a presenca vigilante da farda do soldado, do mari-
nheiro, do aeronauta, para assegurar a ordem e a paz na vida nacional,

e a todos, impor respeito 4 soberania do Brasil.

Brasilia, 25 de marco de 1965.

Aproatpo Mesquita DA Costa.
Consultor Geral da Republica
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UM GRITO DE ALERTA

Pe mais de um século que 0 prussiano RoperTO SCHOMBURGK, que

se arvorou em protetor dos silvicolas, entendendo que éstes deveriam
ficar sob a bandeira inglésa, procurou influenciar 0 governador da

Guiana, Sir Henry LIGHT, no sentido de modificar a linha diviséria com

o Brasil.

Dai litigio criado.

Isso foi em 1838,

Anos apés, nao sendo possivel perdurar a pendéncia, Brasil e Ingla-

terra resolveram submeter a questao a arbitragem de Vittorio EMMA-

NuELIII, rei da Italia.

A Gra-Bretanha teve por seu advogado lord LAuspownee 0 Brasil,

o grande Joaquim NasBuco.

Nosso patrono escreveu trés Memorias Histéricas-Geograficas, de

vigorosa capacidade intelectual, comprovando o nosso direito.

Nao obstante, a sentengaarbitral, proferida em 6 de junho de 1904,

dividiu 0 terreno em litigio em duas partes. Coube 4 Guiana Inglésa
19,630 quilémetros quadrados; ao Bras'l, 13.570 quilémetros quadrados.

Essa decisao, porém, pecou pela base, pois féz comecgar erradamente

a nossa linha de fronteira no monte Iancontipu, na convicgéo de que nesse

monte nascia o rio Cotingo, quando, na realidade, desde 1882, a Comissao

Brasileira, sob a chefia do coronel Lopes de Aratijo (posteriormente barao

de Parima) ja havia elucidado que ésse rio nascia no monte Roraima.
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Em que pese ao esférco de nossa diplomacia, ao brilho da defesa

do nosso douto advogado, o glorioso autor de Um Estadista do Império,
ainda assim a sentenca arbitral nos foi lesiva.

S6 através de novos acérdos foi possivel, quase 100 anos depois,
fixarmos de maneira definitiva a nossa fronteira com a Guiana Inglésa.

Como quer que seja, contudo, apesar de todo ésse esférgo, ja na
segunda metade do século XX, o Brasil ainda nao assegurou o neces-
sario marco de progresso que deve ornamentar nao s6 essa fronteira

com a Guiana Inglésa, como com quaisquer outros paises.

Na correicg&o realizada no Territério de Roraima, no cumprimento

do meu dever de oficio, na qualidade de Procurador-Geral do Distrito
Federal e dos Territérios, observei (e isso é desolador!) que a sua

capital — Boa Vista — ainda se abastece, na sua quase totalidade, da

Guiana Inglésa.

De 1 vém os géneros de primeira necessidade. De la vem, mesmo,
pequeno contrabando.

A reportagem que se vé a frente, do jornalista Nonato MACHADO,
em «Notas de um Repérter», comprova essa assertiva.

Boa Vista fica a mais de duas horas, de Douglas DC-3, da capital

amazonense, com quem faz precario comércio fluvial, moroso, lerdo e

primitivo, mesmo assim em determinada época do ano, pois o rio Branco

sé é navegavel durante alguns meses.

Dai, portanto, a necessidade de o govérno federal, nesta hora em

que o Brasil passa por um surto de renovagao, assegurar melhor con-

dig&o de habitabilidade para essas regides longinquas, parede e meia
com paises estrangeiros.

Os habitantes désse Territéiro, como, de resto, dos demais Terri-

térios Federais, que vivem na fronteira, preferem fixar-se em solo

alienigena.

Por qué?

Obviamente, porque encontram, 14, melhor condicgdo de habitabili-
dade. Conférto. Recurso material. Instrugao.

O que observei na divisa com a Guiana Inglésa, observei, também,

na fronteira com a Guiana Francesa. Na cidade de Oiapoque, por

exemplo, que fica no Territério do Amapa, defronte 4 cidade francesa

de Sao Jorge, separada, apenas, pelo formoso, profundo e solene rio

do mesmo nome, com 496 quilémetros de curso, dos quais 150 nave-

gaveis, nao possui o minimo requisito de habitabilidade. Nao possui
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médico, nem farmacia, nem hospital, nem pensdo, sequer, em que possa

hospedar o viajante fatigado pela distancia imensa.

Nao féra a gentileza do ilustre major Bogéa, comandante de nossa
guarnigaéo militar em Clevelandia, a poucos quilémetros de Oiapoque,

nao teriamos onde pernoitar.

No entanto, os brasileiros séo atendidos, gratuitamente, no hos-
pital do lado francés, onde recebem, também gratuitamente, os remédios
prescritos.

Procurei certificar-me da raz4o désse contraste, no que fui infor-
mado de que o govérno francés, temendo a independéncia da Guiana
Francesa, procura beneficia-la para a sua permanente integracgao.

Entretanto, essa explicagéo me nao convenceu. Se ésse Departa-
mento francés pode tornar-se independente, em caso de abandono do
govérno central, nado correremos, acaso, 0 risco de desmembramento de
nosso territ6rio, pelo mesmo motivo ?!? (1)

Durante cérca de 200 anos tivemos litigio com essa possessio da
Franca. S6 em 1900 conseguimos solucionar definitivamente o pro-
blema, por um tratado de arbitragem, firmado ao tempo em que era
presidente da Republica PRuDENTE pE Morais e ministro do Exterior o
General Dionisio p—E Castro CErQueEira.

A Franga teve por advogado STEPHEN PicHon e o Brasil, o Barado-
do Rio Branco.

Foi arbitro 0 presidente do Conselho Federal da Suica — WALTER
Hauser,

E de observar-se, todavia, que ésse mesmoterritério ja nos per-
tencia, desde 11 de abril de 1713, quando foi assinado na cidade holan-
desa de Utrecht um tratado de paz e amizade entre Dom Joao V,rei
de Portugal, e Luis XIV, rei da Franca. Por ésse tratado, de que
foram signatarios o Conde Tarouca e D. Luis pA Cunna por Portugal
e o Marqués de Huxe.ies e Nicotas Mesnaces pela Franca — 0 go-
vérno francés desistiu désse territério em favor de Portugal, 4 época

senhor absoluto do Brasil.

Eis o art. VIII désse tratado:

«A fim de prevenir t6éda a ocasiao de discérdia, que po-
deria haver entre os vassalos da Coroa de Franca, e os da

Coroa de Portugal, Sua Majestade Cristianissima desistir&

(1) ¢O destino das Guianas sera, mais cedo ou mais tarde, a independéncia
politica, ou a anexacio ao Brasil e Venezuela.» (WVasconcetos Costa, «De Sete-
Lagoas aos Sete Mares», pag. 60, 2° ed.) .
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hae

para sempre, como presentemente desiste por éste Tratado

pelos térmos mais fortes, e mais auténticos, e com tédas as
clausulas que se requerem, como se elas aqui féssem decla-
radas, assim em seu nome, como de seus Descendentes, Su-
cessores e Herdeiros, de todo e qualquer dircito, e pretensdo
que pode, ov podera ter sébre a propriedade das terras cha-
madas do Cabo do Norte, e situadas entre 0 rio das Amazonas,

e o de Japoc, ou de Vicente Pinsdo, sem reservar, ou reter
porcdo alguma das ditas Terras, para que elas sejam possuidas
daqui em diante por Sua Majestade Portuguésa, seus Descen-
dentes, Sucessores e Herdeiros, com todos os direitos ¢ Sobe-

rania, Poder absoluto, e inteiro Dominio, como parte de seus
Estados, e lhe fiquem perpétuamente, sem que Sua Majestade

Portuguésa, seus Descendentes, Sucessores e Herdeiros possam

jamais ser perturbados na dita posse por Sua Majestade Cris-
tianissima, seus Descendentes, Sucessores e Herdeiros.»>

Até 1835 0 govérno francés respe'tou ésse tratado; dai por diante
comegou a negar-lhe validade, pois entendia que o rio Japoc ou Vicente

Pinsao, a que se referia o art, 8.° supra transcrito, nao era o Oiapoque,

mas, sim, o Araguari.
Por isso, a 15 de maio de 1895, tropas francesas, a bordo da canho-

neira «Bengali», penetraram o territério brasileiro, subindo o rio Amapa.
Entretanto, Francisco Xavier DA VEIGA CABRAL, ja aclamado gover-

nador pela populagéo amapaense, 4 frente de poucos homens, inclusive
um estadunidense, rechagou o invasor, comandads pelo capitao-tenente
Lunrer, de cuja mao arrancou a arma e dela se serviu para exterminar

o chefe invasor. (2)

Comose conclui, em matéria de litigio de fronteiras, os mais bizan-
tinos e solertes argumentos sao invocados.

Consegiientemente, o Brasil, vitorioso pacificamente em tantas pen-
dengas, em tantos litigios que imortalizaram o génio de Rio Branco,
deve, ja agora, firmar o seu direito, através do marco indelével do

progresso.
As fronteiras dos nossos trés Territérios Federais estao de certa

forma esquecidas. Abandonadas. Ao Deus dara.
Em Guajara-Mirim, ja no Territério de Rondénia, ponto terminal

da sua tnica estrada de ferro, que fica na divisa com a Bolivia, sepa-

 

(2) Em Macapa tive oportunidade de visitar o museu localizado no Forte do
mesmo nome, onde se encontra o uniforme com que o bravo cabo de guerra combateu
© expulsou os invasores. Quem me serviu de cicerone naquele museu foi um soldado
da guarnicao do Territério que, diante dessa farda, fez o seguinte comentario: Asse
cabra foi macho,
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rada, apenas, pelo majestoso e soberbo rio Mamoré, (Mae dos homens),
ha um comércio intenso com ésse pais; nao obstante, ha seis anos que

nao possui juiz.

A populacdo clama. E com razao.

O comércio, para cobrar os seus titulos de crédito, usa interme-

diarios, a quem paga umataxa.

Os processos-crimes se acumulam, sem qualquer andamento.

O iltimo corregedor que por Ja andou ja 1a vai pelos idos de 1958,

quando a capital federal ainda era na Guanabara.

O Ministério Publico, apés 21 anos de vigéncia da Organizagao

Judiciaria dos Territérios, s6 agora, por diligéncia nossa, inspecionou

pela primeira vez essa comarca...

Foj a nossa contribuicdo a nova era politico-administrativa do Brasil,

sob o comando de um govérno austero, digno e incorruptivel.

A populagéo dessa remota comarca nos recebeu com entusiasmo e,

até certo ponto, com surprésa.

Sao 20.000 almas que 1a estao, sem o manto protetor do Poder

Judiciario, apesar da sua paisagem feérica.

O comércio — verdadeira colmeia de atividade — nao se sente

garantido.

Brasileiros e bolivianos se cruzam constantemente pelas ruas da

comarca. E um vai-vém constante entre Brasil e Bolivia.

As barcas flutuam sébre as 4guas mansas do rio Mamoré, aos ma-
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Nao ha registros, em muitos déles.

Alguns dos quais, simples deslizes. Meras arruagas de boémios

inofensivos, quando um dos fundamentosdacivilizagao moderna € 0 res-
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— 27 —

rada, apenas, pelo majestoso e soberbo rio Mamoré, (Mae dos homens),
ha um comércio intenso com ésse pais; nao obstante, ha seis anos que

nao possui juiz.

A populacdo clama. E com razao.

O comércio, para cobrar os seus titulos de crédito, usa interme-

diarios, a quem paga umataxa.

Os processos-crimes se acumulam, sem qualquer andamento.

O iltimo corregedor que por Ja andou ja 1a vai pelos idos de 1958,

quando a capital federal ainda era na Guanabara.

O Ministério Publico, apés 21 anos de vigéncia da Organizagao

Judiciaria dos Territérios, s6 agora, por diligéncia nossa, inspecionou

pela primeira vez essa comarca...

Foj a nossa contribuicdo a nova era politico-administrativa do Brasil,

sob o comando de um govérno austero, digno e incorruptivel.

A populagéo dessa remota comarca nos recebeu com entusiasmo e,

até certo ponto, com surprésa.

Sao 20.000 almas que 1a estao, sem o manto protetor do Poder

Judiciario, apesar da sua paisagem feérica.

O comércio — verdadeira colmeia de atividade — nao se sente

garantido.

Brasileiros e bolivianos se cruzam constantemente pelas ruas da

comarca. E um vai-vém constante entre Brasil e Bolivia.

As barcas flutuam sébre as 4guas mansas do rio Mamoré, aos ma-

gotes, como gaivotas imensas ao sabor da correnteza...

A algaravia de castelhano e portugués, numa mistura eqiitativa.

atordoa o ouvido do observador em transito.

Contrastando com ésse espetaculo de liberdade de ir-e-vir, deparei

com um quadro dantesco: o presid’o de Guajara-Mirim !

Pavoroso. Inéspito. Fétido.

Brasileiros e bolivianos ali se encontram, amalgamados na mesma

hedionda promiscuidade. As mesmas queixas. As mesmas lamtrias,

proferidas em linguas co-irmas.

E quais os crimes ?

Nao ha registros, em muitos déles.

Alguns dos quais, simples deslizes. Meras arruagas de boémios

inofensivos, quando um dos fundamentosdacivilizagao moderna € 0 res-

peito A pessoa humana.

— 27 —

rada, apenas, pelo majestoso e soberbo rio Mamoré, (Mae dos homens),
ha um comércio intenso com ésse pais; nao obstante, ha seis anos que

nao possui juiz.

A populacdo clama. E com razao.

O comércio, para cobrar os seus titulos de crédito, usa interme-

diarios, a quem paga umataxa.

Os processos-crimes se acumulam, sem qualquer andamento.

O iltimo corregedor que por Ja andou ja 1a vai pelos idos de 1958,

quando a capital federal ainda era na Guanabara.

O Ministério Publico, apés 21 anos de vigéncia da Organizagao

Judiciaria dos Territérios, s6 agora, por diligéncia nossa, inspecionou

pela primeira vez essa comarca...

Foj a nossa contribuicdo a nova era politico-administrativa do Brasil,

sob o comando de um govérno austero, digno e incorruptivel.

A populagéo dessa remota comarca nos recebeu com entusiasmo e,

até certo ponto, com surprésa.

Sao 20.000 almas que 1a estao, sem o manto protetor do Poder

Judiciario, apesar da sua paisagem feérica.

O comércio — verdadeira colmeia de atividade — nao se sente

garantido.

Brasileiros e bolivianos se cruzam constantemente pelas ruas da

comarca. E um vai-vém constante entre Brasil e Bolivia.

As barcas flutuam sébre as 4guas mansas do rio Mamoré, aos ma-

gotes, como gaivotas imensas ao sabor da correnteza...

A algaravia de castelhano e portugués, numa mistura eqiitativa.

atordoa o ouvido do observador em transito.

Contrastando com ésse espetaculo de liberdade de ir-e-vir, deparei

com um quadro dantesco: o presid’o de Guajara-Mirim !

Pavoroso. Inéspito. Fétido.

Brasileiros e bolivianos ali se encontram, amalgamados na mesma

hedionda promiscuidade. As mesmas queixas. As mesmas lamtrias,

proferidas em linguas co-irmas.

E quais os crimes ?

Nao ha registros, em muitos déles.

Alguns dos quais, simples deslizes. Meras arruagas de boémios

inofensivos, quando um dos fundamentosdacivilizagao moderna € 0 res-

peito A pessoa humana.

— 27 —

rada, apenas, pelo majestoso e soberbo rio Mamoré, (Mae dos homens),
ha um comércio intenso com ésse pais; nao obstante, ha seis anos que

nao possui juiz.

A populacdo clama. E com razao.

O comércio, para cobrar os seus titulos de crédito, usa interme-

diarios, a quem paga umataxa.

Os processos-crimes se acumulam, sem qualquer andamento.

O iltimo corregedor que por Ja andou ja 1a vai pelos idos de 1958,

quando a capital federal ainda era na Guanabara.

O Ministério Publico, apés 21 anos de vigéncia da Organizagao

Judiciaria dos Territérios, s6 agora, por diligéncia nossa, inspecionou

pela primeira vez essa comarca...

Foj a nossa contribuicdo a nova era politico-administrativa do Brasil,

sob o comando de um govérno austero, digno e incorruptivel.

A populagéo dessa remota comarca nos recebeu com entusiasmo e,

até certo ponto, com surprésa.

Sao 20.000 almas que 1a estao, sem o manto protetor do Poder

Judiciario, apesar da sua paisagem feérica.

O comércio — verdadeira colmeia de atividade — nao se sente

garantido.

Brasileiros e bolivianos se cruzam constantemente pelas ruas da

comarca. E um vai-vém constante entre Brasil e Bolivia.

As barcas flutuam sébre as 4guas mansas do rio Mamoré, aos ma-

gotes, como gaivotas imensas ao sabor da correnteza...

A algaravia de castelhano e portugués, numa mistura eqiitativa.

atordoa o ouvido do observador em transito.

Contrastando com ésse espetaculo de liberdade de ir-e-vir, deparei

com um quadro dantesco: o presid’o de Guajara-Mirim !

Pavoroso. Inéspito. Fétido.

Brasileiros e bolivianos ali se encontram, amalgamados na mesma

hedionda promiscuidade. As mesmas queixas. As mesmas lamtrias,

proferidas em linguas co-irmas.

E quais os crimes ?

Nao ha registros, em muitos déles.

Alguns dos quais, simples deslizes. Meras arruagas de boémios

inofensivos, quando um dos fundamentosdacivilizagao moderna € 0 res-

peito A pessoa humana.

— 27 —

rada, apenas, pelo majestoso e soberbo rio Mamoré, (Mae dos homens),
ha um comércio intenso com ésse pais; nao obstante, ha seis anos que

nao possui juiz.

A populacdo clama. E com razao.

O comércio, para cobrar os seus titulos de crédito, usa interme-

diarios, a quem paga umataxa.

Os processos-crimes se acumulam, sem qualquer andamento.

O iltimo corregedor que por Ja andou ja 1a vai pelos idos de 1958,

quando a capital federal ainda era na Guanabara.

O Ministério Publico, apés 21 anos de vigéncia da Organizagao

Judiciaria dos Territérios, s6 agora, por diligéncia nossa, inspecionou

pela primeira vez essa comarca...

Foj a nossa contribuicdo a nova era politico-administrativa do Brasil,

sob o comando de um govérno austero, digno e incorruptivel.

A populagéo dessa remota comarca nos recebeu com entusiasmo e,

até certo ponto, com surprésa.

Sao 20.000 almas que 1a estao, sem o manto protetor do Poder

Judiciario, apesar da sua paisagem feérica.

O comércio — verdadeira colmeia de atividade — nao se sente

garantido.

Brasileiros e bolivianos se cruzam constantemente pelas ruas da

comarca. E um vai-vém constante entre Brasil e Bolivia.

As barcas flutuam sébre as 4guas mansas do rio Mamoré, aos ma-

gotes, como gaivotas imensas ao sabor da correnteza...

A algaravia de castelhano e portugués, numa mistura eqiitativa.

atordoa o ouvido do observador em transito.

Contrastando com ésse espetaculo de liberdade de ir-e-vir, deparei

com um quadro dantesco: o presid’o de Guajara-Mirim !

Pavoroso. Inéspito. Fétido.

Brasileiros e bolivianos ali se encontram, amalgamados na mesma

hedionda promiscuidade. As mesmas queixas. As mesmas lamtrias,

proferidas em linguas co-irmas.

E quais os crimes ?

Nao ha registros, em muitos déles.

Alguns dos quais, simples deslizes. Meras arruagas de boémios

inofensivos, quando um dos fundamentosdacivilizagao moderna € 0 res-

peito A pessoa humana.



— 23 —

E por que continuam presos?

Porque nao ha juiz para habeas-corpus...

O delegado, antigo praca reformado da policia territorial, homem
simples e honesto, nfo conhece o instituto da fianga.

Para éle, como me disse, o préso s6 deve ser pésto em liberdade
com ordem do juiz, mediante «abre-copos>.

Mas... Guajara-Mirim nao tem ju‘z...

* *« *

Fica, aqui, um apélo & consciéncia dos homens pdblicos do Brasil.
Dos honvens de bem. Nao sé um apélo. Uma adverténcia, também.
Um brado de alerta. Um grito em favor dos que sofrem, calados, es-
condendo a propria alma.

Os paises vizinhos estao cuidando das suas fronteiras. Estao pro-
curand> dar-nos o gue podemos ter: géneros de primeira necessidade
para Rordima; assisténcia médica e judiciaria para Oiapoque e Guajara-
Mirim.

O homem rude, embora patriota, nado entende ésse contraste.

Pula, sem fazer o sinal da cruz, para o territério vizinho. E emi-
grante por exceléncia.

E um brasileiro a menos, portanto.

Precisamos descobrir o Brasil aos olhos dos préprios brasileiros !

Honra-lo e defendé-lo, hoje, mais do que nunca, quando a ambicao

desmedida de certos povos n&o respeita fronteiras. ..

A luz, porém, do idealismo que sedimenta a nossa democracia, por

certo, nesta hora de regeneragao de principios, langara seus raios a essas
regiées longinquas, protegendo, amparando, num elo de fraternidade,
num abraco cordial, os nossos irmaos distantes.

Sera isso de reflexo suave, mas persistente, capaz de tornar cada

vez mais coesa esta patria fabulosa, que nasceu sob o signo da Cruz,
como mensagem de fé, que Portugal nos legou.

Que esta adverténcia sirva de reflexao para os que, verdadeiramente,
amam o Brasil, pois, se errei ao fazé-la, nao o foi pela vaidade, mas,

pelo coracao.

Brasilia. marco, 1965.
Gurmarags Lima.
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HA ALGUEM QUE VIGIA

 
«Nunca um s6 homemprecisou tanto da compreenséo, do

apoio e da ajuda de todos os seus concidadaos. Venham a mim

os brasileiros e eu irei com éles para, com o auxilio de Deus e

com a serena confianca, buscar os melhores dias nos horizontes

do futuro.»

Pres. Castetto Branco (Mensagem ao Cong. Nacional).
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O DESTINO DA AMAZONIA (1)

OQUEdisse o Presidente Castello Branco na reuniao de Governadores

de Belém do Para.

«BELEM, 15 — O marechal Castello Branco anunciou nesta cidade

que esta disposto a adotar «uma estratégia» para a regiao amaz6nica,

e que esta estratégia «nfo podera ser outra que visa integra-la verda-

deiramente no Brasil, abrindo-a para o mundo».

«Nao ha de ser — afirmou, em seguida — com a estratégia do médo,

que nosisola, ou do ressentimento, que nos inferioriza, que haveremos

de dar A Amaz6nia as dimensdes a que tem direito. Aceitaremos, sim,

uma disciplinada cooperacao alienigena, controlada pelo GOVERNO E SEUS

AGENTES, »

COMPREENSAO

Referindo-se 4 Amazénia como «um dos maiores espacgos vazios do

mundo», o marechal Presidente disse compreender que, «em matéria de

tanto relévo, e na qual melhor pecar por excesso do que por omissao,

tenha o Pais, de quando em quando, se inquietado ao menor vislumbre

de ameaga & nossa plena soberania».

Em seguida, depois de relembrar os tempos em que passou na regiao

«no exercicio de missao profissional», o Chefe do Govérno afirmou que,

«no mundo de amanha nao nos bastara explicar as causas ou as dificul-

(1) “E' a querra de mil anos contra o desconhecido, O triunfo vira ao fim de

trabalhos incalculaveis, em futuro remotissimo, ao arrancarem-se os derradeiros véus

da paragem maravilhosa, onde hoje se nos esvaem os olhos deslumbrados e vazios.

Mas entSo njo haver4 segredos na propria natureza.

A definic&éo dos tltimos aspectos da Amazénia sera o fecho de téda a Histéria
Natural”... (Euc.es pA CunHa).
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A definic&éo dos tltimos aspectos da Amazénia sera o fecho de téda a Histéria
Natural”... (Euc.es pA CunHa).
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cms BG

dades que nos tenham barrado ¢ passo na obra de desenvolvimento da
Amazénia>.

«Infelizmente — acrescentou — nao logramos apagar o deserto do
mapa da Amazé6nia, nem afastar de nés o que isto significa para a na-
cionalidade>.

TRABALHO

Em seu discurso, o marechal Castello Branco, depois de criticar a

acgao dos érgaos regionais antes da revolucdo, féz um relato das provi-
déncias que estéo sendo adotadas. «O Govérno — esclareceu — esta

preocupado em dar crescente eficiéncia aos érgaos que tém a seu cargo

a importante tarefa de transformar fundamentalmente as condicgdes eco-

némicas e sociais da regiado.»

(<A Critica», 16 6-1965, Manaus).
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ATESTADOS HONROSOS

Oficio GP n.° 173/65.

Brasilia, 23 de fevereiro de 1965.

Senn Procurador-Geral

Tenho a honra de agradecer a remessa da cépia do relatério enviado
por Vossa Exceléncia ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justica e
Negécios Interiores, por ocasiao da correicéo levada a efeito por essa
Procuradoria-Geral nos Territérios Federais de Amapa, Roraima e
Rondénia, cabendo-me informar-lhe que o mesmo de muito auxiliara esta

Cérte de Justica nos estudos para a formulac4o de mensagens que venham
a ser enviadas ao Excelentissimo Senhor Presidente da Reptblica, com

© objetivo de dar nova estruturac4o a Justica naquelas regides.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Yossa Exceléncia meus

protestos de elevada estima e distinguida consideracgao.

Desembargador MArcio RiBEIRO
Presidente do Tribunal de Justiga do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor Doutor José JuLio pE GuiMARAgEs Lima,

DD. Procurador-Geral da Justiga do Distrito Federal.

PROMOTORIA PUBLICA DA COMARCA DE MACAPA

Macapa, 24 de fevereiro de 1965.

Prezado e ilustre Dr. GurmArRAES LIMA,

Apresento-lhe os meus cumprimentos e os melhores votos de satde

e felicidade, extensivos a todos os seus.

» Recebi, com enormesatisfagao, o relatério que o caro conterraneo

apresentou ao Senhor Ministro da Justiga, em 21 de janeiro déste ano.
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Agradeco a sua atencao e devo dizer que pela primeira vez éste seu co-

lega teve a oportunidade de receber uma cépia de documento désse alto

valor.

Ca para nés, gostei da maneira como o mineiro velho expés coma

franqueza sébria, calculada e segura os problemas dos Territérios, onde,

ao lado dos encémios as coisas boas que encontrou, também foram ditas

as verdades que ha muito tempo deveriam ser ditas com referéncia as

insuficiéncias.

Creio mesmo,ilustre amigo, que isso marcara uma época de grande

significagSo, principalmente na historia do flagelado Ministério Pablico

dos Territérios, enfrentando sem divida o mais alto custo de vida do Pais,

sem o conférto necessario, sem o estimulo indispensavel, como bem o disse

no seu relatério e pronunciamentos.

Ficam aqui, portanto, os meus modestos parabéns, que sao sinceros

e acompanhadosde fraternal amizade.

Termino enviando meu abracgo e aqui fico como sempre ao inteiro

dispor.

Do conterraneo e amigo,

JoAo Terres, Promotor Publico.

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

TERRITORIO FEDERAL DE RONDONIA

Comarca de Guajara-Mirim

Notas Registro Civil e Oficios Anexos Waldir Rocha Leal

Guajara-Mirim, 22 de fevereiro de 1965.

Exmo.Sr. Dr,

José Junio GuimarAgs Lima

D.D. Procurador-Geral da Justiga

Distrito Federal — Brasilia

Excelentissimo Senhor Procurador:

&-me grato acusar 0 recebimento do honroso cartéo de Vossa Exce-

léncia, datado de 26 de janeiro pretérito e hoje recebido, que acompanhou
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© recorte da entrevista concedida em Sao Paulo a respeito de sua pro-
veitosa correicao nos Territérios Federais.

Sébre ser honrosa para mim a lembranca de Vossa Exceléncia, sua

entrevista, em tao boa hora concedida a um dos jornais de maior cir-
culagéo em Sao Paulo e no sul do Pais, veio confortar-me da esperanca

de ver solucionado o angustiante problema que nosaflige no setor judi-

ciario desta distante Comarca.

Farei céro com os homens de bem, pedindo a Deus que nao tenham
sido em vao o seu esférco, seu sacrificio, seu dever cumprido, seu inte-

résse e sua cultura postos a servigo de uma causa tao nobre, que deve
merecer do Govérno central medidas concretas e imediatas.

Agradego a gentileza da lembranga e me permita enderecgar a Vossa
Exceléncia os meus protestos da mais elevada considerag&o e de respei-

toso aprécgo.

Watoir Rocua Lean, Escrivao.
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APRESENTANDO

Biss a simples leitura do circunstanciad> relatério do Excelentis-
simo Senhor Doutor José Jutio GuimaArAgs Lima, Procurador-Geral da

Justiga do D’strito Federal e dos Territér’os, para que, de pronto, se
possa verificar o sentido imenso e patridtico constituido pela Correigdo
levada a efeito nos Territérios Federa's.

Num periodo chuvoso, pleno de perigos sem conta, no cumprimento
do seu dever, a luzida caravana ,‘ntegrada pelos doutéres José Lourengo

de Araijo Mourao, Washington Bolivar de Brito, Carlos Gomes San-
roma, Aristarte Goncalves Leite, Membros do Min’stério Publico, éste
dos Territérios, aquéles do Distrito Federal, e mais 5 Sr. Arthur Sebastiao

Cézar da Silva, Chefe da Secretaria Administrativa da Procuradoria

Geral, com o auxil‘o dos valorosos militares da Férca Aérea Bras’le’ra,

comandantes Rabelo e Mun iim, féz a longa e trabalhosa peregrinagao
pelas c'dades e comarcas déste nosso Brasil desconhecido e ha tanto

esquecido.

E a verdade ai esta. O que encontraram reflete-se em cada trecho
do magnifico relatério. Com as tintas do seu estilo escorre’to, com a

sensibil'dade dos que desejam uma Patria melhor, com a visdo dos que

buscam solugées e nao paliativos, o Doutor Procurador-Geral pint>u o

quadro realistico da situacio encontrada. Sincero, dramatico, contun-

dente.

Emoldurada a tela na beleza fantastica das selvas inéspitas, m’ster

se torna que a moldura verde-esperanca s‘gnifique, de fato, o inicio de

um névo periodo para as regides visitadas.

Ospr'meiros frutos da contemplac&o do relatado ja se fazem sentir.

No Congresso Nacional, vozes patriéticas ja se alevantam. Osilustres
Min'stros, a quem foi entregue o relatério, se aprestam para dar so-

lugdes necessarias.

Dai, a necessidade da publicagdo, da maior divulgacao déste tra-

balho de tanta ut'lidade.

O objetivo 30 Ministério Publico, na correigfo, como se pode veri-
ficar, transcendeu de simples ato de ratina. Alinhando os dados, co-
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mentando a realidade geoeconémica, considerando a situa¢gao sécio-
administrativa, o Doutor Procurador-Geral, ao derradeiro, ao apresentar
suas construtivas sugestées, imbuiu-se, como nunca, da sua alevantada
missao.

Se é certo que ao Ministério Publico cabe a provocagao da fungado
jurisdicional, mais do que qualquer outro momento, neste episédio,
caracterizado ficou o interésse que melhor define o sentido do Ministério
Publico: — «o interésse do Estado — para usar expressao doilustre
publicista H&tio TorNAGHI — em quese faca Justiga !

(Voto do Conselheiro Mitton SesASTIAO BARBOSA apro-
vado unanimemente pelo Conselho Superior do Ministério Pu-

blico) .

 

— 38 —     
mentando a realidade geoeconémica, considerando a situa¢gao sécio-
administrativa, o Doutor Procurador-Geral, ao derradeiro, ao apresentar
suas construtivas sugestées, imbuiu-se, como nunca, da sua alevantada
missao.

Se é certo que ao Ministério Publico cabe a provocagao da fungado
jurisdicional, mais do que qualquer outro momento, neste episédio,
caracterizado ficou o interésse que melhor define o sentido do Ministério
Publico: — «o interésse do Estado — para usar expressao doilustre
publicista H&tio TorNAGHI — em quese faca Justiga !

(Voto do Conselheiro Mitton SesASTIAO BARBOSA apro-
vado unanimemente pelo Conselho Superior do Ministério Pu-

blico) .

 

— 38 —     
mentando a realidade geoeconémica, considerando a situa¢gao sécio-
administrativa, o Doutor Procurador-Geral, ao derradeiro, ao apresentar
suas construtivas sugestées, imbuiu-se, como nunca, da sua alevantada
missao.

Se é certo que ao Ministério Publico cabe a provocagao da fungado
jurisdicional, mais do que qualquer outro momento, neste episédio,
caracterizado ficou o interésse que melhor define o sentido do Ministério
Publico: — «o interésse do Estado — para usar expressao doilustre
publicista H&tio TorNAGHI — em quese faca Justiga !

(Voto do Conselheiro Mitton SesASTIAO BARBOSA apro-
vado unanimemente pelo Conselho Superior do Ministério Pu-

blico) .

 



RELATORIO

Brasilia — em 21 de janeiro de 1965.

Do: Procurador-Geral do Distrito Federal e dos Territérios

Ao: Excelentissimo Senhor Ministro da Justiga e Negécios Interiores.

SusHOR MINISTRO,

Em obediéncia ao Decreto-lei n.° 6.887, de 21 de setembro de 1944

(art. 146, paragrafo Gnico), procedi a correicéo nos Territérios Federais

de Amapa, Roraima e Rondénia.

TERRITORIO DO AMAPA

Fui a ésse Territério, por avido de carreira, acompanhado doilustre
promotor publico Dr, Washington Bolivar de Brito, devidamente autori-
zado por Vossa Exceléncia, pela Portaria n.° 367, de 1.° de dezembro

de 1964, publicada no Diario Oficial de 3 de dezembro de 1964.

Estivemos em tédas as Comarcas, respectivamente: Macapa, Amapa,
Oiapoque e Mazagao.

Estas trés tltinias, percorremo-las em aviao Cessna, colocado a nossa

disposigao pelo Governador daquele Territério, Senhor General Luiz

Mendes daSilva. (1)

Observagao : Tédas as Comarcas estao assistidas pelos érgaos do
Ministério Publico, respectivamente: Dr. Joao Telles, promotor ptblico

(1) © aviao, fazendo diminuir o tempo e encurtando os espacgos, como se nova
lei fisica se desvendasse ao conhecimento dos homens, transformou ragas, aproximou os
povos, reuniu impérios, reptblicas, dominios — como afirmou WiLtkig — em «Um
mundo sé»,

No Brasil, pais de area continental, a aerondutica é hoje o maior simbolo de sua
soberania politica» (WasconceLos Costa — «De Sete Lagoas aos Sete Mares», pa-
ginas 38/39, 2* ed.).
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de Macapa; Dr. Geraldo Telles, promotor piblico do Amapa; Dr, Aurelio

Tavora Buarque, promotor publico de Mazagao (éste em férias regula-
mentares); Dr, Claudio Gomes Ramalho, promotor publics, interino, de
Oiapoque, no impedimento dotitular efetivo, promotor piblico Dr, Pedro
Sobreira Piraja, que se acha a disposicao desta Procuradoria-Geral, con-
forme autorizagao do Senhor Presidente da Repdblica, publicada no
Diario Oficial de 15 de outubro de 1964; Dr. Eison Correia, promotor
publico substituto interino, da Secdo Judiciaria do Territério do Amapa,
que se acha em licenca para tratamento de satije.

Relativamente 4 Magistratura, o Territério possui dois juizes de

Direito, respectivamente, Dr, Jarbas de Amorim Cavalcanti, da Capital,
Dr, Vicente Portugal Janior, do Amapa, e um ju‘z substituto, Dr, Ger-
mano BonowFilho.

Os dois primeiros Magistrados se encontram em licenca de seis
meses cada um, para tratamento de satide; dessa forma, somente o juiz
substituto esta em exercicio e com a sua jurisdigfo prorrogada a tédas

as comarcas do Territério.

Como é ébvio, é materialmente impossivel que um s6 juiz possa dar
assisténcia efetiva a todas as comarcas, maxime levando-se em consde-

racao as distancias de que se encontram da respectiva Capital, s6 aces-

siveis, praticamente, por via aérea. Nao ha linha regular de navegacao

aérea, de maneira quese torna quase impraticavel 0 exercicio désses juizes
com tao ampla jurisdigao.

Por conseguinte, a extensdo dada ao juiz substituto é meramente
simbélica.

As comarcas de Mazagao e Oiapoqueestao acéfalas, ha longo tempo.

Observamos uma justa reclamagao dos hab 'tantes dessas comarcas,
pela falta de juizes, pois que intimeros interésses patrimoniais, como ia-

ventarios, divis6es de terras, possessérias e outras questées ju liciais estao
»

la paralisadas, & espera de providénc'as do Poder Judiciario.

Por outro lado, existem numerosas agdes pena’s publicas, ja pres-

critas ou em vias de prescricao, pela auséncia de magistrados, nao obstante

as diligéncias dos representantes do Ministério Publics.

Macapa, hoje com 55 mil habitantes, somente na sua sede, necessita

de dois juizes, dois promotores publicos, uma Junta Je Concil'acdo e Jul-

gamento (dado o crescente conflito de interésse entre empregados e em-

pregaiores) e o desdobramento do Cartér’o, que nado da vazao a ava-

lancha defeitos.
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Moderna prega de Macapa — Capital do Territério do Amapa.

 

Antiga praca de Macapai, quando ainda pertencia ao Estado do Paré,
cum o nome de Sao José do Macapa.

 

Moderna prega de Macapa — Capital do Territério do Amapa.

 

Antiga praca de Macapai, quando ainda pertencia ao Estado do Paré,
cum o nome de Sao José do Macapa.



iss elios

O Decreto-Lei n.° 6.887, de 21 de setembro de 1944, que criou a
Organizacgao Judiciaria dos Territérios, comegou a vigir numa época em
que Macapa, por exemplo, possuia apenas 3 mil habitantes. (2)

Dai a impossibilidade de o atual aparelhamento judicial dar cumpri-
mento ao seu dever de oficio, pois qualquer comarca do interior de Minas
ou Sao Paulo, com ésse nimero de jurisdicionados, possui mais de um
4Juizo.

A jurisdicdo de cada uma dessas comarcas é imensa, sem vias nor-

mais de acesso e sem transporte privativo dos Juizes.

Macapapossui um sé oficial de justiga, muito mal remunerado, como
de resto todos os serventuarios désses Territérios, alguns percebendo,
até, vencimentos abaixo do salario minimo local.

O padrao de vida, paradoxalmente, é elevadissimo.

O proprio eminente Governador Luiz Mendes da Silva féz sentir
a impossibilidade da manutencgao de tabela de vencimentos tao baixa.

Mazagao — Esta comarca, além de nfo ter juiz, nao tem, também,
oficial de justiga, desde 1961, quando foi aposentado o que Ja existia.
Trata-se de uma cidade e comarca importante para aquela circunscricgao
territorial.

(MAZAGAO)

Movimento Forense

Processos tombados até a data da correigao:

ProcessOs Crimes .s s:icesi6085-s:ecdaeiece ee aiecweies 225

Processos civeis em geral ..........0005- 454

Quase todos paralisados.

Ojapoque — Comarca de fronteira com a Guiana Francesa, teve
como causa essencial do retardamento dosseusfeitos, além da inexisténcia

de juiz, a auséncia do escrivao por mais de um ano, em tratamento de

saide. A poucos quilémetros da sua sede, esta Clevelandia, base mi-
litar, cujos casamentos dos seus soldados, autorizados em lei, sao
realizados em Oiapoque.

(2) A guiana brasileira, que compreende, hoje em dia, a regido do Amapa,
encontrava-se, até h4 pouco tempo, no mais completo abandono. No entdo decadente
povoado de Sao José do Macapé, apenas funiconarios do fisco e mal equipados destaca-
mentos militares de fronteira denunciavam a presenca do Govérno brasileiro, até que,
com 0 desdobramento de téda aquela vasta area do Estado do Par, a fim de constituir-
se territério federal, surpreendente ciclo de progresso se verificou, principalmente depois
da descoberta, por um caboclo, na Serra do Navio, de enormes jazidas de manganés>
(Vasconcetos Costa, obra, cit., pag. 51).
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(QIAPOQUE) <

Movimento Forense

Processas tombados até a data da correigao:

Processos em geral (civeis e crimes, constantes de um sé livro-

tombo) — 260. Quase todos paralisados.

Dai a evidéncia do clamor publico pelo emperramento da maquina
judic‘dria, com a falta, repete-se, de juiz.

Amapa — titular do Juizo dessa comarca esta ausente ha longo
tempo, em tratamento de satde.

O edificio do Forum é moderno e esta pronto para ser inaugurado,

dependendo do mobiliario e regresso do juiz.

(AMAPA)

Movimento Forense

Processos tombadosaté a data da correigao:

Process CrMES...6 wee cc ens ecvaenseis 623
Processos cive's em geral ......... wiscae 0:8 2.177

Em andamento,apenas, 35 processos crimes e 46 civeis.

A cadeia publica é fétida, inéspita e precaria.

OBSERVNCOES GERAIS

E de justicga salientar a atuagéo dos membros do Ministério Pablico

e d> unico juiz que esta em exercicio naquele Territério, atualmente, o
Dr. Germano Bonow lho, que, em pouco tempo, despachou muitos pro-

cessos percorrendo a «vol d’oiseau», como o exigem as distancias, as co-
marcas do interior.

Também os serventarios, de um modo geral, dentro da precariedade
das instalagdes judiciais, vém-se esforcando no cumprimento do dever

dos seus respectivos ofic’os.
Esta foi a primeira correigao procedida em tédas as comarcas, desde

a sua criagas: 1942.

Em tédas as comarcas existem presos aguardando julgamento pelo
Juri, alguns ha mais de cinco anos.

A unica Penitenc‘aria do Territério, a Colénia Penal de Macapa
(«Beirol»), nado obstante os esforcos do Govérno Territorial e dos admi-
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Estrada de rcdagem que liga Macapaé ao Marco do Equador.
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nistradores, nao atende a crescente populacdo carceraria, oriunda de todos

os municipios do Territério, cujas cadeias nado oferecem os minimosre-

quisitos de seguranga.

Movimento Econémico: O Territério do Amapa esta crescendo de
maneira fabulosa. A Serra do Navio, onde estao as instalagdes da

«ICOMI>»é freqiientada até mesmo porturistas.

Trata-se de um nucleo humanode alguns milhares de pessoas, cujo
indice de vida esta acima da média do resto do Brasil.

Constitui praticamente uma cidade, com todos os requisitos da mo-
derna urbanistica.

E uma jéia engastada em plena selva amazénica. Honra o surto
de progresso por que passa o Brasil.

Até habitantes de paises vizinhos se valem da assisténcia médica e

social dada pela ICOMI. (3)
-O manganés é a principal fonte de renda désse Territério.

(3) RAcHEL pE Querroz, em Viagem & Amazénia («O Cruzeiro», 8 de maio de
1965) deu o seu testemunho valioso:
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nada ao Brasil. Ao contrario, dio riqueza, no sé para o local, como para o Territério
e o Pais. Se alguém quiser estranhar os excessos de conférto, o custo do hospital, as
faturas do supermercado, a beleza californiana das piscinas — fique sabendo que tudo
que se gasta ali é dali. Tudo é déles, Tudo sai do manganés. Tudo ¢ tirado de
debaixo do chao, explorado como deve ser e transformado em progresso e riqueza.

E note-se: por l4 nfo andam americanos. Néo ha mais nenhum, um 56, um
unico, em todos os campos de trabalho da ICOMI. Nao que fésse algum mal haver
em qualquer lugar americanos, ingléses, judeus, japonéses, himalaios ou qualquer outro
alienigena. No Brazil, como em téda terra no Névo Mundo,estrangeiro util e leal ¢
patricio. Mas acontece que nfo ha. Os pruridos nacionalistas mais ferozes podem
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qualificados, tudo é brasileiro. Houve americanos na fase da construgdo da estrada
que foram embora quando o contrato expirou. A construgdo das cidades ja foi feita
por arquitetos nativos — e alias sfo uma beleza, encantadoras e funcionais. Agoriw
86 se vé catarinense, mineiro, paulista, gaucho, nordestino (cearense 4s pampas), pa-
saenane, baianos, junto com o povo daterra, numa verdadeira amostragem da populacao-
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a exploragdo do manganés na Serra do Navio. 51% do capital é brasileiro — 49%.
é estrangeiro. Mas nesses 2% est4 a diferenca importante, pois que significam o con-
tréle da emprésa.

Agora a ICOMI se estende no Amapa em iniciativas novas — fazenda-modélo.
pequenas fabricas, e as promissoras plantagdes de dendé, em que o povo do Amaps
poe grande esperanca; — progresso cria progresso, riqueza cria riqueza. Quando se
acabar o manganés da Serra do Navio (e o névo govérno do Territério vem de des-
cobrir outras jazidas, maiores que as da concessio) podera explorar seus outros recursos,
que so muitos. 4

Agradego o convite da ICOMI; me deram passagens, hospitalidade impecfvel.
Mas aqui dou um testemunho que nio ¢ o prego do po e do sal, nem das gentilezas
muitas: é¢ a honesta expresso da verdade,

O que a ICOMIconstruiu e constréi ¢é um motivo de orgulho para todos nés ¢
um fabuloso exemplo para o resto do Brasil.»
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Comoé sabido, além do Brasil, somente Ghana e a Russia produzem
ésse minério em escala comercial.

Cumpre observar, todavia, que recentes descobertas quimicas, de

aquisig¢ao mais barata, fizeram baixar o prego désse minério, além da
queda de 30 % do seu emprégo.

Espera-se, mesmo, que, em poucos anos, a sua utilidade decaia de
60 %.

A estrada de ferro da ICOMI, com 196 quilémetros de extensdo,
é modernissima, dando assisténcia a téda essa vasta regido, terminando
no porto de Santana, com capacidade para navios de grande tonelagem.

II

TERRITORIO DE RORAIMA

Por aviao Douglas DC-3, gentilmente cedido pelo Ministério da
Aeronautica, estive naquele Territério, fazendo-me acompanhar do

Curador José Lourengo de Araujo Mourao, dos promotores Carlos Gomes
Sanroma e Aristarte Gongalves Leite, secretariado pelo Chefe da Secre-
taria Administrativa da Procuradoria-Geral, Senhor Arthur Sebastiao
Cézar da Silva.

Boa Vista — Comarca de algum movimento forense, 0 edificio do
forum €é moderno e amplo, neécessitando, porém, de melhoresinstalagées.

Oficiei ao Governador do Territério, Tenente-Coronel Dilermando

Cunha da Rocha,pedindoa instalagao de um telefone para melhor atender
as atividades forenses.

Ojuiz de direito, Dr. Sandoval de Avila, titular da comarca, tem

mantido em dia o seu servigo, o mesmo ocorrendo com relagaéo’ as ativi-

dades do Ministério Publico.

aie Oopromotortitular é o Dr. Aristarte GoncalvesLeite, que se encontra
a disposicao desta Procuradoria-Geral, por autorizagéo do Senhor Presi-
derite’ da Republica, conforme Exposicgéo de Motivos n.° 817/B, de 5 de

outubro de 1964, publicada no Diario Oficial de 20’de outubro de 1964.

’ Substituinds-o, éncontra-se em carater interino o Dr, Heisoceryce

Rodrigues Pessoa, nomeado recentementes, havendo assumido 0 ‘¢argo,
com.minha presenga, no dia 14 de dezembro de 1964.

’ Hana Segao Judiciaria do Terr:tério um promotorsubstituto, Doutor
Aldo Alberto Castanheira Silva, que se encontra em gézo de férias.:

ascidade de Boa Vista é moderna e 0 seuindice de progresso*é
relativamente lento. Encontra-se, praticamente, isolada do resto do

Territério, pela dificuldade de transporte.



 

Vista aérea de Boa Vista — Capital do Territério Federal de Rordima

 

Avenida Jaime Brasi{ — a principal de Boa Vista



 
Fotogcafia tirada no jardim da residéncia do govérno. Da esquerda para a direita:
Promotor Piblico Hélio Fonseca, o autor déste opisculo, General Jarde! Fabricio e

o casal Governador Cunha da Rocha

 
Observacao interessanfe: Em Boa Vista as mulheres executam o trabalho dos garis.

Louvdvel idéia da Senhora Havany Cunha da Rovha, Presidente da L.B.A. do
Territério de Rordima.



 
Cachoeira do Benquerer — ponto recreativo dos habitantes de Boa Vista
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Ponte do Cauamé — Velho sono dos roraimenses, Construida na_administragdo

do Gov. Cunha da Rocha — comprimento: 148 mts, Aférro: 700 mts.
Inaugurada: 22-5-65



 

anes: 555 ee

O Rio Branco, a cuja margem foi construida, é navegavel uma parte
do ano apenas,

O Governador do Territério esta construindo uma ponte de 148

metros sébre o Rio Cauamé, no objetivo de facilitar a comunicagao com

umaparte dointerior do Territério.

O presidio é névo, embora mal conservado e sem os requisitos do
penitenciarismo moderno. As celas nao sao individuais, mas coletivas,

com instalagdes sanitarias péssimas.

Movimento Forense

A comarca da Capital possui dois cartérios, isto ¢, um escrivao do

Civel, Crime e Anexos e um Tabelionato de Notas, nos quais foi consta-
tado o seguinte:

Proceseos pata Gti isicacsvcace cesar. 3

Processos Apeladoa (i320 ens ea 3

Processos Julg. Singular ..............-, 89

O movimento registrado no livro de tombo, referente aos dois ultimos
anos, € o seguinte:

Bm l963 oe ti aaa tas wees 290 processos

Em 1964 ............... ceebatepoee 228 processos

Observagao — Os processos acima se referem a feitos civeis e cri-

minais e estao tombados no mesmolivro. Naparte criminal é por demais
acentuada a incidéncia de crimes contra as costumes, especialmente se-

duces e estupros.

Caracarai — A comarca de Caracarai nao tem juiz.
E uma cidade (se é que se pode chamar de cidade) em pleno de-

clinio. Possuia cérca de 1.000 habitantes; hoje esta reduzida a menos

de 300. Os seus moradores abandonaram-na emy virtude das endemias

que ali campeiam,inclusive a febre amarela, vitima da qual faleceu um

padre, além de 11 criangas e quatro adultos.

A alimentacgao se resume em peixe e carnesilvestre. O edificio do

forum esta em ruina, A instalagao praticamente nula. O ensino cons-

tituido de uma unica escola primaria, com 132 criangas matriculadas,
caindo aos pedacos; sem parte do telhado e sem vidros nas janelas.

Ascarteiras, em nimero de 40, quebradas. Nao tem médico, nao tem

hospital, nao tem dentista, nado tem casas comercia‘s, nado tem padaria,
nao tem farmacia, nado tem conducado, nao tem, em resumo, o minimo de

condicao de habilitabilidade. A minha comitiva foi conduzida na carro-
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condicao de habilitabilidade. A minha comitiva foi conduzida na carro-
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sR ces

ceria do tinico caminhdo da localidade, pertencente a Prefeitura Muni-
cipal, (4)

O campode aviagao representa um risco de vida constante, tal a sua
precariedade.

O promotor dessa comarca, Dr, Hélio Fonseca, elemento estudioso
e competente, esta residindo em Boa Vista, para onde estendi a suajuris-
digao, dada a falta de moradia naquela localidade.

Das poucas casas existentes, a maioria é de taipa; apenas oito de
alvenaria.

Osserventuarios da justica, por conseguinte, nao tém onde morar.
Nao existe oficial de justica nem servente.
O escrivao em vias de aposentar-se, em virtude de seu precario estado

de satide.
Nao halivro tombo.
Os processos estéo paralisados ha mais de quatro anos.
Existem em cartério 45 processos aguardando julgamento.
Predominam os crimes contra os costumes.

Medida Salutar — A extingado dessa comarca sera medida de alto
alcance, pois além da falta de condigdes de habitabilidade, 0 movimento
forense é inexpressivo.

Transcrevemos aqui, com a devida vénia, parte do Relatério que, em
janeiro de 1964, o MM, juiz Sandoval de Avila enviou ao excelentis-
simo desembargador Candido Colombo,entao presidente do Egrégio Tri-
bunal de Justica do Distrito Federal:

«Serventuarios da Justic¢a» — Pequeno é 0 numero dosser-
ventuarios da justiga local: um escrivao, que acumula a escri-
vania de crime, civel, comércio, érfaos e sucessdes e registros
publicos; um oficial de registro civil, que acumula as funcédes
de tabeliao; um oficial de Justica e um servente. Dificil é o
desdobramento dos cartérios, porque depende de uma série de
circunstancias.

Imperioso é, porém, que se nomeiem mais um oficial de justica e dois
serventes,

 

(4) Lamentavelmente, para nos, ésse quadro desolador nao constitui excecao,
Sousa Neto, em seu romance primoroso — «Os Soares>, descreve, em linguagem
castica e forte. esta paisagem de angustia, miséria e dor: «No Estado do Piaui, trés
Léguas além da sede do municipio de Piracuruca, sert&éo adentro, em caminhos de areia
e de terra cascalhenta ondulosos ¢ serpejantes, no lugar chamado Sucuruju, onde Deus
ainda nfo semeou a civilizagio dos homens, vivem cérca de quinze familias modestas,
em habitagdes tao separadas pelas distancias e pela mataria que encurta e empareda
os tabuleiros que, de uma, nfo se avistam as demais» (Obra cif., pag, 8, 1* edicio).
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EDIFICIO DO FORUM

«Presentemente estamos localizados num prédio pertencente a Di-
visio de Satide. Acaba de ser concluido um edificio destinado ao Forum,
cuja construcgao demandou treze anos. Prédio amplo, porém mal aca-
bado e mal dividido. Nao dispde de janelas, s6 de vidracas muito de-
vassadas e vulneraveis, portanto sem o menor indice de seguranca.
A iluminagao,tanto natural comoartificial, é precaria. Por fim,as insta-

lagdées sanitarias nao funcionam...
Para ingressarmos no «Palacio da Justiga», necessitamos do seguinte

mobiliario, névo, moderno e adequado: doze mesas, tipo secretaria, sendo
uma para o gabinete do juiz; trés para a escrivaninha do Civel e Anexos;
trés para o Tabelionato; duas para o Cartério Eleitoral; duas para o
Ministério Pablico e uma para o oficial de justiga; uma mesa grande para
audiéncias e trinta cadeiras; seis armarios de ago, grandes, para arquivo.
Para o Tribunal do Juri sao necessdrias as guarnicdes da Presidéncia e
trezentas poltronas iguais as utilizadas em teatros e cinemas. Necessi-
tamos, igualmente, de seis maquinas de escrever novas. Para o gabinete
do juiz, faz mister a aquisigao de um grupo estofado e de um tapéte trés
por quatro metros.

CASAMENTO

Nao ha juiz de Paz, fungdo que as pessoas idéneas nao querem
exercer, por nao ser remunerada. Assim, os matriménios se realizam
perante o Juiz de Direito. Celebramos 69 (sessenta e nove) casamentos,
ou sejam, 58 en» 1963 e 11 em 1962.

COMARCA DE CARACARAI

E um pequeno povoado, a margem direita do Rio Branco, distante
cérca de duzentos quilémetros de Boa Vista, com uma populacdo inferior
a 300 (trezentos) habitantes. No sul seria, quando muito, mero dis-
trito.

Freqiientamo-la alguns meses, durante os quais realizamos dois jul-
gamentos e designamos varias audiéncias criminais. Depois deixamos
de visita-la por impossibilidade material de atingi-la por via fluvial ou ter-
restre. Acessivel apenas por via aérea, mas muito dispendiosa cada
viagem.

O Forum dispde, apenas, de um cubiculo de precaria construcao a
que deram o nome de grupo escolar. A comarca de Caracarai deveria

ser suprimida, por que é inoperante. Ademais, 0 clima é inéspito e a
populacado esta sendo dizimada por febres e sezdes.
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CONCLUSAO

Trabalhamos intensamente em 1963 e pretendemos realizar muito

em 1964. Para isso, entretanto, é preciso que haja estimulo e assis-
téncia.

Nao dispomos de casa para moradia. O executivo esta construindo
uma, de péssimo gésto arquiteténico, acanhada, mal dividida, mal situada,
e lentamente, como mandaa boa tradicao.

Nossos vencimentos, exiguos e inferiores aos de qualquer defensor

publico de Brasilia, sao pagos através do Banco do Brasil com atraso
consideravel.

Por acumularmos duas comarcas, deveriamos receber em débro e

deveriamoster uma diaria. Nada disso nos é proporcionado, razao por

que o desanimo e o desestimulo constituem) uma constante inevitavel num

lugar em que o tédio e a monotonia imperam. Excuse-nos o eminente

chefe a impertinéncia do desabafo, mas éle é justo, legitimo e sin-
cero», (5)

TERRITORIO DE RONDONIA

Dando prosseguimento a correic4o, desloquei-me, com a minha comi-

tiva, do Territério de Roraima para a cidade de Pérto Velho, capital do

Territério Federal de Rondénia, ainda viajando no aviao Douglas DC-3
da FAB, no qual cobrimos téda a segunda etapa da correigao, nos Terri-
térios acima referidos.

Pérto Velho — Cidade de intenso movimento comercial e extraordi-
naria importancia econémica ec geografica, com mais de 45,000 habitantes,

possui para o seu féro um edificio moderno, de amplas proporgéese insta-

lagdes condignas, que se ressente apenas da falta de melhor conservacao,

decorrente sobretudo da precariedade do abastecimento dagua no
prédio, para a sua higienizacgao.

Circulam na capital trés (3) jornais. Ha também a radio Caiari,

de propriedade do benemérito e culto padre Vitor Huo, autor de mag-
nifico livro Desbravadores, em dois volumes, com prefacio do Professor
Pepro CALMoN.

 

(5) Merecem repetidas aqui as palavras do notdvel professor ALFREDO BuzAip,
primus infer pares dos nossos processualistas civis, j4 citadas no inicio déste folheto,
em reflexes: ¢Provavelmente nado ha no pais classe tio mal paga como a dos juizes.
Apesar disso, vem a magistratura brasileira, em todos os graus, exercendo nobremente
as suas fungdes, denotando real espirito de sacrificio, de renincia e até, por que nao
dizer, de heroismo. No entanto, a circunsténcia de ser mal remunerada a magistratura
gera um motivo de desalento no espirito daqueles que pretendem ingressar e fazer
carreira no Poder Judicidrio.>
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A comarca, que é a sede da Secdo Judiciaria do Territério, é das
mais importantes da regiao Amazénica, possundo, nao obstante, apenas

(1) um cartér’o, que acumula os processos Criminais, Civeis e anexos,
inclusive registros publicos, casamentos e notas. O escrivao respectivo,
Sr. Durval Gadelha, nao é¢ remuneraio pelos cofres publicos; dai se ve-
rificando o descaso pelo andamento dos processos criminais, constatado

pela correi¢ao, os quais na sua maioria estao em vias de prescrigao, quando

nao prescritos. Nao ha na comarca outros serventuarios da justica, tais

como servente, continuo e 0 tinico oficial de justica local encontra-seli-

cenc.ado. Ha necessidade da nomeagaéo de mais um oficial de justica,
de um servente e da criacgéo de um Cartério especializado para os feitos
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Guajara-Mirim — Cidade de fronteira com a Bolivia, com cérca
de 20 mil habitantes, ligada a Pérto Velho pela estrada de ferro Madeira-
Mamoré, por linhas aéreas regulares e em vias de se ligar 4 Capital do
Territéris por um ramal rodoviario da BR-29 (Estrada Brasilia-Acre) .

Esta separada do territério boliviano pelo Rio Mamoré, sendo-lhe fron-
teirica a cidade boviana de Guayaramerin. Importante como centro co-
mercial e produtor, tem na borracha e na castanha a sua principal fonte

econémica, Apresenta aspectos de grande desenvolvimento, mercé espe-

cialmente das atividades de iniciativa privada e do seu opulento comércio.

A comarca de Guajaraé-Mirim se encontra completamente parada e

desaparelhada de material.

O altimo juiz que ali funcionou esta aposentado ha seis anos.

O promotorpublico local, Dr. Francisco Mariano de Sa Ribeiro, encontra-

se licenciado para tratamento de satide ha longo tempo, sendo, nao

obstante a sua condigéo de interino, um dos mais antigos promotores

dos Territérios Federais, com cérca de 13 anos de servicos prestados em

algumas comarcasterritoriais.

Existe em Guajara-Mirim apenas um escrivao judicial, Sr. Valdir
Rocha Leal, que nao é remunerado pelos cofres piblicos e mantém os
cargos judiciais do cartério & sua prépria custa. Funciona na comarca

um Oficial de justica, Sr. Agripino Pereira da Fonseca, que em face da
paralisagdo crénica do féro, praticamente nada tem a fazer. Com efeito,
raramente se encontrava nos processos vistoriados um despacho do juiz
de direito, apés o ano de 1954.

A comarca possui ainda um servente que, todavia, esta aposentado
ha quatro anos, nao lhe tendo sido dado substituto,

Foi esta a primeira correigao levada a efeito pela Procuradoria-Geral
da Justica do Distrito Federal e Territérios naquela distante comarca,
nao obstante tenha o Tribunal de Justiga do Distrito Federal, através de
sua Corregedoria, ali realizado correig¢ao em 14 de outubro de 1958,
época em que ja se encontravam paralisados inimeros processos.

A alegria da populacao foi sensivel com a nossa presenga.

Movimento Forense

Processos Criminais prescritos ........... 23
Processos em) andamento .............5. 41

Processos de habilitagao de casamento .... 63

Processos de inquéritos sem dentncia .... 491

Observagao : Como se disse, nao ha juiz de direito funcionando na
comarca e, embora tenha o Tribunal de Justiga do Distrito Federal pror-
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A beira do rio Mamoré (mae dos homens) a comitiva observa o carregamento
da borracha (Guajerd-Mirim).
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Em Guajaré-Mirim. na 6’ Companhia de Fronteica-Unidade de Elite,
como é considerada.

 

Ainda na 6" Cia. de Fronteica, quando o Comte. Mj. Godoi davai informacdes
ao Prof, Adroaldo Mesquita da Costa. que recebeu o fitu'lo
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SRB

rogado a Guajara-Mirira a jurisdicféo do juiz titular de Pérto Velho,
Dr. Joel Quaresma, éste magistrado ao que me disse, pelas suas con-
dicdes de satide e auséncia de meios pecuniarios para a sua locomocao

em transportes mais confortave’s (avides comerciais), e ainda em razao

do grande acérvo de servigos em Pérto Velho, nao tem dadoassisténcia

a comarca de Guajara-Mirim, a qual dada a sua real importancia esta
precisando urgentemente da presenca permanente de um juiz de direito e

de um promotor, exclusivos.

Diante desta situagdo, tomei a iniciativa de designar o promotor

substituto da Secao Judiciaria de Rondénia, Dr. Eli Goraieb, sediado em

Pérto Velho, para ter exercicio na comarca de Guajara-Mirim, determi-

nando-lhe desse andamento a toaorc os feitos judiciais paralisados e pro-

vidéncias no sentido de ser decretada a prescrigao das agdes que pela

decorréncia dos prazos normais estejam prejudicadas, com podéres para

requerer habeas-cOrpus em favor de presos cuja situagao esteja a merecer

esta medida, Determinei, ainda, em face da auséncia de juiz de direito

na localidade, fésserm os feitos da Promotoria encaminhados a despacho

do juiz de direito de Pérto Velho, presentemente com jurisdicdo extensiva
a Guajara-Mirim, eté cue seja nomeado um juiz para essa comarca.

Do ponto-de-vista penitenciario, cumpre-me esclarecer que a cidade

é dotada de presidio instalado em préprio do govérno territorial, mas
acanhado, sem dgua e sem higiene. Verdadeiro atentado 4 pessoa
humana.

Os presos vivem em condicgdes de indigéncia, sendo-lhes permitido

em certas ocasides, dada a caréncia de verba para sua manutengao, o

trabalho fora do carcere.

O juiz e o promotor nao tém casa para residir, ao contrario do que

ocorre em Porto Velho.

FINALIZANDO

Chegamos dessa forma ao fim de nossa jornada. Exaustiva. Di-
ficil. Perigosa.

Vencemos distancias enormes.

Sobrevoamos o «Inferno Verde», em plena estagdo de chuvas, céu
fechado, desafiand) inimeros CBs, gracgas a pericia dos comandantes

Rabelo e Mundin,

Missao Ardua, maspatridtica,.

Foi a nossa contribuicdo ao advento de uma novaera politico-admi-

nistrativa.

SRB

rogado a Guajara-Mirira a jurisdicféo do juiz titular de Pérto Velho,
Dr. Joel Quaresma, éste magistrado ao que me disse, pelas suas con-
dicdes de satide e auséncia de meios pecuniarios para a sua locomocao

em transportes mais confortave’s (avides comerciais), e ainda em razao

do grande acérvo de servigos em Pérto Velho, nao tem dadoassisténcia

a comarca de Guajara-Mirim, a qual dada a sua real importancia esta
precisando urgentemente da presenca permanente de um juiz de direito e

de um promotor, exclusivos.

Diante desta situagdo, tomei a iniciativa de designar o promotor

substituto da Secao Judiciaria de Rondénia, Dr. Eli Goraieb, sediado em

Pérto Velho, para ter exercicio na comarca de Guajara-Mirim, determi-

nando-lhe desse andamento a toaorc os feitos judiciais paralisados e pro-

vidéncias no sentido de ser decretada a prescrigao das agdes que pela

decorréncia dos prazos normais estejam prejudicadas, com podéres para

requerer habeas-cOrpus em favor de presos cuja situagao esteja a merecer

esta medida, Determinei, ainda, em face da auséncia de juiz de direito

na localidade, fésserm os feitos da Promotoria encaminhados a despacho

do juiz de direito de Pérto Velho, presentemente com jurisdicdo extensiva
a Guajara-Mirim, eté cue seja nomeado um juiz para essa comarca.

Do ponto-de-vista penitenciario, cumpre-me esclarecer que a cidade

é dotada de presidio instalado em préprio do govérno territorial, mas
acanhado, sem dgua e sem higiene. Verdadeiro atentado 4 pessoa
humana.

Os presos vivem em condicgdes de indigéncia, sendo-lhes permitido

em certas ocasides, dada a caréncia de verba para sua manutengao, o

trabalho fora do carcere.

O juiz e o promotor nao tém casa para residir, ao contrario do que

ocorre em Porto Velho.
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pty

Foi a mensagem de fé levada a essas populagées distantes.

Contribuicao modesta, evidentemente.

Mas da soma dessas pequenas parcelas a Revolucdofara, por certo,
o monumento das suas grandes realizagdes, como Berzelius, segundo

Ostwald, construiu eternidades com graos de areia.

Concluindo, quero deixar bem claro que o Decreto-lei n° 6.887, de

21 de setembro de 1944, esta obsoleto, superado e caduco. Nesta hora
adiantada de civilizagio e de velocidade supersénica, essa legislagdo é
ainda um carro de bois a ringir e a ranger em meio ao progresso do

Brasil. (6)

Contraste extravagante!

Legislagao revelha, trouxe ao nascer o germe da falta de eqiiidade.
FE é assim qu, por exemplo, no setor do Ministério Publico, da ao pro-

motor publico o énus da Curadoria, sem lhe dar, todavia, a possibilidade

de acesso a ésse cargo.

Outra injustica: O Brasil, pais de continuidadeterritorial, manda ba-
charéis para essas regides longinquas, sem lhes facultar o direito de serem
removidos ou promovidospara o Distrito Federal através de merecimento
ou antiguidade.

Tira-lhes, portanto, o estimulo. O entusiasmo. O Animo natural
de caminhar para a frente.

Demais, nao podemos transformar ésses Territérios Federais em

Colénias, pois fazem parte do Brasil. Da sua inteireza. Do seu todo.

Déste pais imenso, unido pela mesma lingua e pela mesmatradicgdo.

Essa observagao se aplica, também, ao Poder Judiciario, Para 1a

vao os juizes que, como os membros do Ministério Pablico, se aposentam
ou morrem distantes, esquecidos, e crentes, entretanto, como aquéles sa-

cerdotes de Juda, ja sem patria mas celebrando o seu Deus.

SUGESTOES

a) Imediata reformulagao da legislacdo relativa ao Ministério Pu-

blico do Distrito Federal e dos Territérios Federais, 0 que, certamente,

levara o douts Tribunal de Justiga do Distrito Federal (como,alias, é sua

(6) Embora anacrénico o decreto-lei acima mencionado, contém éle algumas
normas que ainda podem ser aproveitadas, mesmo porque, aconselha Nicero ALcALA
ZaMora Y CASTILLO que cpor muy viejo que sea un edificio siempre de su derribo
se obtienen materia'es para construcciones futuras> («Principios Técnicos Y Politicos
de una Reforma Processual», Hondura, 1950) .
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Se

velha intencgdo) a promover igual providéncia dentro da sua autonomia
constitucional, pelo que o Poder Executivo devera entender-se com o
Judic‘drio para a consecugd> déste objetivo necessario e patriético, inclu-
sive no que tange a nova diviséo administrativo-judiciaria;

b) Criagao de lugares de defensores pablicos nas comarcas em gue
nado haja advogado militante; (7)

' ¢) Criagdo de Curadorias nas capitais dos Territérios;
d) Posstbilidade de remogdo ou promogdo de membros do Minis-

tério Publico para o Distrito Federal, por mereciments e antiguidade,
respeitadososdireitos dos atuais érgaos do Ministério Pablico do Distrito
Federal;

e) Melhor aparelhamento material para que a administragao da
Justica seja umarealidade;

f) Concessao de um abono correspondente a carestia de vida nesses
Territérios Federais, cujo indice é¢ superior ao resto do Brasil, em face
também da insalubridade da regiao, A semelhanga do que ocorre com os
militares;

g) Concessao de transporte, para o cumprimento das diligéncias,
grande parte das quais a 30 e a 40 léguas da sede.

No Amapa (Macapa)

Criagao de mais um Juizo;

Criagao de mais uma Promotoria;

Criagao de uma Curadoria;

Criagao de duas Defensorias-Publicas;

Criagao de dois Oficiais de Justica;

Criagao de dois Serventes;

Criagao de uma Junta de Conciliagdo e Julgamento;
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Desdobramento do Cartério.

Observacao: As demats comarcas precisam, igualmente, ser melhor
aparelhadas.

 

(7) O préprio Codigo de Processo Civil consagrou um capitulo ao ,Beneficio da
Justig¢a Gratuitay (arts. 68 a 79). A Constituicdo Federal de 1946 foi, no entanto,
além, estatuindo que «0 Poder Publico. na forma que a lei estabelecer, concedera
assisténcia judiciéria aos necessitados> (art. 141,

§

35). Cumprindo essa promessa,
feita solenemente como garantia constitucional, o gresso Nacional elaborou © pro-
jeto, que se converteu em Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, dispondo que «os
podéres publicos federal ¢ estadual concederfo assisténcia judicidria aos necessitados>
(art. 1°).
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Em Roraima (Boa Vista)

Dois Defensores Publicos;

Dois Oficiais de Justia;
Uma Curadoria;

Dois Serventes.m
w
n
N
—

Caracarai — Deve ser extinta.

Em Rondénia

Junto a éste os Relatérios do ilustre juiz Joel Quaresma de Moura,
de Pérto Velho, que, com a sua experiéncia, pelos diversos Territérios
Federais, em longos anos de labor, apresentou sugestdes ao atual gover-
nador e ao ex-presidente do Egrégio Tribunal de Justica do Distrito Fe-
deral, no ano de 1961,

O Diario Oficial de Rondénia, de 3 de fevereiro de 1964, n.° 39,
publica o inteprojeto de lei que fixa a Divisao Administrativa e Judi-
claria do Territério de Rondénia, para o qiiingiiénio de 1964-1968. Por
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Pérto Velho, em nota franca e leal, que anexamos, traduziu a descrenga
da populasao.

A Revolugdo nao deve falhar, mas, antes, cumprir a sua elevada e

nobre missao, assegurando a estabilidade de nosso regime dem>xrAatico,
para o grande Brasil de amanha. (10)

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia os meus
protestos de apréco e d’stinguida consideracao.

Atenc’osas saudacées.

José Jutio GuimarAgs Lima

Procurador-Geral do Distrito Federal ¢ dos Territérios (11)

(10) As velhascivilizades est4o em decadéncia, a cumprir a predigdo de Spengler.
Povos modernos surgem para um ndvo mundo,trangiiilo ¢ feliz — América do Sul,
Australia, Nova Zelandia, Argentina, Brasil — sob 0 signo do Capricérnio. Resta-Jhes,
apenas, a preservagaéo de um ideal de prosperidade, de solidariedade, de paz, de tra-
balho, justiga, e a aboligo da idéia de vinditas que predomina no espirito dos que se-
destroem pela ambigao e pela guerra». {VasconceLos Costa, obra citada, pag. 44).

(11) Do preclaro Ministro Cordeiro de Farias recebi o seguinte cartao:

«Rio de Janeiro, 12 de abril de 1965.

Ao ilustre Procurador Dr, Guimaraes Lima, com um abraco, o General O. Cordeiro
de Farias agradece o envio do Relatério de sua autoria e da o seu testemunho da
veracidade néle narrada>.
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TRABALHOS PRELIMINARES

UE eu Saiba, foio Dr. L. C. de Miranda Lima o primeiro Procurador.

Geral do Distrito Feedral e dos Territérios a refletir, em profundidade,

sobre a situacdo injusta sendo deprimente dos membros do Ministério Ps-

blico que servem nesses longinquos Territérios.

Ja pelos idos de 1961, em carta escorreita, de estilo terso e valedio,

dirigiu-se aos promotores publicos dos Territérios, revelando a sua in-

tencao, ¢o firme propésito de bem cumprir o meu dever tocantemente ao

Ministério Publico dos Territérios Federais».

Desafortunadamente,acredito, 4 época em que chefiou o Ministério

Publico do Distrito Federal e dos Territérios nao foi ouvido o seu apélo

nesse seu louvavel propésito, porquanto a preocupacao maximaera levar

o pais ao caos e a subversao.

Justica constituia, por certo, coisa desprezivel, que melhor f6ra es-

quecé-la senao relega-la.

Transcrevo a sua carta, fazendo-lhe elementar justiga, visto ser antigo

ésse anseio, que pede, brada e supl'ca a atengdo dos homens publicos de

nossa patria, no sentido de reestruturar a anacrénica organizagao judi-

ciaria dos Territérios Federais:

\Brasilia, 27 de novembro de 1961.

Prezado Colega.

Quero-o ciente de que, como Procurador-Geral, estou no firme proposito

de bem cumprir o meu dever tocantemente ao Ministério Publico dos Terri-

torios Federais. Para tanto, como é obvio, necessito, séria e urgentemente,

da colaboragdo do ilustrado Colega,

Através de informagées, recolhidas de uns e outros habilitados a prestar-

mas, como da verificacfo direta na Secretaria do Ministério Péblico do Dis-

trito Federal e dos Territérios e exame da legislagdo em vigor, pudecertificar-

me da injusta situag%o que experimentam os membros do Ministério Publico

dos Territorios Federais,
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Estou convencido de que censuras, criticas ouvidas relativamente ao fun-

cionamento do Ministério Publico dos Territérios, ainda que verdadeiras, en-

contrarao explicagéo no abandono em que tém estado os seus membros, por

parte dos que, obrigados a cobrar-lhes o fiel cumprimento de sua importante
tarefa, também obrigados estdo a assisti-los, a propiciar-lhes os meios indis-
pensaveis ao exercicio com dignidade de suas fungées.

Estou deliberado, por exemplo, a porfiar, empenhadamente, pelo reconhe-
cimento, aos membros do Ministério Pablico dos Territorios, de iguais direitos

e vantagens atribuidos aos do Distrito Federal, como pela unificagéo dos

guadros désses Ministérios Pablicos, que tenho por medida altamente conve-
niente ao servigo publico, ademais de patentemente justa, Para emprésa tal,

nao haja duvida, aos meus esforgos sera imprescindivel se juntem os dos

membros do Ministério Publico dos Territérios, sem esmorecimento,

Para o meu govérno, perfeito ¢ mais pronto conhecimento das necessi-

dades do Ministério Publico des Territérios, solicito-lhe me envie exposicgao

das dificuldades que defronta no ¢xercicio e suas atribuicdes, assim como

que me apresente sugest6es sObre como poderio remover-se com a possivel

presteza. Nao se permita o colega minimo constrangimento no elaborar a

pega com que atendera a éste meu apélo. Quero ser completa e sinceramente
informado de fudo, como pego e desejo, sinceramente; colaboragio constante dos

colegas dos Territérios, sem a qual nao poderei levar a térmo o pensamento

que me animou ao aceitar a honrosa investidura no cargo de Procurador-Geral,

e que foi o de somar o meu esférgo aos daqueles que lutam pela afirmagao do

Ministério Publico — no Distrito Federal ¢ nos Territorios — como érgéo

prestante, eficiente, respeitado pela coletividade a que serve, prestigiado através

da atuagdo correta. indepencente e dedicada dos que a integram.

Se o colega entender que devo manter em sigilo qualquer informagao que

me preste, queira apresentar-me em papel a parte, e confiar em que néo sera

revelada,

Nao tenho razdées para duvidar de que os membros do Ministério Publico
dos Territérios se nao disponham, decididamente, a emprestar-me t6éja coope-
rago, no sentido de alcangarmos o merecido prestigio para a nossa instituigdo.

Confio em que ma dispensario em téda a linha, sem desfalecimento e corajosa-
mente.

Esperando breve apresentar-me pessoalmente ao ilustre colega, aqui me

despeco cordialmente, votando-lhe felicidade no Natal e no Ano Néyo.»

L, C. pe Mrranva Lima, Procurador-Geral.
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PASSAGEM POR BELEM DO PARA

DECLARACOES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

E PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIARIO DE BRASILIA

Remus ter o Presidente da Republica assinado decreto
que concede indulto aos condenados até trés anos de reclusdo,
aprovando o programa apresentado pelo Conselho Penitenc’ario
Federal, o Dr. Jos# Junio GuimarAgs Lima, procurador-geral
da Justica do Distrito Federal e presidente daquele Conselho,
concedeu entievista As Félhas por ocasiao da visita que féz aos
nossos jornais, A noite de ontem, com o objetivo de conhecer o

nosso diretor, professor PAuLo MaraANnHao,

INSPECAO

O Dr. José Jutio GuimaraAgs Lima féz-se acompanhar do
Dr, Washington Bolivar de Brito, promotor publico do Distrito
Federal, e Dr. Aurelio Tavora Buarque, promotor putblico no

Amapa, bem como do Sr, Ademar Amorim, de Goias, dizendo

a reportagem que sua viagem é de inspecgdo aos Territérios do

Amapa, Rondén‘a e Roraima, de acérdo com o que preceitua a
Lei n.° 6.887, de setembro de 1944, que prevé a organizacgao
dos Territérios Federais. Assim, esta em transito para o
Amapa, de onde estendera sua vianem até aos demais Terri-

térios, onde ira sentir de perto seus problemas e necessidades,
sobretudo no que diz respeito 4 organizagao judiciaria, a fim de
que possa sugerir as providéncias cabiveis para a solugdo dos

mesmos.

Noensejo, o Dr, Guimaraes Lima instado a propésito da
cogitada transformagao do Territério do Amapa em Estado,
afirmou nao acreditar na concretizagao dessa medida, lembrando
que o Acre, até hoje, ainda nao esta na verdade integrado em

  

PASSAGEM POR BELEM DO PARA

DECLARACOES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

E PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIARIO DE BRASILIA

Remus ter o Presidente da Republica assinado decreto
que concede indulto aos condenados até trés anos de reclusdo,
aprovando o programa apresentado pelo Conselho Penitenc’ario
Federal, o Dr. Jos# Junio GuimarAgs Lima, procurador-geral
da Justica do Distrito Federal e presidente daquele Conselho,
concedeu entievista As Félhas por ocasiao da visita que féz aos
nossos jornais, A noite de ontem, com o objetivo de conhecer o

nosso diretor, professor PAuLo MaraANnHao,

INSPECAO

O Dr. José Jutio GuimaraAgs Lima féz-se acompanhar do
Dr, Washington Bolivar de Brito, promotor publico do Distrito
Federal, e Dr. Aurelio Tavora Buarque, promotor putblico no

Amapa, bem como do Sr, Ademar Amorim, de Goias, dizendo

a reportagem que sua viagem é de inspecgdo aos Territérios do

Amapa, Rondén‘a e Roraima, de acérdo com o que preceitua a
Lei n.° 6.887, de setembro de 1944, que prevé a organizacgao
dos Territérios Federais. Assim, esta em transito para o
Amapa, de onde estendera sua vianem até aos demais Terri-

térios, onde ira sentir de perto seus problemas e necessidades,
sobretudo no que diz respeito 4 organizagao judiciaria, a fim de
que possa sugerir as providéncias cabiveis para a solugdo dos

mesmos.

Noensejo, o Dr, Guimaraes Lima instado a propésito da
cogitada transformagao do Territério do Amapa em Estado,
afirmou nao acreditar na concretizagao dessa medida, lembrando
que o Acre, até hoje, ainda nao esta na verdade integrado em

  

PASSAGEM POR BELEM DO PARA

DECLARACOES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

E PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIARIO DE BRASILIA

Remus ter o Presidente da Republica assinado decreto
que concede indulto aos condenados até trés anos de reclusdo,
aprovando o programa apresentado pelo Conselho Penitenc’ario
Federal, o Dr. Jos# Junio GuimarAgs Lima, procurador-geral
da Justica do Distrito Federal e presidente daquele Conselho,
concedeu entievista As Félhas por ocasiao da visita que féz aos
nossos jornais, A noite de ontem, com o objetivo de conhecer o

nosso diretor, professor PAuLo MaraANnHao,

INSPECAO

O Dr. José Jutio GuimaraAgs Lima féz-se acompanhar do
Dr, Washington Bolivar de Brito, promotor publico do Distrito
Federal, e Dr. Aurelio Tavora Buarque, promotor putblico no

Amapa, bem como do Sr, Ademar Amorim, de Goias, dizendo

a reportagem que sua viagem é de inspecgdo aos Territérios do

Amapa, Rondén‘a e Roraima, de acérdo com o que preceitua a
Lei n.° 6.887, de setembro de 1944, que prevé a organizacgao
dos Territérios Federais. Assim, esta em transito para o
Amapa, de onde estendera sua vianem até aos demais Terri-

térios, onde ira sentir de perto seus problemas e necessidades,
sobretudo no que diz respeito 4 organizagao judiciaria, a fim de
que possa sugerir as providéncias cabiveis para a solugdo dos

mesmos.

Noensejo, o Dr, Guimaraes Lima instado a propésito da
cogitada transformagao do Territério do Amapa em Estado,
afirmou nao acreditar na concretizagao dessa medida, lembrando
que o Acre, até hoje, ainda nao esta na verdade integrado em

  

PASSAGEM POR BELEM DO PARA

DECLARACOES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

E PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIARIO DE BRASILIA

Remus ter o Presidente da Republica assinado decreto
que concede indulto aos condenados até trés anos de reclusdo,
aprovando o programa apresentado pelo Conselho Penitenc’ario
Federal, o Dr. Jos# Junio GuimarAgs Lima, procurador-geral
da Justica do Distrito Federal e presidente daquele Conselho,
concedeu entievista As Félhas por ocasiao da visita que féz aos
nossos jornais, A noite de ontem, com o objetivo de conhecer o

nosso diretor, professor PAuLo MaraANnHao,

INSPECAO

O Dr. José Jutio GuimaraAgs Lima féz-se acompanhar do
Dr, Washington Bolivar de Brito, promotor publico do Distrito
Federal, e Dr. Aurelio Tavora Buarque, promotor putblico no

Amapa, bem como do Sr, Ademar Amorim, de Goias, dizendo

a reportagem que sua viagem é de inspecgdo aos Territérios do

Amapa, Rondén‘a e Roraima, de acérdo com o que preceitua a
Lei n.° 6.887, de setembro de 1944, que prevé a organizacgao
dos Territérios Federais. Assim, esta em transito para o
Amapa, de onde estendera sua vianem até aos demais Terri-

térios, onde ira sentir de perto seus problemas e necessidades,
sobretudo no que diz respeito 4 organizagao judiciaria, a fim de
que possa sugerir as providéncias cabiveis para a solugdo dos

mesmos.

Noensejo, o Dr, Guimaraes Lima instado a propésito da
cogitada transformagao do Territério do Amapa em Estado,
afirmou nao acreditar na concretizagao dessa medida, lembrando
que o Acre, até hoje, ainda nao esta na verdade integrado em

  

PASSAGEM POR BELEM DO PARA

DECLARACOES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

E PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIARIO DE BRASILIA

Remus ter o Presidente da Republica assinado decreto
que concede indulto aos condenados até trés anos de reclusdo,
aprovando o programa apresentado pelo Conselho Penitenc’ario
Federal, o Dr. Jos# Junio GuimarAgs Lima, procurador-geral
da Justica do Distrito Federal e presidente daquele Conselho,
concedeu entievista As Félhas por ocasiao da visita que féz aos
nossos jornais, A noite de ontem, com o objetivo de conhecer o

nosso diretor, professor PAuLo MaraANnHao,

INSPECAO

O Dr. José Jutio GuimaraAgs Lima féz-se acompanhar do
Dr, Washington Bolivar de Brito, promotor publico do Distrito
Federal, e Dr. Aurelio Tavora Buarque, promotor putblico no

Amapa, bem como do Sr, Ademar Amorim, de Goias, dizendo

a reportagem que sua viagem é de inspecgdo aos Territérios do

Amapa, Rondén‘a e Roraima, de acérdo com o que preceitua a
Lei n.° 6.887, de setembro de 1944, que prevé a organizacgao
dos Territérios Federais. Assim, esta em transito para o
Amapa, de onde estendera sua vianem até aos demais Terri-

térios, onde ira sentir de perto seus problemas e necessidades,
sobretudo no que diz respeito 4 organizagao judiciaria, a fim de
que possa sugerir as providéncias cabiveis para a solugdo dos

mesmos.

Noensejo, o Dr, Guimaraes Lima instado a propésito da
cogitada transformagao do Territério do Amapa em Estado,
afirmou nao acreditar na concretizagao dessa medida, lembrando
que o Acre, até hoje, ainda nao esta na verdade integrado em

  

PASSAGEM POR BELEM DO PARA

DECLARACOES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

E PRESIDENTE DO CONSELHO PENITENCIARIO DE BRASILIA

Remus ter o Presidente da Republica assinado decreto
que concede indulto aos condenados até trés anos de reclusdo,
aprovando o programa apresentado pelo Conselho Penitenc’ario
Federal, o Dr. Jos# Junio GuimarAgs Lima, procurador-geral
da Justica do Distrito Federal e presidente daquele Conselho,
concedeu entievista As Félhas por ocasiao da visita que féz aos
nossos jornais, A noite de ontem, com o objetivo de conhecer o

nosso diretor, professor PAuLo MaraANnHao,

INSPECAO

O Dr. José Jutio GuimaraAgs Lima féz-se acompanhar do
Dr, Washington Bolivar de Brito, promotor publico do Distrito
Federal, e Dr. Aurelio Tavora Buarque, promotor putblico no

Amapa, bem como do Sr, Ademar Amorim, de Goias, dizendo

a reportagem que sua viagem é de inspecgdo aos Territérios do

Amapa, Rondén‘a e Roraima, de acérdo com o que preceitua a
Lei n.° 6.887, de setembro de 1944, que prevé a organizacgao
dos Territérios Federais. Assim, esta em transito para o
Amapa, de onde estendera sua vianem até aos demais Terri-

térios, onde ira sentir de perto seus problemas e necessidades,
sobretudo no que diz respeito 4 organizagao judiciaria, a fim de
que possa sugerir as providéncias cabiveis para a solugdo dos

mesmos.

Noensejo, o Dr, Guimaraes Lima instado a propésito da
cogitada transformagao do Territério do Amapa em Estado,
afirmou nao acreditar na concretizagao dessa medida, lembrando
que o Acre, até hoje, ainda nao esta na verdade integrado em



 

7

sua autonomia com relagéo 4 Federagao. Mostrou exemplos
tipicos dos problemas surgidos na constituigao de seus trés po-

déres, com as dificuldades enfrentadas para a organizagao da
Corte Eleitoral, acentuando, porém, que isso decorre, ainda, de

sua iniciagao.

CONSELHO DO DISTRITO FEDERAL

Apesar de nao estar em missdo do Conselho Penitenc!4rio

Federal, do qual é presidente, o visitante abordou as atividades

do Conselho, que tem tid uma grande atuagado na recuperagao
dos detentos, obedecendo aos mais modernos métodos de tra-

balho. O Conseiho foi criado por decreto de 1963 e para

atender as necessidades de Brasilia vem de assinar um convénio
com o Govérno de Goiads, para a internagao de detentos na

Pen'tenciaria Agricola désse Estado, adiantando ja ter, porém,
conseguido uma verba de 1 bilhao e meio para a construcdo da

Penitenciar'a do Distrito Federal, que sera modélo em téda a

América do Sul. Essa Penitenciaria estara concluida em trés
anos e em trés etapas, com capacidade para 870 pres‘diarios.

Este més sera inaugurada a primeira parte do pr'meiro pavilhao,

com 49 celas individuais, para abrigar cérca de 40 presidiarios.

Mas tarde, o Dr, GuimarAgs Lima féz um relato dasativi-
dades do Conselho, mostrando o trabalho que vem sendoreali-

zado no sentiio de recuperar 0 presidiario para a sociedade,
além de outras atividades, como a divulgagao de um boletim e
partic’pacgdo em conclaves. Revelou que n> ano vindouro, um

Congresso Penitenciario sera real’zado em Brasilia, e concluiu
mostrando 0 trabalho do Conselho Penitenciario Federal: vai até
apresentar uma exposic4o ao Presidente, para a concessao de

indultos baseado no qual o chefe da Nac&oassina decreto conce-

dendo in jiultos para condenadosaté trés anos, desde que sejam

primar’os, tenham boa conduta e nao estejam beneficiados por
«sursis> ou por livramento condicional.

Félha do Norte, 4 de dezembro de 1964.
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PASSAGEM POR MANAUS

PROCURADOR FAZ CORREICAO NA JUSTICA DOS TERRITORIOS

O Dr. José Juitio Guimaraes Lima, Procurador-Geral do Distrito
Federal e Presidente do Conselho Penitenciario, em Brasilia, estéve em
inspegao aos Territérios do Amapa e Rora‘ma, fazendo correigado na jus-
tiga daquelas unida‘es da federagdo com o propésito de se inte‘rar das
necessidades das Comarcasali existentes e sob a jurisdigao da Procura-
dor‘a-Geral do Distrito Federal.

Ontem, em entrevista colet'va 4 imprensa no Hotel Amazonas, o

Dr. José Jtinio Guimaraes Lima afirmou que «ja visitei o Amapa, ha-
vendofeito corre'gao na capital, bem como nas comarcas de Amapa, Oia-
poque e Mazaga>, trazendo em minha companhia o Promotor Pibl'co
Wasuincton Bouivar DE Brito». Afirmou que Amapa esta a ex'gir
imetiata reforma de sua organizagao judiciaria, «ja bastante superada,

visto ter sido elaborada quando Macapa possuia trés mil habitantes, sendo

hoje estimada em 55 m1 hab'tantes. Basta essa desproporcao no indice

populacional — disse — para se concluir pela necessidade de ampliar o

seu quadro de magistrados e membros do Ministério Publ'co e serven-
tuarios de Justiga».

Em Roraima, o Procurador-Geral do Distrit> Federal visitou o Féro
da Capital e as Comarcas de Caracarai. «Trouxe para isso, cont’nuou
— umacaravana de membros do Ministério Publico do D’strito Federal,
composta do Curador de Menores Lourenco MourAo, Chefe do meu
Gab‘nete, do Promotor Publico Cantos Gomes SANROMA, do Prom>tor
Publico Aristarte GoONGALVES Ler, de Boa Vista, mas colocado a dis-
posicéo da Procuradoria-Geral da Republica, ARTHUR CézAr, Chefe da
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en 84>

governador». Continuou por afirmar que a justiga do Territério também

esta em plenaatividade, devido ao trabalho do Juiz de Direito SANDOVAL

pe AvitA. «A Justica de Roraima precisa ser melhor amparada e apare-

lhada para atingir os seus altos e elevados objetivos sociais.» Frisou

que esta colhendo elementos, dessa sua inspecdo, para elaborar tao logo

chegue a Brasilia, um anteprojeto-de-lei, criando a Organ‘zagao Judiciaria

dos Territérios, de modo a permitir que os Promotores atinjam o cargo

de Curador, havendo possibilidade de acess> ao quadro do Ministério

Public> Federal, para os que conseguirem comprovar zélo e eficiéncia no

dever de oficio.

Concluindo, disse, referindo-se ao progresso de Manaus, que

«Manaus é uma cidadeculta, heréica por sua tradigas, representando um

oasis em plena selva amazénica», para acrescentar que, «unidos pela

mesma lingua, pelo mesmo ideal e pela mesma religiao, o Brasil sera,

ainda, dentro déste século, uma poténcia, senhor de sua liberdade e de

seu destino. Para isto se torna mister a vigiancia dos atuais homens

ptiblicos do Brasil. vindos de uma revolugao patriética>.

O Dr. Gurmarizs Lima viaja hoje a Rondénia, onde vis:tara as Co-

marcas de Pérto Velho e Guajaraé-Mirim, dali seguindo para Brasilia,

acompanhadode sua comitiva.

(Publicado no «Jornal do Comércio» de Manaus em 16 de dezembro

de 1964).

ENTREVISTA AO DIARIO DA TARDE

Procurador-Geral da Justica do Distrito Federal

fala sibre a correicéo realizada nos Territérios

Na conformidade do que noticiou o «O Jornal» de hoje, deu-nos,

ontem, o prazer de atenciosa visita o Dr. GuiMArAgs LIMA, Procurador

Geral da Justica do Distrito Federal e Presidente do Conselho Peniten-

ciario de Brasilia, com jurisdigéo em todo oterritér‘o nacional.

Por ocasido da visita aos nossos Diarios, o Dr, GuimarAgs LIMA

fazia-se acompanhar do Dr. Osmar Pedrosa, Procurador Regional da

Reptiblica ¢ do Representante do Territério de Roraima, no nosso Estado.

Entrevista — A propésito dos objetivos que o trouxeram 4 Amazénia,

disse-nos o Dr, GuimarArs Lima: «Em cumprimento ao que estabelece

o Decreto-lei n.° 6.887, de 21 de setembro de 1944, realizo esta viagem

de correicgdo aos Territérios, especialmente na parte judiciaria. Estive
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a’ ee

em Amapa visitando as comarcas de Mazagao, Amapa e Ojapoque, além

da capital, Macapa. Trata-se de Territério bastante desenvolvido, com

renda quase auto-suficiente»,.

Continuou: «Regressei de Rordima hoje, havendovisitado Boa Vista

e Caracarai. Os servigos estéo praticamente em ordem, gracas 4 efi-

ciéncia do juiz SANDOVAL bE Avia, titular da comarca da capital, cuja

jurisdigao se estendeu até Caracarai. Antes, porém, o Territério estéve

com os seus servicos paralisados pelo espago de um ano, por falta de
Juiz de Direito. A fim de prestar algum apoio aquele Territério, con-

segui a recente nomeacaointerina do bachare]l Heirocerice Pessoa,filho

alias de Manaus, que permaneceré em Boa Vista durante o impedimento

do promotor ARISTARTE GONGALVESLEITE.

O promotor de Caracarai, Dr. HEtto Fonseca, me causou excelente

impressao pela eficiéncia com que exerce as suas funcdes. Estava éle
com a sua jurisdigao extensiva até Boa Vista, de mods que o volume de

feitos era bastante acentuado. A comarca de Caracarai deve ser extinta

por sua absoluta falta de condigdes de hab‘tabilidade. Basta observar-se

que nao tem Juiz nem escrivaéo, de maneira que o é6rgiéo do Ministério

Publico fica impossibilitads de exercer o seu mister.

A extensiao de jurisdigdo do Juiz de Boa Vista a Caracarai nao re-
solve, absolutamente,face a dificuldade de comunicagdo. Demais, é uma
cidade cujo progresso esta declinando, porquanto dos mil habitantes que
possuia, hoje, s6 restam 300, No Sul, nao passaria de simples distrito.
A par disso, os habitantes tém sido vitimas de varias endemias, inclusive
a febre amarela que matou, ha pouco tempo, o vigario daquela localidade .

O Forum de Boa Vista, embora amplo, esta a exigir instalagdes ade-
quadas, inclusive telefone, a fim de que a Justica possa atingir as suas

finalidade ao aplicar a lei e assegurar a estabilidade social».

Prosseguiu o entrevistado falando das condigées da cidade de Boa

Vista ¢ do trabalho que ali vem imprimindo o névo governador coronel

DiteRMANDO Rocua,assistido de perto pela sua excelentissima consorte.

dona Havany Rocna, Presidente local da L.B.A., que tem ajudado a
populagao pobre. Salientou o Dr, GuiMarAgs Lima o trabalho adminis-

trativo que se executa a partir da Revolucdo de marco, louvando a acao

positiva do Governador de Roraima. Acentuou ainda que nosrelatérios

que ira apresentar aos ministros Mitton Campos,da Justiga, e CoRDEIRO

DE Farias, do Interior, situara com clareza todos os problemas encon-

trados para que os Territérios tenham maior e melhor ajuda.
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em Amapa visitando as comarcas de Mazagao, Amapa e Ojapoque, além

da capital, Macapa. Trata-se de Territério bastante desenvolvido, com

renda quase auto-suficiente»,.

Continuou: «Regressei de Rordima hoje, havendovisitado Boa Vista

e Caracarai. Os servigos estéo praticamente em ordem, gracas 4 efi-

ciéncia do juiz SANDOVAL bE Avia, titular da comarca da capital, cuja

jurisdigao se estendeu até Caracarai. Antes, porém, o Territério estéve

com os seus servicos paralisados pelo espago de um ano, por falta de
Juiz de Direito. A fim de prestar algum apoio aquele Territério, con-

segui a recente nomeacaointerina do bachare]l Heirocerice Pessoa,filho

alias de Manaus, que permaneceré em Boa Vista durante o impedimento

do promotor ARISTARTE GONGALVESLEITE.

O promotor de Caracarai, Dr. HEtto Fonseca, me causou excelente

impressao pela eficiéncia com que exerce as suas funcdes. Estava éle
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feitos era bastante acentuado. A comarca de Caracarai deve ser extinta

por sua absoluta falta de condigdes de hab‘tabilidade. Basta observar-se
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quadas, inclusive telefone, a fim de que a Justica possa atingir as suas
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Prosseguiu o entrevistado falando das condigées da cidade de Boa

Vista ¢ do trabalho que ali vem imprimindo o névo governador coronel

DiteRMANDO Rocua,assistido de perto pela sua excelentissima consorte.
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Também o Dr. GuimarAgs Lima disse dos propésitos do Govérno
CasTELLO Branco, dizendo-o «austero, honrado e patriota».

Teceu ainda consideragdes elogiosas 4 cidade de Manaus e seu povo

e formulou um apélo para que os amazonenses prestigiem as reivindi-

cagées dos Territérios.

O Dr, Guimaraes LIMA viajou hoje a Rondénia, acompanhado de

luzida comitiva do seu Gabinete. Dali, volveré ao Sul».

(Diario da Tarde, 16 de dezembro de 1964).
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SUGESTGES DIRIGIDAS AO SR. GOVERNADOR CUNHA E
MENEZES PELO JUIZ JOEL QUARESMA DE MOURA

O DeEcrETO-LEI n.° 6.887, de 21 de setembro de 1944, organizou a

Justiga dos recém-criados Territérios Federais. Se a estrutura déstes

esta hoje em dia inte ramente superada, também carece aquela de urgente

atualizagao capaz de acompanhar a nova definigao social e econdmica

para que evoluiram aquelas zonas do nosso pais.

O caso especial do Territério de Rondénia é flagrante exemplo de
desatualizaga> administrativa. Criado com dois Mun‘cipios e duas Co-
marcas, quando se tratava de uma regiao ainda primitiva e que vivia

apenas em funcao da ex'sténcia da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré,

conserva hoje, vinte anos apés, a mesma divisao e funciona, salvo inex-

pressivas alteragdes, com 0 mesmopessoal administrativo com que nasceu.

E de téda evidéncia a atual impropriedade da div!sdo territorial em
dois municipios apenas. O progresso trazido a esta regiao pela presenga

das autor‘dades administrativas e pelo sentimento de seguranga que elas

induziam na populacao, esto a exigir nova partigao que aproxima ainda

mais adm‘nistragdo e povo, aumentandoasgarantias e os d’reitos em face
das novas ex'géncias e obrigagdes que vao surgindo.

Com uma area superior 4 do Estado de Sao Paulo e, ainda, a dos
demais Territérios Federais e 4 de quinze Estados Federados, nao se

compreende que seja a un‘dade de menordivisd>territorial do pais: dois

mun‘cipios e duas comarcas, éles mesmos porsi S6s maiores de superficie
do que os Estados de Pernambuco, Santa Catarina, Ceara e Acre, por

exemplo;

a situagao geografica do Territério pde em contato numa fronteira

aberta e despovoada o Brasil com a Bolivia, pais em que franca e oficial-

mente medra e viceja 0 comunismo russo;

a descoberta e exploragao de minérios-base e a provavel existéncia
de outros, quica de maior importancia e valor estratégico, estao a exigir

uma definida fiscalizagfo governamental, a par de um maior estimulo e
auxilio As atividades econédmicas e ao trabalho produtivo;
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o abandono dos seringais, com sensivel redugdo da economia local,

ao lado de aumento crescente da populacdo, sem meios adequados de
subsisténcia e¢ manutencgaéo, criando problemas sociais de dificil solugao

futura;

a impropriedade de aparelhamento repressor como a necessidade de

adequacao para instalacdo dos érgaos de fiscalizagéo e de atual ou futura

arrecadacgao;

tudo isto esta a exigir uma nova repartic¢ao administrativa do Terri-
tério, com a criagdo de comarcas, municipios, submunicipios e distritos

como medida imprescindivel ao progresso da regido e até 4 manutencgao

da ordem e da integridade nacionais.

Nao é demais lembrar como a proximidade da autoridade publica

inspira e determina a confianga da populagao. Pode afirmar-se que é

onde ela existe e em térno dela que se vao constituindo os aglomerados

produtivos; de tal sorte, que umapolitica dirigida pode e deve fazer pre-

ceder uma a outra, criando administracao onde devam ser constituidos
futuros e convenientes nticleos e na> se resumindo a comandaros ja exis-
tentes, nem sempre onde melhor respondem as préprias conveniéncias
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s6 seria satisfeita pelo desdobramento da tnica Vara existente, aliado

a criagdo de novas comarcas e novosdistritos judiciais abrangendo zonas
fixadas pelos limites das propriedades rurais, evitando confusées e abusos,

de outra forma dedificil prevengao.
As distancias e as dificuldades de comunicacao isolam a Justicga de

primeira instancia déste Territério do Tribunal que lhe € superior, tra-
zendo o conformismo das partes e acomodacées dos interésses as decisoes
dos Juizes, as quais nao sao, como deveriam ser, revistas, examinadas e

corrigidas. Isso transforma a Justica, de dinamica que é, em estatica,

instituindo uma verdadeira ditadura judicial, sem apélo nem remédio.
Nao é senao para evitar ésse mal que a Constituigdo brasileira impde

as normas a que deve obedecer a Organizacgao Judiciaria das unidades

federadas. Os seus dispositivos sao determinantes de que essa Justica

seja composta de Juizes de primeira instancia e de uma segundainstancia

colegiada, abrangendo, uma e outra, o territério de cada unidade. Esse

aspecto, 2ssencial a boa ordem judiciaria, nado tem execugao neste nem
nos outros Territorios Federais, devido a distancia enorme,as dificuldades

de comunicacao, a falta de relagdo e ao isolamento em que se encontram,
a Justica e o povo, da sede do Tribunal que os deve julgar. De outro
lado, o afastamento e o desconhecimento dos problemas e das necessi-

dades locais, coms da propria vida e dos problemas sociais, tao diferen-

ciados dos do sul do pais, trazem o desinterésse e o desencanto désses

julgadores pelo que aqui se passa, mesmo dentro do 4mbito de sua in-

fluéncia.

A solucdo de vinte anos atras submeteu a Justiga dos Territérios Fe-
derais a segunda instancia da Justiga do Distrito Federal. Foi uma so-

lucdo de emergéncia, solucds proviséria, como declara a exposicao de
motivos do Decreto-lei que a organizou, imposta mesmo pelo imprevisto

da propria criagdo dos Territérios Federais, Aquele tempo nao mais do

que uma experiéncia e um ensaio destinados a promover a efetiva inte-

gragao nacional de regides afastadas e longinquas, sem lei nem admi-

nistragao,

Hoje, quando esta experiéncia produziu todos os seus possiveis

frutos, cuida-se ativamente da transformacdo désses Territérios em Es-

tados federados. Disso é exemplo o recente Projeto-de-Lei n.° 2.047-
1964 do deputado ALIOMAR BALEEIRO, apresentado 4 Camara dos Depu-
tados, que, entretanto, esquece o aspecto judiciario da questao.

Cuido, porém, que ésse aspecto é da maior importancia e nao deve

ser esquecids. A «estadizacgdo» de uma regiao nao podeser feita pen-

sando-se apenas na suafeicdo politica e no seu aparelhamento econém‘co.

Entre os podéres executivo e legislativo deve encontrar-se a Justica.

6rga4o de um poder moderador destinado a manter e a sustentar o equi-
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librio entre os dois outros. Sua influéncia na histéria dos povos, que

a tém como definitiva conquista da prépria liberdade e autonomia, foi

sempre preponderante e decisiva, bastando lembrar como ela sempre evi-

denciou os estagios de civilizagdéo superior.

Dentro dessa ordem de idéias é que deve ser encarada a necessidade

da criagdo de um Tribunal de Justica neste e nos dema's Territérios.

As vantagens dessa criacgao estao hoje em dia objetiva e praticamente

evidenciadas pelos dramase dificuldades por que passa o Estado do Acre
para a composicdo de seu PoderJudic‘ario.

Ja tém s'do estudados pelo Govérn> do Territério, que sem dtivida

lhe vé o proveito, a criagéo de municipios novos e de novos d’stritos.

Nesse afa de melhor orientar e encam’nhar as necessidades e 0 progresso

d> Territério, nao deve ficar esquecido ésse aspecto importante, incluindo-

se néle a oficializagaéo dos cartérios, com ressalva dos dire:tos dos atuais
titulares.

Como quer que seja, é urgente 0 atendimento da Just'ca déste Terri-
torio que atualmente pela deficiénc’a de pessoal nao da bom desempenho
de sua missao.

A criagdo de novas comarcas; a divisdo destas em distritos del'mi-
tados pelas propriedades rurais; 0 desdobramento da Vara da Just'ca
da capital; a criagéo de mais um cargo de Juiz subst'tuto para o Terri-
torio, ficando um adstrito a sede da Comarca de Pérto Velho, e outro
a de Guajaré-Mirim; a criagao de cargos remunerados de advogado ou
defensor publico; a remuneracgao dos juizes de paz, escrivao e oficial de
Justica dos juizes de paz; e o preenchimento dos cargos de Ju‘z de Di-
reito da Comarca de Guajara-Mirim e de Juiz Substituto do Territério
e de servente das duas comarcas que se encontram vag»s ha varios anos
ja; eis as providéncias inicia‘s e mais urgentes para a normalizacao dos
Servicos Judiciarios do Territério.

Pérto Velho, 23 de novembro de 1964.

Joel Quaresma de Moura, Juiz de Direito.

JuiZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO VELHO

TERRITORIO FEDERAL DE RONDONIA

Necessidades da Comarca de Pérto Velho

1. Criagao pelo menos de outra Vara, de um Juiz Substituto com
as naturais conseqiiéncias quanto ao Ministério Publico, oficios, serventes
e fungées judiciarias;
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a tém como definitiva conquista da prépria liberdade e autonomia, foi

sempre preponderante e decisiva, bastando lembrar como ela sempre evi-

denciou os estagios de civilizagdéo superior.

Dentro dessa ordem de idéias é que deve ser encarada a necessidade

da criagdo de um Tribunal de Justica neste e nos dema's Territérios.

As vantagens dessa criacgao estao hoje em dia objetiva e praticamente

evidenciadas pelos dramase dificuldades por que passa o Estado do Acre
para a composicdo de seu PoderJudic‘ario.

Ja tém s'do estudados pelo Govérn> do Territério, que sem dtivida

lhe vé o proveito, a criagéo de municipios novos e de novos d’stritos.

Nesse afa de melhor orientar e encam’nhar as necessidades e 0 progresso

d> Territério, nao deve ficar esquecido ésse aspecto importante, incluindo-

se néle a oficializagaéo dos cartérios, com ressalva dos dire:tos dos atuais
titulares.

Como quer que seja, é urgente 0 atendimento da Just'ca déste Terri-
torio que atualmente pela deficiénc’a de pessoal nao da bom desempenho
de sua missao.

A criagdo de novas comarcas; a divisdo destas em distritos del'mi-
tados pelas propriedades rurais; 0 desdobramento da Vara da Just'ca
da capital; a criagéo de mais um cargo de Juiz subst'tuto para o Terri-
torio, ficando um adstrito a sede da Comarca de Pérto Velho, e outro
a de Guajaré-Mirim; a criagao de cargos remunerados de advogado ou
defensor publico; a remuneracgao dos juizes de paz, escrivao e oficial de
Justica dos juizes de paz; e o preenchimento dos cargos de Ju‘z de Di-
reito da Comarca de Guajara-Mirim e de Juiz Substituto do Territério
e de servente das duas comarcas que se encontram vag»s ha varios anos
ja; eis as providéncias inicia‘s e mais urgentes para a normalizacao dos
Servicos Judiciarios do Territério.

Pérto Velho, 23 de novembro de 1964.

Joel Quaresma de Moura, Juiz de Direito.
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2. Nomeacdo de servente por ter sido abandonado o cargo pelo
titular (Oficio junto cépia) indicado para substituigao — Ruy da Costa

Ramos;

3. Criacgdo de novos Municipios e Comarcas ou Térmos;

4. Criacao de uma Junta Comercial;

5. Criacdo pelo Terr'tério de cargos de Juiz de Paz, Escrivaes,
Oficiais de Justiga e Serventes para os distritos judiciarios;

6. Atribuicdo de delegacdo de podéres a critério do Juiz aos Juizes

de Paz;

7. Solicitar a transferéncia dos vencimentos do Oficial de Justica

para a Mesa de Rendas.

Pérto Velho, 17 de dezembro de 1964.

Joel Quaresma de Moura, Juiz de Direito.
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DESCRENGA DO JORNAL «O GUAPORE»

PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAI, EM PORTO VELHOVEIO, COM

LUZIDA COMITIVA, OBSERVAR IN LOCO» AS FALHAS, DEFICIENCIAS E

NECESSIDADES DOS SERVICOS QUE LHE SAO SUBORDINADOS, PARA LEVA-

LAS AO CONHECIMENTY DAS ALTAS AUTORIDADES DA UNIAO

 — em aviado especial da Presidéncia da Republica chegou,
ontem, a Pérto Velho, uma comissao do Ministério Publico, Distrito

Federal, composta pelos Srs. Dr. Josk Jutio Guimaraes Lima, Pro-

curador-Geral da Justica do Distrito Federal e Presidente do Conselho

Penitenciario de Brasilia, com jurisdigdo em todo o territério nacional;
Lourengo Mourao, curador e chefe de seu Gabinete, CaRLos GOMES

SANROMA, e ArRISTARTE GONGALVEs LEITE, promotores ptblicos, tendo

como secretario o Sr, ARTHUR CEZAR.

Consoante ja tivemos ocasiao de divulgar, o objetivo da viagem ¢

proceder & correigao aos servicos atinentes 4 Procuradoria, nos Terri-

torios, especialmente no que se relaciona com a parte judiciaria, assim

como observar e conhecer de perto as falhas, deficiéncias e necessidades

que entravam ou impedem o regular funcionamento da Justiga.

Ja estéve a Comissao no Amapa e em Roraima verificando entre

outras a necessidade da extingao da Comarca de Caracarai, em virtude

de nao existir, ali, nenhuma condicao de habitabilidade.

Por essa razao, Caracarai nao tem juiz, nem escrivao. Pensaram

atenuar o problema estendendo a Caracarai a jurisdigao do juiz de Boa
Vista, mas as dificuldades de comunicagao frustraram 0 alcance do obje-
tivo visado.

De um modogeral, a impressio de Boa Vista é satisfatéria, Mas
ha necessidades prementes ta!s como melhoria de instalacdes, telefone,

material etc.

De Pérto Velho, a Comissao ira a Guajara-Mir:m, regressando
depois a Brasilia.
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A presenca dosilustres visitantes, embora para nés seja motivo de
viva sat sfagao, nao nos leva a crer a viagem resulte benéfica para
Rondénia.

Para saber das nossas dificuldades nao havia m'ster empreendé-la.
Ha anosse pede, se reclama, se lastima que Guajara-Mirim nao tenha
juiz, que o promotorse tenha ausentado por justo motivo, que os servicos

de Justica ali nao andem porque naoresolve estenderaté 1a a jurisdicdo
do juz 3e Pérto Velho. Até na Camara dos Deputados o caso ja foi
ventilado, sem que déle fésse tomado conhecimento, nem se procurasse
remedia-lo. Mas, como as vézes o impossivel acontece...

Pode ser que desta vez va.

(«O Guaporé», Rondénia, 17 de dezembro de 1964).
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ENTREVISTA A IMPRENSA PAULISTA

CORREIGAO NOS TERRITORIOS BRASILEIROS REVELA IRREGULARIDADES

QUE PEDEM AGAO

O Procurapor-GEraL da Justica do Distrito Federal, Dr. José JuLio

Guimaraes Lima, que também é o Presidente do Conselho Penitenciario
do Distr to Federal, realizou uma extensa v'sita de correicdo pelos terri-
tér os brasileiros. percorrendo as regiées do Amapa, Roraima e Ron-

dénia.

Ouvido pela nossa reportagem, a sua chegada, assim se expressou

o em nente homem pbblico:

«Por férca d» Decreto-lei n.° 6.887, de 21 de setembro de 1944,

v's'tei em corre’cao o Territério do Amapa, fazendo-me acompanhar do

Promotor Pub'ico Wasuincton Botivar DE Brito, do Ministério Pa-

blico do Distr'to Federal.

O Territér'o d> Amapa esta em grande desenvolvimento econém‘co,

isso devido a exploragao do manganés da Serra 20 Navio. A ICOMI,

que vem explorando éssz minério, tem dado grande ajuda ao govérno

daquela circunscric&o terr'torial. Basta dizer que a c'dade que construiu

na Serra do Nav!>, em plena selva amazénica, const'tui verdadeira jéia

pela sua beleza urbanistica. A par d’sso, da efet'va assisténcia aos seus

empregados através de estabelecimenta de ensino, excelente hospital, mo-

derniss’ma casa de matern’ lade, clube e parque recreativo. A sua estrada
de ferro é moderniss ma, dando assisténcia aos moradores do préspero

territério, po’s é a Gnica ferrovia existente em téda aquela regiao, com

um percurso de 196 qulémetros. O pérto de Santana, ondz se da o

embarque do minério, é muito bem equ‘pado, mol!erno, néle podendo

atracar navios de grande tonelagem. Naparte cultural, além de esta-

belec mentos de ensino, faz circular uma revista que muit> tem incenti-

vado 0 progresso local. © atual governador do territér’o, General Luiz

MENDESDA SILVA, esta imbuido dos melhores propésitos, de maneira que

o an» de 1965 marcara umgrande advento para o Amapa. A hdre-

létrica de Pared&o sera a redengdo daquele territério que, dentro em
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poucos anos, podera transformar-se em Estado, tal a riqueza do seu sub-
solo. Cumpre observar, todavia, que o manganés, sua principal fonte
de riqueza, esta sofrendo, hoje, concorréncia dos mercados da Rassia e
de Ghana. Além disso, os alemaes descobriram, recentemente, um acido
que substitui, com vantagens, o emprégo ds manganés na oxidacao do
ago. De forma que, o seu emprégo caiu assim cérca de 30 %. Espera-
se mesmo, que no decurso de uns 15 ou 20 anos, o manganés perdera de
muito o seu valor comercial, devido as descobertas quimicas.

Relativamente a Justica, torna-se necessario quit se crie urgentemente
uma nova organizacao judiciaria, porquanto, a que foi decalcada no refe-
rido Decreto-lei n.° 6.887 esta inteiramente obsoleta. Quando da vi-
géncia désse Decreto-lei, ha 20 anas passados, a Capital do territério,
Macapa, possuia cérca de 3 mil habitantes e, atualmente, a sua populacdo
ascende a 55 mil. Por conseguinte, um s6 juiz e um s6 promotor nao
poderao dar vaza9 ao crescente niimero de feitos judiciarios agravando
ainda mais o Territério, que possui quatro comarcas, a saber: Macapa,

Oiapoque, Mazagao e Amapa, contando apenas com dois Juizes de Di-
reito titulares. Apesar disso, ambos est&o licenciados por longo tempo,
para tratamento de saide. Dessarte, 0 tinico Magistrado que esta aten-
dendo téda aquela vasta regiéo, maior do que muitos Estados da nossa
Federagao, é o Dr. GERMANO BonowFituo, Juiz substituto, cujo tra-
balho é digno dos maiores encémios, pois uma comarca dista da outra,
aproximadamente, 1 aora de aviio Douglas DC-3.

Visitei todas as comarcas daquele Territério em avido que o Go-
vernador MENpEsDA Sitva, gentilmente, colocou a minha disposicdo».

A essa altura, perguntamos ao Dr, Guimaraes LIMAse as correigées

dessa natureza eram feitas comumente, dado ao sacrificio exigido, ao

que o ilustre Procurador respondeu:

«Nao — embora devesse ser. O referido decreto-lei determina que
-o Procurador proceda a correigdo anualmente. Entretanto, da maneira

completa por que a realizamos, foi a primeira vez. Ha uns trés ou

quatro anos estéve nesse Territério um dos meus antecessores, mas,

mesmo assim se limitou a visitar a Capital e uma comarca do interior.

Tive noticias que, ha uns 15 anos passados, quando a Capital Federal

ainda era no atual Estado da Guanabara, por 1a estéve o Desembargador
Pinheiro, entao Corregedor da Justiga. Todavia a sua correicao se li-
mitou a um Territério apenas.

Macapa necessita hoje de dois juizes titulares, dois promotores pu-
blicos, uma Junta de Conciliagdo e Julgamento, face ao ja crescente con-

flito entre empregados e empregadores e o desdobramento do seu tinico

o
e
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Cartério. Mister também se torna a nomeacgao de mais um oficial de

Justica, para atender as intimacées levadas a efeito em regides longinquas,

como por exemplo nos seringais, onde sé conseguem acesso através de

embarcacées primitivas ou mesmo a cavalo».

VENCIMENTOSIRRISORIOS

«Urge que se melhore a situag&o financeira dos servidores da Jus-
tica désses Territorios, onde o padrao de vida é elevadissimo em contraste

com a insignificancia dos vencimentos. Um oficial de Justiga, que é obri-
gado a enfrentar lugares inéspitos e quase invios, percebe Cr$ 60.000

mensais, fazendo a diligéncia As suas expensas. Passa ésse humilde ser-

vidor da Justiga, dias e dias, embrenhado nas matas, no desempenho de

seu mister, longe da familia, para o fim de receber um numerario que

nao atende, absolutamente, a carestia de vida da regifo. Dai também

a necessidade de aparelhar a Justiga de meios de transporete.

O indice de criminalidade é bastante acentuado, sobretudo de es-
tupros e defloramentos, mais aquéles do que éstes.

A comarca de Oiapoque que fica na divisa com a Guiana Francesa,

separada apenas pelo rio do mesmo nome, é destituida de tudo, sem

médico, sem farmacia, sem Pésto de Satide, os seus habitantes vao buscar

no territério francés ésses recursos que inexistem do nosso lado. Ha de

notar-se que, na cidade fronteirica do lado francés, ha hospital, ha mé-

dico e os remédios sAo gratuitamente distribuidos aos pacientes.
Temos uma guarnigdo militar no Territério do Amapa em Cleve-

landia, muito bem organizada, com umaoficialidade moga e muito dis-

ciplinada, sob o comando do major Bogéa.»

«O Territério de Roraima tem por capital Boa Vista. A sua prin-
cipal fonte de riqueza é a pecuaria, a par de alguns minérios. A cidade

de Boa Vista é moderna e muito bem tragada. Além de varios prédios

federais de bor: aspecto, possui uma Casa de Detencgado com requisitos

que atendem as exigéncias do sistema penal. O prédio do Forum é

amplo e confortavel. A Justiga, ali, esta bem servida pelo Juiz SANDOVAL

bE Avita e pelo promotor Herroceryce Ropricuks Pessoa, recentemente

nomeado para aquelacapital, durante o afastamento do Promotortitular

Dr. Aristarte Goncatves LeIre que foi, por mim, colocado a disposigao

da Procuradoria Geral da Republica. O governador do Territério, te-

nente-coronel av'ador DitErmANDO CuNHA DA Rocua,é dinamico e em-

preendedor. No momento, esta construindo uma ponte de 148 metros,
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sébre o rio Cauamé, de maneira que o interior do Territério tera maiores

facilidades na ligagéo com a capital, uma vez que sé existia uma unica

estrada ligando Boa Vista a cidade de Caracarai. O rio Branco, que é
a principal via fluvial do Territério, s6 é navegavel no periodo das

chuvas. Fora disso, a sua capital fica inteiramente isolada, recebendo

© seu abastecimento por via aérea; dai o seu intenso comércio com a Ve-
nezuela e com a Guiana Inglésa, com as quais esta ligada por estradas

de rodagem, bem razoaveis. Esses paises fornecem a populagao de Ro-
raima muitos géneros de primeira necessidade.

Tive ensejo de visitar em Boa Vista o hospital que a administracdo
passada havia dado como concluido e inaugurado. Todavia as suas
instalagées eram apenas de fachada, pois as pias e vasos sanitarios nao
possuiam canos de esgéto. Algumas centenas de materiais de primeira
qualidade e carissimos estavam la ha varios anos, empilhados e sendo

destruidos pela ferrugem. WVerdadeiro crime de malversacio da coisa

publica, que s6 mesmo a demagogia inconsciente poderia ter dado como
inaugurados. O atual governador esta refazendo tudo, e, segundo me
informou, as despesas na reconstrugdo da obra ficarao tao caras quanto
© proprio prego da construgao inicial, face a desvalorizagao da nossa
moeda.

De Boa Vista segui para Caracarai. Trata-se de uma comarca que
deve ser, imediatamente, extinta. Primeiramente possuia mil habitantes.

Hoje esta reduzida a 300, pois cérca da metade foi destruida por endemias
rurais, principalmente a febre amarela, que vem grassando periddicamente
no Municipio. Nao tem condigao alguma de habitabilidade. $6 possui
uma rua, a beira do rio Branco, com oito casas de alvenaria. As demais
sao de taipa ou de palha. Nao possui médico, nem farmdécia, nem casas

comerciais, nem barbearia, nem o minimo que possui qualquer vilarejo do

Sul do Pais. O grupo escolar est& em ruinas, com o seu telhado esbu-
racado e as janelas arrebentadas. A populaco é composta de pesca-
dores rudes e primitivos, que se alimentam, quase que exclusivamente, de

pesca e de aves silvestres. Nesse ambiente desolador, quase fantasma,
fui encontrar um grande Promotor: Dr, Hélio Fonseca, filho do Estado
de Minas Gerais, que ]4 esta conn sentinela avancgada, como um verda-
deiro missionario. Elemento culto e estudioso, teve que deixar a sua
familia em Juiz de Fora, pois na localidade nao existe ambiente escolar
para seus filhos.

A comarca nao possui Juiz, de maneira que os feitos sfo enviados
para o titular de Boa Vista, que teve a sua jurisdigao prorrogada até Ca-
racarai, por deliberagiéo do Tribunal de Justica do Distrito Federal.
O escrivao, além de doente, ja esta a beira da compulséria, pela idade.

Assim, a extingaéo dessa comarca, sera medida de interésse publico.
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Morreu em Caracarai, no ano passado, o seu vigario, vitimado pela
febre amarela. Ha verdadeira prevencao dos moradores do Territério,

relativamente a essa comarca, em virtude das suas endemias periddicas.

Nao obstante visitei-a embora aconselhado a que tal nao fizesse, pois

névo surto de febre amarela estava sendo anunciado. Respondi aos

conselheiros, 4 guisa de humor, que enfrentaria a visita no cumprimento

do dever, mesmo porque nao tenho preconceito de cér...

Nesse territério, fiz-me acompanhar de trés colegas do Ministério
Publico, respectivamente Curador LourENGo Mour§o, dos Promotores
Cartos GoMEs SANROMA e AriSTARTE GONGALVES LeiTE, e, do chefe

da Secretaria do Ministério Publico, Sr. AkrHuR CZAR, que me secre-
tariou.»

RONDONIA

«Para coméco de conversa, fiquei impressionado com o progresso

de Pérto Velho. E uma cidade dindmica, com belos prédios publicos,
sede de bispado, com trés jornais diarios e uma estagdo de radio, bem
como com um comérc’o intensissimo. O seu hotel amplo, regurgitava
de héspedes. entre éstes, homens de negdcios e turistas.

A cassiterita tem atraido para Rondénia homens de negécios de
varias partes do Pais, sendo que a industria désse m‘nério ainda esta
embrionaria. Contudo é grande a esperanga que se deposita nessa fonte
de riqueza.

A borracha também esta sendo explorada em alta escala. A sua

estrada de ferro Madeira-Mamoré, inaugurada em 1912, transporta muitas
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de primorosa obra sébre a vida dos nossos indios. Esse benemérito re-
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gada.

O eminente Desembargador MArcio Ripetro, Presidente do
T. J. D. F, bem como seu Corregedor Desembargador RAimuNDo Ma-
CEDO, magistrados cultos e patriotas, precisam, com urgéncia, conhecer
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(1) Ver & frente a reportagem «Vilhena Vence as Dificuldades E Surge como
Cidade em plena Selva.»
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que'xa mesmo é da falta de Juiz, pois o de Pérto Velho, a quem se pror-
rogou a jurisdigao, nado tem tempo material de atender Guajara-Mirim,
dad» que mesmo seus servicos naquela capital estéo em atraso, pelo seu
excesso. Além disso, alega o seu estado de satide, que € precario.
E, jocosamente, me informou ser o maior Juiz do Brasil, pois a sua juris-
digao é em todo o Territério, num percurso que s6 poderia ser vencido
em algumas horas de véo.

A cadeia ptblica de Guajara-Mirim constitui um atentado a digni-
dade humana: Sem Agua, sem higiene, sem qualquer requisito de con-
forto, encontrei nela, amontoados, presos brasileiros e bolivianos, sem
culpa formada, e, alguns mesmo, sem crime,

O delegado, antigo praga da policia, j4 reformado, deixa seus presos
em promiscuidade durante semanas, em virtude de simples faltas, que nao
chegam mesmo a caracterizar a contravencao.

Em resumo: Guajara-Mirim esta pedindo, e, até mesmo, implorando
solugées imediatas e rapidas. Estou certo de que elas deverao ser to-
madas a jato para a honra de nossa propria administracdo publica.

COM OS MINISTROS

«Estive com 03 Ministros Mitton Campos e Corpetro DE Farias,
a quem fiz relatério verbal. Vou porém fazé-lo por escrito, sugerindo
medidas justas e de alcance social. A criagdo, por exemplo, de defen-
sores ptblicos é indispensavel, pois em algumas comarcas nao ha advo-
gados militantes, de forma que os processos ficam paralisados por falta
de defesa. Os Promotores exercem as fungdes de Curadores, mas s6
tém o 6nus, sem direito 4 promogdo, queseria justa e legal.

S6 mesmo a imprevidéncia da atual organizacao judicidria désses
Territérios é que nao previu essas lacunas apontadas. Justo também sera
que, a nova Organizacao Judiciaria permita o acesso dos membros do
Ministério Publico e dos Magistrados 4 Capital da Republica, pois que
éles ingressam na carreira através de concurso de titulos e provas. As
mesmas exigéncias feitas nos concursos para o ingresso n> Ministério
Publico e na Magistratura para Brasilia 0 so também para os Terri-
torios Federais. De mais, somos um territério de solucdo continua, de
maneira que condenar essas autori'dades a encerrarem suas carreiras
naquelas longinquas regides, é transformar os nossos Territérios em ver-
dadeiras colénias. A Justica, portanto, esta a exigir que essa falta de
eqiiidade seja prontamente corrigida.»
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Procuramos saber, ainda, do entrevistado, a opiniao dos Ministros

sébre seu relatério verbal e a receptividade que o mesmoalcangou,afir-

mando o Dr, Guimarags Lima:

«Estou certc que os Ministros Milton Campos e Cordeiro de Farias

levarao muito a sério as medidas que irei apontar no meu relatdrio.

Ouviram-me atentamente e por longo tempo interessando-se, ambos, visi-

velmente, até por miniicias. Felizmente a nossa revolucgao foi redentora
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REPERCUTE NA CAMARA A INSPECAO DO PROCURADOR-

GERAL DO DISTRITO FEDERAL AOS TERRITORIOS

O NoBRE deputado Janary Nunes, representante do Territério do

Amapa no Congresso Nac‘onal, ocupou a tribuna da Camara Federal,

esta semana, para analisar, em seus aspectos mais dificeis, a mecanica

da Justica nos Territérios Federais. A ténica do pronunciamento do

ilustre parlamentar foram os estudos realizados pelo Procurador Gui-

maraes Lima, publicado neste matutino, resultados de uma viagem de

inspecao realizada aos Territérios sob sua jurisdigao.

E o seguinte o teor do discurso do deputado Janary Nunes:

«Senhor Presidente, Senhores Deputados, o Procurador-Geral do

Distrito Federal, Dr. Guimaraes Lima, acompanhado de competentes

assess6res realizou nos tltimos dias de 1964 longa viagem de inspecao

aos Territérios Federais do Amapa, de Roraima e Rondénia, para fisca-

lizar os érgaos do Ministério Publico sob sua diregao e inteirar-se do

funcionamento da justica nos Territérios. O «Correio Braziliense> vem

divulgando resumos de seu Relatério, apresentado ao Ministro da Justica.

Essas visitas de inspec&o, apesar de estabelecidas em lei, foram

executadas agora apenas pela terceira vez, nos vinte e um anos de

existéncia do Amapa.

A justica nos Territérios atravessa situagao grave. Os brasileiros

que habitam os extremos de nossas lindes, enfrentando a dureza do clima

e tédas as vicissitudes, sentem-se desamparados, e nao dispdem da assis-

téncia judiciaria com que contam os seus patricios de outros cantos do

Pais. ‘

Criou-se um circulo vicioso que precisa ser modificado, em beneficio

das populagées fronteirigas, que apesar de tudo crescem em ritmo acele-

rado. Em varias comarcas nao existem juizes; em outras os juizes nao

permaneceram nas sedes, as sedes nao oferecem instalagées condignas,

a carreira de juiz acha-se limitada aos cargos de juiz substituto e de

direito, nao tendo poss:bilidade de acesso a desembargador. No tltimo

concurso para juiz de Territérios, realizado em Brasilia, os candidatos
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foram em numero inferior ao das vagas existentes e varios, depois de
aprovad>s, nado qu'seram assumir os cargos, por nao verem atragao para
o futuro.

E espinhosa a vida do juiz nos Territérios. Sentem-se isolados.
Hafalta de advogadose de intercambio cultural. Os jorna‘s e oslivros
chegam com atraso. E a tnica autoridade que pode enfrentar as vio-
léncias e as arbitrariedades da policia e do Executivo. Os juizes sé
dispdem dos vencimentos, em regides onde os custos dos géneros essen-
ciais atingem precos elevadissimos. Mesmo com recursos, em certas
épocas a alimentacao torna-se dificil.

O ilustre Procurador-Geral Guimaraes Lima focalizou problemas
importantes para os Territérios. Sugeriu Sua Excelénc’a ao Ministro
da Justic¢a as seguintes providéncias:

«a) Imediata reformulagao da legislacdo relativa ao Min‘stér'o Pu-
blico do Distrito Federal e dos Territérios»;

b) Criagaéo de lugares de defensores publicos nas comarcas em
que nao haja advogado militante;

c) Criagao de Curadorias nas Capitais dos Territérios:
d) Possibilidade de remoc40 ou promocao de membros de Minis-

tério Publico para o Distrito Federal, por merecimento e antiguidade,
respeitados os d'reitos dos atuais érgaos do Ministério Pablico do Dis-
trito Federal:

e) Melhor aparelhamento material para que a admin‘stracdo da
Justica seja umarealidade;

f) Concessao de um abono correspondente A carestia de vida nesses
Territérios, cujo indice é superior ao resto do Brasil, em face também
da insalubridade da reg‘do, & semelhanga do que ocorre com os militares;

g) Concessaéo de transporte, para o cumprimento das diligéncias,
grande parte das quais a 30 e a 40 léguas da sede.»

Evidentemente, o Procurador-Geral preocupa-se em dinamizar 0
Ministério Publico dos Territérios de que é digno Chefe. Tomo a
liberdade de acrescentar outras sugestées de carater urgente:

a) imediata realizagdo de concurso para a carreira de Juiz dos
Territérios, a ser realizada em Belém e Manaus, a fim de despertar o inte-
résse dos profissionais da Amazénia, evitando as enormes despesas de
transporte e hospedagem em Brasilia;

b) inclusao, ne orgamenito deo Ministério da Justica de verbas des-
tinadas a construcao de casas de bom padrao de conférto nas sedes das
comarcas, devidamente mobiliadas para juizes e promotores (1)

(1) Essa sugestéo foi aceita pela Procuradoria Geral, como se vé do oficio
a frente, fls. 195
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c) urgente revisio nos vencimentos dos serventuarios da justica

dos Territérios, ja tentada pela Presidiéncia do Tribunal de Justiga do

Distrito Federal mas nao efetivadas até agora. Esses serventuarios, em
numero inferior a 40 (em todos os Territérios e no Estado do Acre),

vivem, hoje, em pentria, ganhando na base do salaério minimo, porque

nao foram ainda benefic'adospela lei de classificagado de cargos de 1960.

A exigitiidade de tempo me obriga a interromperestas consideracédes.

Voltarei a tratar do assunto, noutra oportunidade.

Antes de terminar, quero deixar consignados os meus aplausos ao
Procurador-Geral Guimaraes Lima pela iniciativa que tomou de tentar

promover a regularizagado da justica nos Territérios. Espero que o

Senhor Ministro da Justiga e o Tribunal de Justica do Distrito Federal

transformem, sem demora, em realidade, as suas oportunas e tteis su-

gestoes,

Era o que desejava dizer».

(Diario do Congresso Nacional — Seco I, pag. 310, de 16 de feve-
reiro de 1965).

DISCURSO DO DEPUTADO HEGEL MORHY

Senhor Presidente, Senhores Deputados, aproveitamos o ensejo para

aplaudir o nobre gesto do Procurador-Geral da Justica do Distrito Fe-
deral e dos Territérios, Dr. Guimaraes Lima, pelas suas declaracédes
através do ¢Correio Braziliense» de quinta-feira passada em sua quarta
pagina, sob o titulo «A realidade dos Territérios Federais», onde se faz

referéncia ao abandono em que se encontram os Territérios, no que con-

cerne a Just’¢a, citando a Comarca de Guajara-Mirim, Territério de Ron-

dénia. Sua Exceléncia retrata fielmente as condig6es atuais dessa Co-

marca, sem Juiz de Direito ha seis anos, reforcando com o seu pronun-
ciamento autorizado os inimeros apelos que temos dirigido desta tribuna
e, pessoalmente, ao Senhor Ministro da Justiga, Dr, Milton Campos, para

a normalizagao désse importante setor judiciario.

Felicitamos o Dr. Guimaraes Lima pelo apélo que faz a consciéncia
dos homens publicos do Brasil que, confirmando os seus dizeres, é um

brado de*alerta, um grito 2m faver dos que sofrem, calados, escondendo

a propria alma.

O relatério do Dr. Guimaraes Lima, bastante divulgado pela im-
prensa, sdbre a correigdo que féz aos Territérios, vem impressionando
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vivem, hoje, em pentria, ganhando na base do salaério minimo, porque

nao foram ainda benefic'adospela lei de classificagado de cargos de 1960.

A exigitiidade de tempo me obriga a interromperestas consideracédes.

Voltarei a tratar do assunto, noutra oportunidade.

Antes de terminar, quero deixar consignados os meus aplausos ao
Procurador-Geral Guimaraes Lima pela iniciativa que tomou de tentar

promover a regularizagado da justica nos Territérios. Espero que o

Senhor Ministro da Justiga e o Tribunal de Justica do Distrito Federal

transformem, sem demora, em realidade, as suas oportunas e tteis su-

gestoes,

Era o que desejava dizer».

(Diario do Congresso Nacional — Seco I, pag. 310, de 16 de feve-
reiro de 1965).

DISCURSO DO DEPUTADO HEGEL MORHY

Senhor Presidente, Senhores Deputados, aproveitamos o ensejo para

aplaudir o nobre gesto do Procurador-Geral da Justica do Distrito Fe-
deral e dos Territérios, Dr. Guimaraes Lima, pelas suas declaracédes
através do ¢Correio Braziliense» de quinta-feira passada em sua quarta
pagina, sob o titulo «A realidade dos Territérios Federais», onde se faz

referéncia ao abandono em que se encontram os Territérios, no que con-

cerne a Just’¢a, citando a Comarca de Guajara-Mirim, Territério de Ron-

dénia. Sua Exceléncia retrata fielmente as condig6es atuais dessa Co-

marca, sem Juiz de Direito ha seis anos, reforcando com o seu pronun-
ciamento autorizado os inimeros apelos que temos dirigido desta tribuna
e, pessoalmente, ao Senhor Ministro da Justiga, Dr, Milton Campos, para

a normalizagao désse importante setor judiciario.

Felicitamos o Dr. Guimaraes Lima pelo apélo que faz a consciéncia
dos homens publicos do Brasil que, confirmando os seus dizeres, é um

brado de*alerta, um grito 2m faver dos que sofrem, calados, escondendo

a propria alma.

O relatério do Dr. Guimaraes Lima, bastante divulgado pela im-
prensa, sdbre a correigdo que féz aos Territérios, vem impressionando
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sobremaneira os homens de bem do Pais, pela franqueza com que se ex-

pressa levando ao conhecimento do povo brasileiro irregularidades es-

tarrecedoras naqueles longinquos recantos de nossa Patria.

Oxala o seu louvavel procedimento sirva de exemplo as autoridades
que visitam as nossas regides abandonadas, ouvindo e divulgando os re-
clames de seu povo, as suas reais necessidades, contribuindo, com o seu

prestigio, para o atendimento de suas justas reivindicagdes. (Muito

bem.)

(Diario do Congresso Nacional, Secao I, pag. 1.362, de 30 de marco
de 1965).

DISCURSO DO DEPUTADO HENRIQUE LA ROCQUE

O Senhor Henrique La Rocque: (Lé a seguinte comunicagéo) —
Senhor Presidente, Senhores Deputados:

Com o maior senso de justig¢a desejamos aplaudir o trabalho im-
portante e criterioso do Procurador-Geral do Distrito Federal, Dr. Gui-

maraes Lima, apresentado ao Senhor Ministro da Justiga e Negécios In-

teriores, ao térmo da correigao a que procedeu nos Territérios do Amapa,

Roraima e Rondénia. Néle assinala 0 seu autor o abandono a queesta

relegada a Justica nessa 4rea do territério nacional. A sua exposica>

é deveras impress‘onante pelo que ela retrata, de vez que, assinalando o

quanto falta nos Territérios para o funcionamento da sua Justica, ela

exp6e a nu o impressionante descalabro a que a mesmaatingiu nas citadas

localidades.

Asdificuldades decorrentes das distancias somadas & inexisténcia de

ajuda de qualquer espécie, faz que éstes Territérios sejam sem exagéro

considerados nesse particular terra arrasada.

Urge, pois, que trabalho tao criterioso nao va para o arquivo rele-

gado ao esquecimento quando a sua destinagao deve ser o inicio de uma

ac4o imediata e objetiva tendente a, complementando-o,corrigir def:cién-

cias tao fundamentais.

Felicitandoso eficiente e honrado Procurador-Geral do Distrito Fe-

deral, Dr. Guimaraes Lima, aguardamos que as providéncias que propée

no citado relatério sejam atendidas no mais curts prazo. (Muito bem.)

(Diario do Congresso Nacional, Segao I, de 6 de abril de 1965).
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REPERCUTE NA IMPRENSA NACIONAL

GUIMARAES LIMA APRESENTA RELATORIO DE INSPECAO FEITA

AOS TERRITORIOS

A © EFETUAR uma visita de inspecdo aos territérios brasileiros de

Amapa, Roraima e Rondénia, o Sr, José Jalio Guimaraes Lima, Pro-

curador-Geral do Distrito Federal e dos Territérios, dirigiu um relatério

ao Ministro Milton Campos,da Justiga e Negécios Interores, dando conta

da situacao naquelas regides do pais.

O relatério, contido em 19 laudas dactilografadas, apresenta a auto-

ridade superior detalhes das atividades forenses e econdmicas dos trés

territérios, com numerosos dadosestatisticos, além de analisar aspectos

relacionados com nivel de vida e outros direta ou indiretamente ligados

a area de acao da Procuradoria-Geral.

SUGESTOES

Depois de apresentar ao Ministro da Justica a situagao real de cada

um dos trés territérios visitados, o Procurador Guimaraes Lima sugeriu

ao Ministro da Justicga o seguinte:

a) imediata reformulagao da legislagao relativa ao Ministério Pu-

blico do Distrito Federal e dos Territérios Federais;

b) criagdo de lugares de defensores ptiblicos nas comarcas em que

nao haja advogado militante;
c) criagao de curadorias nas capitais dos Territérios;

d)  possibilidade de remog&o ou promogao de membros do Minis-

tério Publico para o Distrito Federal, por merecimento ou antiguidade,

respeitados os direitos dos atuais 6rgaos do Ministério Publico do Dis-

trito Federal;
e) melhor aparelhamento material para que a administragao da

Justica seja uma realidade;

f) concessao de um abonocorrespondente a carestia de vida nesses

Territérios Federais, cujo indice é superior ao resto do Brasil, em face
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também da insalubridade da regiao, 4 semelhanga do que ocorre com os
militares:

g) concesséo de transportes para o cumprimento das diligéncias.

Sugeriu ainda o Sr. Guimaraes Lima a criagéo, no Amapa, de ma‘s
um Juizo, mais uma Promotoria, duas Defensorias Publicas, dois
Oficiais de Justiga, dois Serventes, uma Junta de Conciliagao e Julga-
mento e desdobramento do Cartério.

Para Roraima, sugeriu dois Defensores Publicos, dois Oficiais de

Justiga, uma Curadoria, dois Serventes.

MENSAGEM DE FE

Concluindo o seu relatério, diz o Procurador-Geral do Distrito Fe-

deral:

<Afirmei, a plenos pulmées, pela imprensa escrita e falada e, mesmo,

em palestras que proferi (em Macapa, a convite do Rotary Clube e em

Pérto Velho, na Radio Caiari), que o Brasil, hoje, afortunadamente, esta
entregue a um govérno austero e patriota.

Fiz sentir que as Pastas da Justica e Extraordinaria para Coorde-
nacgdo dos Organismos Regionais estao entregues a dois estadistas,
homensprobos que trazem notavel experiéncia como antigos governantes

de Minas, Rio Grande do Sul e Pernambuco.

Os seus nomes constituem galardao de esperanga.

Por isso mesmo nao tive dividas ao levar aquela gente humilde e

laboriosa uma mensagem de fé e de confianga, pois um dos diarios de
Pérto Velho, em nota franca e leal que anexamos, traduziu a descrencga

da populagao.

A Revolucgao nao deve falhar, mas, antes, cumprir a sua elevada e

nobre miss&o, assegurando a estabilidade de nosso regime democratico,

para o grande Bras'l de amanha>.

(Publicado no jornal «O Popular», de Goidnia, em 12 de fevereiro

de 1965).

RELATORIO DENUNCIA QUE A JUSTICA NOS TERRITORIOS

FE PRECARIA OU INEXISTENTE

.

BRASILIA (Sucursal) — E& precaria ou quase inexistente a Justica
nos Territériss — tal é a conclusdo que se podetirar do relatério enviado

*»
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ao Ministro Milton Campos pelo Sr, José Julio Guimaraes Lima, Pro-
curador-Geral do Distrito Federal e dos Territérios, depois de regressar
de uma correigao realizada nos ultimos.

O Procurador-Geral percorreu, inicialmente, as quatro comarcas do

Territ6ério do Amapaé: Oiapoque, Mazagao, Macapaé e Amapa. Relatou

que o Territério possui dois juizes efetivos e um substituto. Os dois
primeiros estéo licenciados, por seis meses, para tratamento de saide.
Sémente o substituto, Sr. Germano Bonow Filho, atua no Territério,
acumulando as quatro comarcas. «Por conseguinte, a extensdo dada ao
juiz-substituto é meramente simbdélica, As comarcas de Mazagao e Oia-

poque esto acéfalas, ha longo tempo», declarou o Sr, José Julio Gui-
maraes Lima.

NECESSIDADES

Salientou que a Comarca de Macapa, a maior do Territério, choje
com 55 mil habitantes, somente na sua sede, necessita de dois juizes, dois
promotores publicos, uma Junta de Conciliagdo e Julgamento (dado o
crescente conflito de interésses entre empregados e empregadores) e o
desdobramento do Cartério que nao da vazado a avalancha de feitos.»

O Procurador-Geral relatou ainda ao Ministro Milton Campos que
«em todas as comarcas existem presos aguardando julgamento pelo Juri,
alguns ha mais de cinco anos. A unica Penitenriaria do Territério, a
Colénia Penal de Macapa (Beirol), nao obstante os esforcos do Govérno
territorial e dos administradores, nao atende 4 crescente populagaocarce-
raria, oriunda de todos os municipios do Territério, cujas cadeias nao
oferecem os minimos requisitos de seguranca».

RORAIMA: cOmarca declina

O Sr. José Julio Guimaraes Lima elog'ou a atuagao do Juiz Sandoval
de Avila, de Boa Vista, Capital do Territério de Roraima, por manter
em dia o seu servico.

A Comarca de Caracarai, a segunda do Territério, nao tem juiz.
«E uma cidade (se é que se pode chamar de cidade) em pleno declinio.
Possuia cérca de mil habitantes, hoje esta reduzida a menos de 300.

Os seus moradores abandonaram-na em virtude das endem‘as que ali

campeiam, inclusive a febre amarela, vitima da qual faleceu um padre,
além de 11 criangas e quatro adultos.»

«A alimentacdo se resume em peixe e carne silvestre. O edificio

do Féro esta em ruina. A instalacdo, praticamente nula. O ensino,
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constituido de uma nica escola primaria, com 132 criangas matriculadas,

caindo aos pedacgos; sem parte do telhado e sem vidros nas janelas.
O campo de aviagéo representa um risco de vida constante, tal a sua
precariedade. Das poucas casas existentes, a maioria é de taipa; apenas

oito de alvenaria. Nao existe oficial de justiga nem servente. O es-
crivao, em vias de aposentar-se, em virtude do seu precario estado de
saide. Nao ha livro de tombo. Os processos estéo paralisados ha
mais de quatro anos, Existem em cartério 45 processos aguardando
julgamento. Predominam os crimes contra os costumes».

Depois de completar o relatério sébre a comarca, o Procurador-Geral

sugeriu a sua extingdo, como medida salutar. Rondénia: comarca sem

juiz ha seis anos.

O relatéria do Sr. José Julio Guimaraes Lima destaca a importancia

da comarca de Pérto Velho, capital do Territério de Rondénia, uma das

principais da Regiao Amazénica, Contudo, possui apenas um cartério.
Estao no exercicio dos seus cargos o juiz e o promotor,

O mesmo nao ocorre com a comarca de Guajara-Mirim, a segunda

do Territério, que «se encontra completamente parada e desaparelhada

de material». O ultimo juiz que ali funcionou esta aposentado ha seis
anos. O promotor publico encontra-se licenciado para tratamento de

saide ha longo tempo.

SUGESTOES

Depois de salientar que esta é a primeira correigdo que se realiza

em tédas as comarcasdosterritérios federais (as anteriores nao chegavam
as comarcas mais longinquas), o Sr. José Julio Guimaraes Lima féz as se-
guintes sugestdes ao Ministro Milton Campos:

Reformulagao da legislagao relativa ao Ministério Pablico do Dis-
trito Federal e dos Territérios; criagéo de lugares de defensores publicos
nas comarcas em que nao haja advogado militante; criagao de curadorias
nas capitais dos Territérios; possibilidade de remocdo ou promocgdo de
membros do Ministério Publico para o Distrito Federal, por merecimento
e antigiiidade, respeitados os direitos dos atuais érgéos do Ministério
Publico do Distrito Federal; melhor aparelhamento material; abono aos
que servem nos Territérios; a exemplo do que ocorre com os militares; con-

cessao de transporte para o cumprimento das diligéncias, grande parte

das quais a 30 e a 40 léguas da sede; no Amapa: criagao de mais um
juizo; criagéo de mais uma promotoria, de uma curadoria, de duas defen-
sorias-ptblicas, de dois serventes, de uma junta de conciliagao e julga-
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Depois de salientar que esta é a primeira correigdo que se realiza

em tédas as comarcasdosterritérios federais (as anteriores nao chegavam
as comarcas mais longinquas), o Sr. José Julio Guimaraes Lima féz as se-
guintes sugestdes ao Ministro Milton Campos:

Reformulagao da legislagao relativa ao Ministério Pablico do Dis-
trito Federal e dos Territérios; criagéo de lugares de defensores publicos
nas comarcas em que nao haja advogado militante; criagao de curadorias
nas capitais dos Territérios; possibilidade de remocdo ou promocgdo de
membros do Ministério Publico para o Distrito Federal, por merecimento
e antigiiidade, respeitados os direitos dos atuais érgéos do Ministério
Publico do Distrito Federal; melhor aparelhamento material; abono aos
que servem nos Territérios; a exemplo do que ocorre com os militares; con-

cessao de transporte para o cumprimento das diligéncias, grande parte

das quais a 30 e a 40 léguas da sede; no Amapa: criagao de mais um
juizo; criagéo de mais uma promotoria, de uma curadoria, de duas defen-
sorias-ptblicas, de dois serventes, de uma junta de conciliagao e julga-
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mento, desdobramento do Cartério; em Roraima: extingdo da comarca

de Caracarai e, na de Boa Vista, criagdo de cargos e nomeacao de dois

defensores ptblicos, dois oficiais de justiga, uma curadoria, e dois ser-

ventes; em Rondénia: criagao de mais trés comarcas (0 projeto-de-lei

encontra-se engavetado no Congresso Nacional) .

(Publicado no «Jornal do Brasil», de 20 de fevereiro de 1965).

O EXEMPLO DOS TERRITORIOS

Mario Martins

Alguns palacianos me acusam de nao haver jeito de eu dar uma

colher de cha a revolucdo. Exagéro, ja se vé. E que nao é facil, nao.

Eles nao ajudam,sé dao chances contrarias. Hoje, porém, quero prestar

a minha homenagem a um trabalhorealizado pelo atual Govérno. Re-

firo-me a correigdo que o Procurador-Geral do Distrito Federal e dos

Territérios andou fazendo pelo Amapa, Rondénia e Roraima, Seurela-

tério é impressionante.

Para coméco de conversa ficou a Nagao sabendo queessa foi a pri-

meira correigéo ja feita por aquelas paragens. Depois ficou sabendo

mais. Por exemplo: no Amapa ha presos aguardando ha cinco anos

que o juri se retina para julga-los. O Territério s6 tem trés juizes, sendo

dois efetivos e um substituto. Na pratica, s6 funciona mesmo 0 reserva,
pois os efetivos estdo licenciados. Pior, ainda, acontece em Rondénia:

na segunda Comarca,o ultimo juiz que funcionou ali esta aposentado ha

seis anos e o promotoresta licenciado ha longo tempo. O mesmo acon-

tece em ‘Caracarai, segundo Comarca de Roraima, cujos processos es-

peram ha quatro anos que apareca por 1a um juiz.

«E precaria ou quase inexistente a Justica nos Territérios» foi a
conclusio do Procurador, clamando por providéncias urgentes no rela-

tério apresentado ao Ministro Milton Campos.

Todos nés sabemos que a Justica do Brasil é cara e morosa, mesmo
nos grandes centros. Arcaica,também. Parcial, nao raro. Na maio-

ria dos Estados é ainda politiqueira e corrupta, quase sempre indolente,

mal remunerada, desassistida de tudo. Assim, naturalmente, o quadro

observado nos Territérios nao constitui uma excegao, apesar de gritante.

Pretende, agora, o Govérno enviar mensagem ao Congresso para refor-

mular cédigos obsoletos e reestruturar o aparelhamento judiciario e a sua

mecanica. EE obra que se impde, sobretudo se nao fér animada de in-
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tengdes politicas visando o esvaziamento da autoridade com que, ultima-

mente, se vem revelando a ciipula do Poder Judiciario. O Pais inteiro
é favoravel a que se atualize e dinamize a nossa Justiga. Esperava que

a revolucéo viesse a nos dar uma maior dignidade nesse setor. As arbi-
trariedades dos setecentos e tantos IPMs mostraram, desde logo, entre-
tanto, que faltava isengdo e tirocinio aos militares para uma missdo dessa

ordem. Por sua vez o ilustre Ministro Milton Campos se omitiu em de-

masia diante Jos excessos cometidos neste quase um ano de truculéncias
policiais-militares. S6 a Justica togada de Brasilia e as de raras capitais

e cidades se portaram com grandeza. Essa grandeza, porém, nao dis-

farga a necessidade de uma reforma em nosso sistema judiciario.

O observado nos Territérios, regides onde tudo é dificil, vale como

uma acusacgao de inciria. E, por certo, retrata bem como as nossas
populagées do interior estao famintas de justica.

(«Jornal do Brasil», de 7 de marco de 1965).
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NOTAS DE UM REPORTER

ISOLADO DO BRASIL, RORAIMA DEPENDE MAIS DAS FRONTEIRAS

B OA VISTA, fevereiro (De Nonato Machado, enviado de

«OQ Globo») — A situagaéo geografica de Roraima e as dificuldades de
navegagao do Rio Branco fazem com que aquéle Territério vincule a

sua existéncia como unidade econémica mais 4 Guiana Inglésa e 4 Vene-
zuela do que ao Brasil, ao qual se liga quase que sé politicamente.
Nao féssem as linhas aéreas para Boa Vista, capital do Territério, o
isolamento com o resto do Brasil seria ainda maior.

Sao tantas as dificuldades que Roraima tem para se manter inte-
grado no territério nacional que as classes produtoras locais e o proprio

Governador acham que a unica solucéo a curto prazo para garantir a
subsisténcia da regiéo é transformar Boa Vista em pérto livre, a fim
de facilitar o comércio com a Guiana Inglésa e a Venezuela .

Barreira Intransponivel

Embora muito se tenha divulgado sébre 0 contrabando em Roraima,

afirmam os seus habitantes que éste nunca foi de grande monta e se

apoiava, principalmente, no comércio deutilidades e alimentos. Explicam

que as dificuldades de comunicacées terrestres e fluviais com Manaus

— que é 0 portao para o Territério — nao oferecem grandes perspec-

tivas a nenhuma exportacao de vulto.

O certo é que em Boa Vista ainda se pode comprar uisque escocés

com relativa facilidade, no varejo, assim como roupase outras utilidades
de pequenoporte, que entram no Territério da mesma forma que0 trigo,

a batata, a cebola e manteiga e alimentos indispensaveis 4 populac4o,

quase impossiveis de obter através de Manaus e muito mais barato do

que se féssem comprados nesta cidade.

O grande obstaculo, a barreira intransponivel, na regularizagao dos
contatos comerciais entre o Territério e o resto do Brasil é a falta de

estradas e o regime de aguas do Rio Branco, que possibilita a navegacao
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regular somente até Caracarai, a cérca de 150 quilémetros de Boa Vista,
por uma rodovia ja em final de construgao. Aparentemente, essa ligagado

é facil de ser feita. Mas, levando em conta o tipo de navegagao per-
mitindo o ano inteiro — o de pequenas lanchas que rebocam batelées

(barcagas) — e o fato de que, para atingir Caracarai, sfo necessarios
de 25 a 40 dias de viagem, durante os quais as mercadorias ficam su-

jeitas a umidade excessiva e temperatura média de 35 a 40 graus a

sombra, veremos que existe margem muito pequena de aproveitamnto

dos géneros alimenticios transportados dessa maneira.

Ja para escoamento da producdo, ha menos dificuldade no que se

refere ao fator tempo, pois para descer 0 rio até Manaus, sao necessarios

cérca de oito a dez dias.

A estrada Boa Vista — Caracarai permite razoavel trafego durante
0 periodo da séca, mas com a cheia dos rios, alguns trechos se tornam
intransitaveis, porque ficam alagados. Além disso, é cortada por um rio

de grande porte, o Mucajai, cuja travessia é feita em barcacga que suporta

apenas um caminhao de cada vez. As obras de atérro e revestimento

de cascalho ja estao em fase final; a ponte sébre o rio, porém, ainda
esta em projeto e para a sua construcao foi consignada no orgamento

a pequena verba de 300 milhées de cruzeiros, considerada infima pelos

técnicos encarregados da construgao da estrada.

Fronteira Aberta

Enquanto permanece quase fechada a ligacdo com resto do Brasil,
Roraima se volta para 0 comércio irregular com os paises fronteiricos.
Para éstes vende, principalmente, o seu gado, a precos excepcionais,

muito superiores ao pago em Manaus: nesta cidade 0 boi em: pé é vendido
a 42 mil cruzeiros; mas, na Venezuela, pagam 140 mil e na Guiana
Inglésa, 200 mil.

Porser ilegitimo ésse comércio, o fornecimento de gado de Roraima
para as duas pracas estrangeiras ainda é muito pequeno; mesmo assim,

os fazendeiros tém nesse comércio uma das principais fontes de renda

e uma boa margem de garantia econémica dos seus investimentos.

Na Guiana e na Venezuela, naquela principalmente, obtém a popu-

lagao de Roraima o indispensavel para o seu sustento. Atualmente, a

Guiana esta fornecendo todo o trigo, batata, manteiga, cebola e éleos

consumidos em Roraima. Impedir ésse comércio ilegitimo seria cortar

o fornecimento de géneros alimenticios 4 populagao. Assim, as auto-

ridades governamentais de Roraima estado, praticamente, num béco-sem-

saida e, por isso, unindo-se as classes produtoras locais, pleitearam ao
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Ministro Cordeiro de Farias — ao qual estao subordinados os Territérios
Federais — que encaminhasse ao Presidente da Repablica apélo para que
Boa Vista seja transformada em pértolivre.

Dizem os criadores que ja houve tempo em que as exportacoes de
gado se faziam através da CACEX. Mas ninguém sabe dizer exata-
mente porque ésse procedimento foi abandonado. Alguns atribuem as
dificuldades de comunicagées e de créditos, cada vez mais reduzidos, im-
possibilitando o cumprimento da obrigacao dos depésitos em dinheiro nas
operagoes comerciais com o exterior. O fato concreto, porém, é que o
Govérno de Roraima nao tem mesmo recursos nem para manter uma
fiscalizagao severa na faixa de fronteira para impedir 0 comércio ilegi-
timo. E, mesmo que pudesse fazé-lo, criaria outro problema mais grave,
o de abastecimento do Territério, que ja se vé a bragos com o despovoa-
mento causado pelas dificuldades de fixacdo dos habitantes das vilas
mineiras, os quais preferem mudar-se para cidades no estrangeiro, onde
as condicées de vida sao melhores, com alimentag4o,policiamento, escolas
e assisténcia médica, praticamente inexistente no lado brasileiro das fron-
teiras. tf

(De «O Globo», de 22 de fevereiro de 1965) .

RONDONIA E O TERRITORIO QUE MAIORES PROBLEMAS APRESENTA

PORTO VELHO,fevereiro (De Nonato Machado, enviado de
«O Globo») — Assolado pela descontinuidade administrativa — teve
nove governadores, de 1961 a 1964 —, pela corrupcao e pelo desgovérno,
Rond6nia ainda é, apesar do esférco de sua atual administragao, o Ter-
rit6rio que apresenta maiores problemas politicos, sociais e econdmicos,
e custo de vida mais elevado.

O Governador Cunha Menezes, que assum‘u 0 cargo com o advento
da Revolucao, além das enormes dificuldades administrativas a vencer,
tem de enfrentar a politicagem local que se traduz, freqiientemente, em
campanha difamatéria e pessoal de grupos que teimam em manter ou
reaver privilégios lesivos 4 Nacéo. Mesmo assim, ja comecaram a ser
impulsionadas as obras de recuperagdo de escolas e hospitais e de estradas
e ruas até recentemente intransitaveis.

OS BENS QUE SAEM

Os principais produtos de Rondénia sao a cassiterita (minério de
estanho) e a borracha, tanto um como outro da melhor qualidade. No
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que se refere ao estanho, o Territério é o maior produtor no Brasil, tendo
exportado quase 500 toneladas no ano passado, enquanto a exportacao
de borracha atingia a + mil toneladas.

De téda essa riyueza, porém, o que fica em Rondénia é um pouco
do lucro dos seringueiros, mineradores e exportadores (desviado em
grande parte para os centros maiores) ¢ a remuneracao do pessoal que
trabalha na extracéo dos dois produtos. Isto porque a renda tributaria
é recolhida diretamente ao Tesouro Nacional, através da Mesa de Rendas,
pois, como todos os demaisterritérios, Rondénia vive exclusivamente das
verbas consignadas no orgcamento da Uniao.

De acérdo com as estimativas locais, 0 Territério produz apenas
um quinto da borracha que poderia produzir. Além disso, ainda faz a
exploracao da cassitcrita — a garimpagem de bateia — e exporta o mi-

nério por aviao.

A coleta da borracha é feita, também, da maneira mais primitiva
que se conhece, em seringais naturais, nos quais as seringueiras ficam

muito distantes uma da outra, dentro da mata.

Entre os paralelos 9.° e 10.° Sul, em toda a extensdo Leste-Oeste,
fica a zona de mineracgdo de Rondénia, constituida de pequenas jazidas,

porgue a deficiéncia de recursos e o desenvolvimento da regiao nao per-
mitiram pesquisas para descoberta dos grandes depdsitos que parecem
existir naquela faixa.

OS BENS QUE ENTRAM

Rond6énia importa quase tudo o que consome, desde os objetos in-
dustrializados até alimentos frescos. Sua pecuaria é nula, assim como
a agricultura, embora haja terras férteis e campos naturais propicios a
criagao de gado, estendendo-se por milhares de quilémetros quadrados
nos municipios de Pérto Velho e Guajara-Mirim. A dificuldade de
carnes € tao grande em Rondénia que, em Pérto Velho, uma galinha é
vendida por 8 mil cruzeiros; quanto a carne de vaca, também dificil de
se encontrar, é proveniente de gado importado vivo da Bolivia, ou entao
de Mato Grosso,ja abatido e por aviao.

A guase totalidade dos bens chegados a Rondénia vem através da
rodovia Brasilia-Acre, em caminhdes que enfrentam as precarissimas con-
digdes da estrada, com tremedais, barrancos desmoronados e riisticas
pontes de madeira, frageis e perigosissimas, s6bre os muitos igarapés.
Consta que ha grupos interessados em que as condigées de trafego da
BR-29 continuem désse modo,pois isto serviria de pretexto para os abusos
na elevagas dos precos dasutilidades.
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Com a conclusao da estrada, Pérto Velho podera se tornar o portao
comercial da Amazénia, com importancia tao grande quanto Belém, pois

tera possibilidade de escoar mercadorias do sul para o Amazonas e Acre
e vice-versa, servindo como vantajo terminal. A conclusdo da estrada,

assim como a construgao de um aeroporto internacional (ja iniciado) , apa-

recem entre as principais reivindicagées do Territério. No orgamento do
DNER,porém, s6 estao consignados 300 milhdes de cruzeiros para as

obras da BR-29. (1)

OS BENS IMOVEIS

Mesmo com a exploragaéo da cassiterita e da borracha, a potencia-
lidade econdmica de Rondénia permanece praticamente imobilizada, sobre-
tudo porque faltam energia elétrica e Agua encanada. Com estas duas
coisas, o Territério incrementaria sua produgdo e se capacitaria a bene-

ficiar seus produtos e atingir, em pouco tempo, grau de desenvolvimento
altamente expressivo, pois poderia abastecer de mercadorias industriali-
zadas todo o sul da Amazénia e 0 leste boliviano.

No momento, o servigo de aguas parece ser o de mais facil execugao,

mesmo porque ja existe adutora que podera ser posta em funcionamento

dentro de pouco tempo. No setor de energia elétrica, o problema ja

cresce de vulto. Ha, porém. a possibilidade de aproveitaemento do po-

tencial hidrelétrico da cachoeira do Teoténio, no rio Madeira, a 25 qui-

lémetros ao sul de Pérto Velho.
A demanda atual de eletricidade, na capital de Rondénia, é estimada

em 5 mil quilowatts; a cidade, entretanto, conta apenas com 1,480 KVA,
fornecidos por dois geradores a dleo dietsel, que funcionam de 5 as 7 e
de 18 as 24 horas.

No setor de transporte, 0 Govérno Federal, apés medidas saneadoras
na administracao da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, esta recupe-

rando grande parte do material ferroviario encontrado pela atual admi-
nistragao em péssimo estado e ao abandono. Aotado ha, em Rondénia,

13 locomotivas.

Além da verba consignada no orgamento da Uniao, o Territério

conta apenas com as rendas das Prefeituras. Em Pérts Velho, estao

sendo cobrados um e meio por cento de taxa sdbre o valor das merca-
dorias entradas, que o comércio local se propés espontaneamente a pagar
para custear a pavimentagao das ruas. A Prefeitura também cobra afo-

ramento de terras, na base de 500 cruzeiros por prédio. Para fugir a

essa taxa infima, muitas pessoas construiram casas em terrenos da Es-

(1) Apelamos para o preclaro Ministro Cordeiro de Farias no sentido de
decuplicar os recursos financeiros da BR-29.
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Com a conclusao da estrada, Pérto Velho podera se tornar o portao
comercial da Amazénia, com importancia tao grande quanto Belém, pois

tera possibilidade de escoar mercadorias do sul para o Amazonas e Acre
e vice-versa, servindo como vantajo terminal. A conclusdo da estrada,

assim como a construgao de um aeroporto internacional (ja iniciado) , apa-

recem entre as principais reivindicagées do Territério. No orgamento do
DNER,porém, s6 estao consignados 300 milhdes de cruzeiros para as

obras da BR-29. (1)

OS BENS IMOVEIS

Mesmo com a exploragaéo da cassiterita e da borracha, a potencia-
lidade econdmica de Rondénia permanece praticamente imobilizada, sobre-
tudo porque faltam energia elétrica e Agua encanada. Com estas duas
coisas, o Territério incrementaria sua produgdo e se capacitaria a bene-

ficiar seus produtos e atingir, em pouco tempo, grau de desenvolvimento
altamente expressivo, pois poderia abastecer de mercadorias industriali-
zadas todo o sul da Amazénia e 0 leste boliviano.

No momento, o servigo de aguas parece ser o de mais facil execugao,

mesmo porque ja existe adutora que podera ser posta em funcionamento

dentro de pouco tempo. No setor de energia elétrica, o problema ja

cresce de vulto. Ha, porém. a possibilidade de aproveitaemento do po-

tencial hidrelétrico da cachoeira do Teoténio, no rio Madeira, a 25 qui-

lémetros ao sul de Pérto Velho.
A demanda atual de eletricidade, na capital de Rondénia, é estimada

em 5 mil quilowatts; a cidade, entretanto, conta apenas com 1,480 KVA,
fornecidos por dois geradores a dleo dietsel, que funcionam de 5 as 7 e
de 18 as 24 horas.

No setor de transporte, 0 Govérno Federal, apés medidas saneadoras
na administracao da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, esta recupe-

rando grande parte do material ferroviario encontrado pela atual admi-
nistragao em péssimo estado e ao abandono. Aotado ha, em Rondénia,
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trada de Ferro, aproveitando-se da desorganizacdo administrativa ali
reinante, dos ultimos anos até 4 Revolucdo. Essas pessoas deverao
perder tais propriedades, pcis a ferrovia iniciou demanda judicial para
tomar posse das mesmas.

Para o desenvolvimento da agricultura e da pecuaria, as classes
produtoras de Rondénia reclamam mais créditos. Entretanto, parece
que, mesmo sem obté-los, é possivel fazer alguma coisa nesse setor, se
utilizarem os lucros da venda da borracha, os quais sao altissimos. Na
verdade, a exploracao de borracha é duplamente rendosa para o seringa-
lista: além do financiamento do Banco de Crédito da Amazénia para
as safras e elevagado dos precos da borracha, ainda ganham jogando com
a exploracao de novos seringais. Um seringalista ganhou 12 milhdes de
cruzeiros simplesmente retardando por dois dias a entrega da safra ao
Banco, esperando a alta. Ele mesmo contou que, embora possam res-
gatar os financiamentos dentro de poucos meses, alguns seringalistas
preferem pagar os juros até o limite do prazo maximo, nao apenas para
se beneficiarem do dinheirs que pdem a girar nesse periodo, mas, também,
porque ganham com a desvalorizaga> da moeda.

(Publicado em «O Globo», de 25 de fevereiro de 1965).
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REPORTAGENS DE «O GLOBO»

VILHENA VENCE AS DIFICULDADES E SURGE COMO CIDADE

EM PLENA SELVA

Vexcenvo tédas as dificuldades surgidas com a falta de material,

transportes, alimentacao e, principalmente, a distancia, o mais névo e

moderno niicleo de protegéo ao véo de Vilhena, no Territério Federal

de Rondénia, esta em fase de conclusdo e, provavelmente, ainda éste ano
sera entregue A aviacdo civil e militar pela Diretoria de Rotas Aéreas.

As obras comecaram em 1962 e deveriam ter sido concluidas em

meados do ano passado, ndo tivessem de enfrentar todos ésses problemas,

resolvidos agora gragas aos homensque trabalham sob sol e chuva, muitas
vézes alimentando-se apenas com a carne de animais. E assim Vilhena
surge como uma cidade em plena selva amazénica.

DISTANCIA E SOLIDAO

Vilhena, de clima ameno e saudavel, esta a 652 metros sébre o nivel

do mare se encontra a 800 quilémetros de Cuiaba, cidade mais préxima

e que abastece o nucleo com viveres e material. Mas nemtudo que se
procura em seu comércio é encontrado. Por esta razao, a maior parte

do material é enviado do Rio, em avides do CAN. Em Vilhena,atual-

mente, estao trabalhando entre 18 a 20 homens, inclusive subalternos que

ali vivem por determinag&o de seus superiores por periodo que nao deve

ultrapassar seis meses. Passado ésse tempo, os subalternos, se quiserem,

podem permanecer por outro periodo igual, desde que se submetam a
rigoroso exame médico. A distancia e a solidao afligem os homens

destemidos que ali vivem. De noite, a diversao para alguns, depois de
um dia de lutas, e antes de recolher-se, é o carteado. A contagem de

ponto de uma partida de «buraco» é a distrag4o para os jogadores, mas

o j6go nao pode estender-se além das 22 horas, quando as maquinas

dos grupos geradores sao desligadas. A escuridao domina todo o des-
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tacamento, ouvindo-se dai por diante as vozes caracteristicas de alguns

an'mais préprios da regiao.

EM VILHENA, UM DRAMA

Além da solidéo e a distanc'a, o destacamento vive outros dramas,

principalmente a falta de recursos médicos. Muitas vézes, o coman-

dante do destacamento é obrigado a improvisar-se em enfermeiro, para

atender a diversos casos de acidentes, mordeduras de cobras e doencas

tropicais, sem contar com pessoas que ali sao socorridas com uma flecha

encravada no corpo. Certa feita, 4s trés horas da madrugada, um mo-

rador das proximdades veio acordar o sargento Pereira e o técnico San-

tiago, para acudirem uma senhora que estava com hemorragia. Sem ex-

periéncia nesses casos, os cois nado souberam o que fazer. Em ultimo
recurso aplicaram na paciente uma injecao de vitamina K e mandaram-na

permanecer em repouso. A providéncia foi salvadora, e a senhora dias

depois restabeleceu-se. Em outra ocasiao foi atendido ali um seringueiro

com uma bala encravada nas costas. Os homens do destacamento com

auxilio de um enfermeiro do pésto do DNERextrairam a bala e remo-

veram a vitima para Pérto Velho, em aviado de uma missa> evangélica

que sobrevoava 0 local. Para os casos ma’s graves o destacamento des-

loca avides do Servico de Busca e Salvamento. Remédios para impalu-
dismo, figado, dores de dentes e cabega sao distribuidos na medida do

possivel quando os doentes procuram os auxilios do nticleo de Vilhena.

Os remédios sao amostras gratis arranjadas pelo Tenente Artur Teixeira
da Rocha, encarregaio pelas obras d> NPV de Vilhena.

o NPV DE VILHENA

O Nicleo de Protegao ao Véo de Vilhena tem por objetivo dar apoio

aos avides que sobrevoam a regiao. A pista de pouso esta precisando

de um névo revestimento, mas mesmoassim aterram ali avides da VASP,

que cobrem a linha Cuiaba-Acre, as tércas, quintas e domingos, cobrindo

a volta 4s segundas, quartas e sextas-feiras. Apenas quatro avides do

CANdescem por més em Vilhena.

As casas que servirdo de residéncia para os operadores ja estao em

fase de acabamento e oferecem todo o conférto. Sao detijolos e alve-

naria e tém agua encana 2a,luz elétrica e sistema de esgotos. Um aloja-
mento para a tripulagéo do COMTAemtransito e operadores solte’ros

ja esta construido, dependendo apenas de arremates. A caixa dagua.

com capacidade para 15 mil litros, esta sendo erguida e um pogo arte-
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a volta 4s segundas, quartas e sextas-feiras. Apenas quatro avides do

CANdescem por més em Vilhena.

As casas que servirdo de residéncia para os operadores ja estao em

fase de acabamento e oferecem todo o conférto. Sao detijolos e alve-

naria e tém agua encana 2a,luz elétrica e sistema de esgotos. Um aloja-
mento para a tripulagéo do COMTAemtransito e operadores solte’ros

ja esta construido, dependendo apenas de arremates. A caixa dagua.

com capacidade para 15 mil litros, esta sendo erguida e um pogo arte-
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siano esta sendo perfurado para abastecimento de Agua a téda a rea.
A casa para os grupos geradoresja foi terminada e os grupos instalados.
Enquanto isso, esta em acabamento 0 prédio da estacdo de passageiros,
onde serdo instaladas a estagao de radio e sala de meteorologia. Para
a constru¢ao, os tijolos foram fabricados em Vilhena. A areia, o barro
e a Agua eram transportados de grandes distancias.

(Publicado em «O Globo» do Rio de Janeiro, no dia 18 de fevereiro
de 1965).
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AGRADECIMENTO A AERONAUTICA (1)

Brasilia, em 25 de de fevereiro de 1965.

Oficios n.“ 102-PG-SC-343.

—Ministro.

Tenho a honra de enviar a Vossa Exceléncia o Relatério anexo,
relativo a Correigao que levei a efeito nos Territérios Federais de Amapa,
Roraima e Rondénia, em cumprimento de dever de oficio.

Quero, nesta oportunidade, agradecer a ésse Ministério a colabo-

ragao que me foi prestada, colocando a4 disposiga0 desta Procuradoria-

Geral um aviao da FAB,que prestou relevante servigo a causa publica.

Poroutro lado, pego a Vossa Exceléncia se digne de determinar seja

consignado na pasta de assentamentos funcionais da tripulagao do aviao

DC-3, n.° 2,041 do GTE,assim composta:

Capitao Aviador Altanario Mundim Coelho.
Capitao Aviador Paulo Mariano de Faria Rabello.
1.° Sargento Radio José Mello Magalhaes.
1.° Sargento Mecanico Almiro Fernandes.
2.° Sargento Radio Rafael Ferreira da Silva Junior.

2.° Sargento Anibal Anténio.

Comissario de Bordo Taifeiro José Pereira de Alencar,

o reconhecimento desta Procuradoria-Geral pela maneira solicita e

cordial com que conduziu a comitiva do Ministério Ptiblico a essas lon-

A Sua Exceléncia o Senhor Ministro Epuarpo Gomes

Ministério da Aeronautica

Brasilia — Distrito Federal

(1) A Aeronautica simboliza, hoje, a prépria integridade nacional.
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ginquas regides, o que, de resto, foi salientado no proprio relatério diri-

gido ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justica e Negécios Interiores.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exceléncia os protestos
de minhaalta estima e consideracao.

José Jutio GuimarAgs Lima

Procurador-Geral

O
a
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ATIVIDADES DO M. P. NO EXERCICIO DE 1964

Relatorio das atividades do Ministério Publico do Dis-

trito Federal e dos Territérios Federais durante 0 ano de

1964.

Excelentissimo Senhor Ministro da Justica e Negécios Interiores,

Doutor Mitton Campos,

Tes a honra de apresentar a Vossa Exceléncia, na forma do dis-
posto no art, 16, inciso XX, da Lei n.° 3.434, de 20 de julho de 1958,
o relatério das atividades do Ministério Publico do Distrito Federal e
dos Territérios Federais durante o ano de 1964.

Organizagao Judiciaria do Distrito Federal — A Lei n° 3.754, de
14 de abril de 1960, dispde sébre a Organizacdo Judicidria do Distrito
Federal. Noseu LivroII faz as disposigdes preliminares, as atribuicdes
e cria 0 Quadro da Secretaria. Em seu art. 41, manda aplicar ao Dis-
trito Federal 9 Cédigo do Ministério Publico do antigo, baixado pela
Lei n.° 3.434, de 20 de julho de 1958 e demais disposicdes da legislagao
ordinaria aplicavel, ressalvadas as alteracdes feitas por essa lei. A Lei
n.° 4.158, de 28 de novembro de 1962, dispde sébre a carreira do Mi-
nistério Puiblico e da outras providéncias.

Dereferéncia aos 6rgéos do Ministério Publico da Justiga dos Ter-
ritérios Federais, a nova Lei nada dispée, continuando a sua regéncia
pelo Decreto-lei n.° 6.887, de 21 de setembro de 1944 (ja caduco, obso-
leto, inteiramente superado) ; Lei n.° 116, de 15 de outubro de 1947, sendo
que o paragrafo unico doart. 7.° desta lei foi mandado incluir pela Lei
n.° 2.078, de 9 de novembro de 1953 e a Lei n.° 4.158, de 28 de no-
vembro de 1962, que mandou quese aplicasse ao Ministério Publico dos
Territérios 0 disposto nos Capitulos VIII do Titulo III; II, Ill e IV do
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Titulo IV; Ie II do Titulo V, e IL, HI e IV do Titulo VI da Lei número
3.434, de 20 de julho de 1958.

Procurador-Geral — Foi nomeado por decreto de 13 de abril de

1964, publicado no Diário Oficial do mesmo dia; tomou posse e assumiu
o exercicio em 14 de abril de 1964.

Exerce, cumulativamente, as funções de Procurador Regional, junto

ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, na forma do art. 15,
inciso II, $ 3.º, da Lei n.º 1.164, de 24 de julho de 1950.

Ministério Público do Distrito Federal — A carreira do Ministério

Público do Distrito Federal é composta de 2 (dois) subprocuradores

gerais, 4 (quatro) curadores, 4 (quatro) promotores públicos, 4 (quatro)

promotores substitutos e 4 (quatro) defensores públicos.

Ministério Público dos Territórios Federais: Território do Amapá
— possui 4 (quatro) comarcas e uma seção judiciária, sendo os ocupantes

dos cargos os seguintes membros :

João Teles, Promotor Público da Comarca de Macapá; Promotor Pú-
blico Aurélio Tavura Buarque da Comarca de Mazagão; Promotor Pú-
blico Geraldo Teles da Comarca de Amapá; Promotor Público interino
Cláudio Gomes Ramalho da Comarca de Oiapoque, no impedimento do
titular efetivo, Promotor Público Pedro Sobreira Pirajá, que se acha à
disposição desta Procuradoria, conforme autorização do Senhor Presi-

dente da República, publicada no Diário Oficial, de 15 de outubro de
1964 e Promotor Público Substituto interino Edson Gomes Correia da

Seção Judiciária.

Território de Roraima — Existem duas comarcas e uma seção judi-

ciária. São seus ocupantes os seguintes membros: Promotor Público

interino Heiroceryce Rodrigues Pessoa da comarca de Boa Vista, durante

o afastamento do Promotor Público Aristarte Gonçalves Leite, que se
acha à disposição desta Procuradoria-Geral, por autorização do Senhor

Presidente da República, conforme expos'ção de Motivos n.º 817/B, de

5 de outubro de 1964; Promotor Público Hélio Fonseca da Comarca de

Caracaraí e Promotor Público Substituto interino Aldo Alberto Casta-

nheira e Silva da Seção Judiciária.

Territórios de Rondônia — Tem duas comarcas e uma seção judi-

ciária. Ocupantes: Promotor Público Stélio José Moreira da Motta da
Comarca de Pórto Velho; Promotor Público interino Francisco Mariano

de Sá Ribeiro da Comarca de Guajará-Mirim e Promotor Público Substi-
tuto interino Eli Goraieb da Seção Judiciária.
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Procurador-Geral — Foi nomeado por decreto de 13 de abril de

1964, publicado no Diário Oficial do mesmo dia; tomou posse e assumiu
o exercicio em 14 de abril de 1964.

Exerce, cumulativamente, as funções de Procurador Regional, junto

ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, na forma do art. 15,
inciso II, $ 3.º, da Lei n.º 1.164, de 24 de julho de 1950.

Ministério Público do Distrito Federal — A carreira do Ministério

Público do Distrito Federal é composta de 2 (dois) subprocuradores

gerais, 4 (quatro) curadores, 4 (quatro) promotores públicos, 4 (quatro)

promotores substitutos e 4 (quatro) defensores públicos.

Ministério Público dos Territórios Federais: Território do Amapá
— possui 4 (quatro) comarcas e uma seção judiciária, sendo os ocupantes

dos cargos os seguintes membros :
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blico Aurélio Tavura Buarque da Comarca de Mazagão; Promotor Pú-
blico Geraldo Teles da Comarca de Amapá; Promotor Público interino
Cláudio Gomes Ramalho da Comarca de Oiapoque, no impedimento do
titular efetivo, Promotor Público Pedro Sobreira Pirajá, que se acha à
disposição desta Procuradoria, conforme autorização do Senhor Presi-

dente da República, publicada no Diário Oficial, de 15 de outubro de
1964 e Promotor Público Substituto interino Edson Gomes Correia da

Seção Judiciária.
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acha à disposição desta Procuradoria-Geral, por autorização do Senhor
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5 de outubro de 1964; Promotor Público Hélio Fonseca da Comarca de

Caracaraí e Promotor Público Substituto interino Aldo Alberto Casta-

nheira e Silva da Seção Judiciária.
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Vencimentos do Ministério Público — Os vencimentos dos órgãos
do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios estão regidos
pela Lei n.º 4.439, de 27 de outubro de 1964 e Lei n.º 4.531, de 8 de
dezembro de 1964.

Secretaria do Ministério Público — A Secretaria é o órgão encar-
regado dos serviços administrativos do Ministério Público ds» Distrito Fe-

deral e dos Territórios, subordinada à chefia do Gabinete do Procurador-

Geral. Está regida pela Lei n.º 3.434, de 20 de julho de 1958, mandada
aplicar ao nôvo Distrito Federal pela Lei n.º 3,754, de 14 de abril de

1960, e pelo seu Regimento Interno, baixado pel» Decreto n.º 52.911, de

22 de novembro de 1963. O Quadro da Secretaria é o constante da

Tabela 2 da Lei nº 3.754, de 14 de abril de 1960. A Procuradoria

Geral do Distrito Federal se desdobra em dois setores: a chefia do Gab:-

nete do Procurador Geral e a Secretaria Administrativa. A Chefia do

Gabinete do Procurador Geral é chefiada por ummembro do Ministério

Público efetivo da carreira, a quem cabe a admin'stração e o assegura-

mento e funcionamento dos serviços. A Secretaria é dirigida pelo Chefe

da Secretaria Administrativa, função gratificada, desempenhada por ser-

vidor designado pelo Procurador Geral,

Movimento da Secretaria — A Secretaria Administrativa tem por

finalidade, no âmbito da sua competência, orientar, fiscalizar e executar

as atividades relativas a pessoal, serviços gerais e mecanografia, material,

orçamento, documentação, comunicação, transporte, administração de edi-

fício e financeira, A Secretaria Administrativa apresenta os seguintes

dados estatísticos, relativos às suas atividades durante o ano de 1964: Oficdos recebidas Ds ASSESLD UE aa 192

Oticios.expedidos sussa suissa a PESA 1.639

PROCENTOS xs ua iss ER TETEUTSITO 256

Telegramas:recebidos.. ss gurus ea LI CS FS 217

Telegramas expedidos ,..,ccccisiiiecssseissreriises 641

Guias postais. cesssie cs esmi LON RISE NUS SiS 0 aco 0 m0,9 4.0 371
Protestos emprados SS Ss é duas Wi Caiana DES S ç 393

Processos: autuados ssa sas casa E perca to 947
PROCESSOS CXPCÓIIOS: cursar euaEE ASR RT ES 261
Memorandos recebidos .......cccccterenererresacicecs 7

Memorandos expedidos .....cccccsssssiecececrsrcsieeos 33

POMRIIAS Dosccssss ter as o pele casas SECA IVO UPS Sadr ro 269

Ordem de serviço Sesssiiicocesaa ves ever ccacabioo e ala a sa 4

Total, ecquasiissase os TRACE EUA SEAT RETA 5.230 
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ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NAS VARAS

Primeira Vara da Fazenda Pública — O movimento registrado no
Cartório está assim distribuido:

Audiências realizadas.

Instrução e Julgamento ....cicccccssssiscsiersserecria
Conciliação e Julgamento ........cciccciiiisssrcrerrra
Naturalização .......ccctreseeererirasre cessa ccrsrero
jeniaração CNE CON ca ma iara TO Ni OS GO A ain area dO

itura e publicação de sentença ......cccccccecaisaeceras

Sentenças Proferidas :

Em Mandado de Segurança ..........ccccccsccesee,
Em-sAÇÕES CIUNAHAS is ossec amaro ave ce sie ta no
Em:Ação:Cominatória .. ii Sins casei cinta rcesirs esses
Em: Executivos PICA: sonetorsss o
Em-Ações-de: DespélO ssssssescesiresecsiiia corres veda
Em Reintegração de Posse .........ccccsccrererissenes
Em Acidentes do Trabalho ...........cc.ccccs.ssoerr..
Em Reclamações Trabalhistas ...........s.cccccsress
Em Imissão:de Posse: sito sie serasa aver
Em Ações: Declaratórias:.. essere e ess snes cs snes ist
Em Consignações em Pagamento ........ccicccsieicioo
Em Ação Executiva .....cccsiisisecenaseserercrasooo
Em Embargos de Terceiros ........cscicemicesesooors
Absolvição de Instância .....ccccisscrsesaaseciriiaaco
Declinatória: For Sessions ea Sera rato CNO estas at E

Homologatórias:. ssssusasasna oras a ms Ts aas
Despachos diversos ...iiiccccicssesierertasaserasiaoo
SADCRTOLES seit) ISIS mi eii diana Seia io 6 ata ala 6 NAS RUA aa
Ofícios expedidos ....ccisssccerisesirerisasarcesraroo

Mandados Expedidos:

Citação e Penhora iaastastarss serias os apado
Citação e Intimação .....cccccccccccccccriererecrerers
Reintegração “de POSSE =. aaa o en iiia as seia pa mraar oi rica
Notificação ...cccseisesitieaieeeeaiie eira sas irreais
Arrombámento .icicescandano cima pas qaias sms do q de nçÃs
Avaliação ,esicieereiiaiscriaaaeeeiiaase

Processos Tombados :

Mandados: de: Segurançã: à. cuississseaii Sisal
Ações: TUAS pure mes praise Tae SdEa
Aclode DRapelo SSES sans a pa SNS a GDA
Executivos PINCAIS . espace riscaEage dio
Precatórias diversas: Cspssaess Ru atas na a erga esa
ACRE CAMIHNLOMNAS es: mm eSEECESA g
Acidentes: do “Trabalho. 05 uses sesane ses n eres sebo
Interditos: PROIDILORIOS e. assess ceras ousar rsreOs
Reintegração: de Poase js. ci sespnis vás seas ss wraaeo
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Executivos PINCAIS . espace riscaEage dio
Precatórias diversas: Cspssaess Ru atas na a erga esa
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ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NAS VARAS

Primeira Vara da Fazenda Pública — O movimento registrado no
Cartório está assim distribuido:

Audiências realizadas.

Instrução e Julgamento ....cicccccssssiscsiersserecria
Conciliação e Julgamento ........cciccciiiisssrcrerrra
Naturalização .......ccctreseeererirasre cessa ccrsrero
jeniaração CNE CON ca ma iara TO Ni OS GO A ain area dO
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Sentenças Proferidas :
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SADCRTOLES seit) ISIS mi eii diana Seia io 6 ata ala 6 NAS RUA aa
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INBIUFBZOÇÕOS ssa meras Essaseae ed 59
PIBICAÇÕES rs ess rs see re se as Cia Ce CRE also dae 36
Ações -Declaratórias ,uesaanaaa rassEE 3
Vistorias <Ad Perpetuam Rei Memoriam» ..........o.... 9

c2INONHCAÇÕES: om sima niosa io ate area nais zero a pa AE E Wu
Consignações em Pagamento .........cciciisiicoiiros 2

Total sessaoeaEpata 1.565

Reclamações Trabalhistas ...i2....ciiciiiicccccoir ni 12
Agravos de Instrumento ......cccisimsmarcssserseero 3
Ações de Desapropriação ........iccciiicirsssas nico, 10
Manvtenções “de POSSO... seia gare ipa ie nes 4
Embargos: de Terceio: SS cessa ri peace e UE na os ne 8
ADDES TSXECUEIVARE coeso riie iateero 8
Protedhom AO, srta ae een ara Das dadas 3
Artigos de OPOSIÇÃO... sereia se assi ars aire I

TotalLica 1.613

SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Processos em Andamento :

Em CALDO eps e retasETERESTAS 1.890
No Tribunal Federal de Recursos ......iiiiiiiiiiiicoo. 121
No Eribimal de BubIÇA ss pisa een err OS ISS Sa 3

É47.)EAR RED DDD PES POR O RN RAROR 2.014

Relação dos Processos Autuados :

Mandado: de: SEQUIADCA assess see Estes ai 59
Acidente do: Trabalho: o sciss e ccertres ps as tc dress ass 24
Ação Ordinária segs, src rerrrrmn a ce ccrSo ns nesta os 21
Acôrdo em Acidente do Trabalho .....ccisiiciiiiitoooo 83
Reclamação Erabalhista! 2 ssa is de saio To eva 1
Reintêgráação: de: Posse sus seeri perene Prados evo te iiç 85
JOBUEICAÇÃO ,Semesiuani eres eric mena fu a acne a ada 39
NOTAÇÃO si Ssea E a aaa SUS E Use sra rb E ear 8
Carta -Pretatória ease cce aros ori NR oiee di q a iareecaa 3
VORA Coste ese COMU sis aa O Ge o av dis dare 08 G Ui4 060 6/0 4

Comitatória ice isssrer asa riso site Vaio so Cn Entao 2
Ação Leclaratonia oceania cet sa cinco abr U os care 6 vio I
Revisão em Acidente do Trabalho ........cisccstectiia 8
Comunicação em Acidente ,.....ccsccssiresicscsceeios 22
Execução de coisa julgada. ssscssesmscorcers sense raro 2
Executivos PiiCalsa sis sacia ICE pra Arara aaa d 1.135
Ação de levantamento de depósito ........ccciccittross I
REQUENIDICNÊO SS ssSALACNS SO vio 2
interdito: PROIDINGÃIO sz us e espee ss pad es ate ra inda 2
Agravo: de Instrumento e sssiisiissrospsnra serie rege 3
Ação de DESPEDEOVa le aa 4
Embargos de. 'Terceios Li isciiisto san ss ara se rar çiia 1
AÇÃO RONGUMÓRA: e usessalseda a aiRE 2
AÇÃO EXECUÚVA: Sid sato cruise ria toa Errata nele ATE Rg 3
Carta Precotória. us sussa ais esses Peie aaS 1
Consignação em Pagamento ...........cccicllcciiii o 3
Execução de Litispendência ....cciseccesrrrccceneriaco I
Ação de-Nolidede. ss serao cure seas Era e nara a Cd aaa 2
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Protedhom AO, srta ae een ara Das dadas 3
Artigos de OPOSIÇÃO... sereia se assi ars aire I

TotalLica 1.613

SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Processos em Andamento :

Em CALDO eps e retasETERESTAS 1.890
No Tribunal Federal de Recursos ......iiiiiiiiiiiicoo. 121
No Eribimal de BubIÇA ss pisa een err OS ISS Sa 3

É47.)EAR RED DDD PES POR O RN RAROR 2.014

Relação dos Processos Autuados :

Mandado: de: SEQUIADCA assess see Estes ai 59
Acidente do: Trabalho: o sciss e ccertres ps as tc dress ass 24
Ação Ordinária segs, src rerrrrmn a ce ccrSo ns nesta os 21
Acôrdo em Acidente do Trabalho .....ccisiiciiiiitoooo 83
Reclamação Erabalhista! 2 ssa is de saio To eva 1
Reintêgráação: de: Posse sus seeri perene Prados evo te iiç 85
JOBUEICAÇÃO ,Semesiuani eres eric mena fu a acne a ada 39
NOTAÇÃO si Ssea E a aaa SUS E Use sra rb E ear 8
Carta -Pretatória ease cce aros ori NR oiee di q a iareecaa 3
VORA Coste ese COMU sis aa O Ge o av dis dare 08 G Ui4 060 6/0 4

Comitatória ice isssrer asa riso site Vaio so Cn Entao 2
Ação Leclaratonia oceania cet sa cinco abr U os care 6 vio I
Revisão em Acidente do Trabalho ........cisccstectiia 8
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Execução de coisa julgada. ssscssesmscorcers sense raro 2
Executivos PiiCalsa sis sacia ICE pra Arara aaa d 1.135
Ação de levantamento de depósito ........ccciccittross I
REQUENIDICNÊO SS ssSALACNS SO vio 2
interdito: PROIDINGÃIO sz us e espee ss pad es ate ra inda 2
Agravo: de Instrumento e sssiisiissrospsnra serie rege 3
Ação de DESPEDEOVa le aa 4
Embargos de. 'Terceios Li isciiisto san ss ara se rar çiia 1
AÇÃO RONGUMÓRA: e usessalseda a aiRE 2
AÇÃO EXECUÚVA: Sid sato cruise ria toa Errata nele ATE Rg 3
Carta Precotória. us sussa ais esses Peie aaS 1
Consignação em Pagamento ...........cccicllcciiii o 3
Execução de Litispendência ....cciseccesrrrccceneriaco I
Ação de-Nolidede. ss serao cure seas Era e nara a Cd aaa 2

 

CotasPERTEAS 1.532
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Ação: Possessória siso ii sa ss iasciiss rsss ado
Ação de Execução e Sentença ......cccccecccerscesurra
Axho LlucapIÃO: : serercesa coa reacb vos cores cen vie vo vos
Depósito Preparatório .......ccececesecec esc cersesses

TORI oo 0 ara oe VOAVAa GI PR PT NAU CANNA O O

Processos Arquivados :

Executivos Fiscais .......cccccssssisecccrccresssrerrs
Ação de Reintegração de Posse ,..........loollsrrrero
Mancado de Segurança ......ccisisceescresressaaaaro
Reclamação Trabalhista .....cicceesercsscccersiantero
Acórdos em Acidentes .....cccssisiiiiieaaeccciisssirs
Axo ORnARIS: ori CrRG sen Id va Rins A a Ud
Justificação ...csisesescccicsceeerrresrrereracasrerios
Acidente do Trabalho sacos sencscrrvarce ces cao cess
Agravo de Instrumento .....ccccccscsrssccecescererrss
Manutenção de: PoSIê si -icsciscescoorereazera cas sds
Ação Declinatória ..,...cccccccsssccrranesscasasssrers

Interdito Proibitório
Consignação em Pagamento ...ccccctsssistescaieseres
Revisão de Acórdo em Acidente do Trabalho ,...,.....,
Comunicação .....cccrressersrieeeerrrrrrececerascrer
DESBPrODHINÇÃO Siscsisqenas eso cessam ee dae dC Nat cao us
Requerimento .......ccccceccicereneereecnercsscenrer
Aco Execuilva Ss secacs rose sanii se olesda ce alcsdaeds
Ação de Despejo ....icssiscsccccrssererteraressaasaos

TOM raras us sem mia a TRE Se rs mina DEDOS SE

Prata eat A e rr re nas aaa adro

Sentenças Proferidas ;

Mandado de Segurança .......ccccccesecccccc cicero
Acôórdo em Acidente do Trabalho ..........cccccccsteos
Acidente do Trabalho ,icciicssisscs cars cisacacares doa
Exeeutivos PICRIS e ses sria see sca nte rea gras san elos e dis
Reintegração de Posse ;.ecscscnucrensrasisasensvesadvo
JUSNECAÇÃO: É e sale prpocime snes desde sds ao pib sec same bt
AÇÃO: DECIaPALÓIa ils cE Cro Deco vma Eva ane RE Dio aê
Ação. Ordinátia cervo ssisce rea cssoclo eo sbre se dO PEACE
Reclamação Trabalhista ............cccccccccceescererre
Ação de Consignação em Pagamento ....
Manutenção de Posse .......cccccccreeensecserseceneso
Execução de Litispendência ,,.i..cccceccssisissssiraros
Ação de Nulidade de Contrato , PGLE
NABLORIA SS Ut ras o SRS RA VPL LED SE E DO
Renovação de CONTALO eres nes e crateras disp o
Agravo de Instrumento ..........cscsoo sis liscriis .
AÇÃO EXCCUHOS Seresrss vips ole aca REDE sds E
Ação de: Déspelo sasiiciss ia iipa sas saca vaca çá
DESSPIODIAÇÃO success sussa basic pesa aa e sa

TOA era TERRE CD MON ae te e Te

  

 

Audiências Realizadas :

Acidente do: Trabalho ::isiissiieciececzaessccsiairres
Aecio OrdInAA se cuses same esa Ceara mare no
Reintegração de Posse ......ccissmeseeciecssccirarios
Reclamação Trabalhista ..,...cecceremesesaceriuro
Execução de Litispendência ..,,iicssesccisscciscerieos
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TOA era TERRE CD MON ae te e Te
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TOA era TERRE CD MON ae te e Te
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PRIMEIRA VARA CRIMINAL
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TEQUELO: ses su MA ee pro DA Di CO UN ND Das ONE qa oa TS 9,56 780
QueixaCrime” sos se mniqai ma apro sea en E UN ie acao OS AO E 24
Habeas-Corpus .......ccccssacaccas NEN 8 O SIA SSIS 24
Carta: Precatórios ea A Eai a alo e o AE 132

MAB ss saia STAGE SIS PESE SEIT pa óta 1.124

SEGUNDA VARA CRIMINAL

PlanesSEA EEPD CE DO A A ra a 276
INEVÉTIO: assess SIS UT Eri SA ÇÃO Da Sr raro 756
QueiraCrime Sssstls io E pa VN E a ara de 12
HabrásCOPO regis =p ass e canais as 24
Procêso: PREPATatÓrio uoiiniNi Docentes ae aa dra ae 12
Carta PLECALÓIIA seres eps pras 144
ERDÔNCIa Sit SS See alo vn teca cao batata IO LA NO Na 12

Total sn nani as NPRERES SEDE LUA 1.236

ATIVIDADES DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

E DOS TERRITÓRIOS

Múltiplas foram as atividades desta Procuradoria-Geral, no exer-
cicio de 1964, a fim de melhor aperfeiçoar o seu funcionamento. Para
isso, não foram poupados sacrifícios, tomando-se, diuturnamente, tôdas
as providências.

Assim:

1. Ofício nº 510/64 — Solicita a nomeação interina dos Defen-
sores Públicos: Luiz Vicente Cernicchiaro, José Geraldo Grossi e Ro-
mildo Bueno de Souza, reiterada pelo Oficio n.º 944/64, — atendidas
pelos decretos de 7 de fevereiro de 1964 e 2 de junho de 1964, respectiva-
mente, publicados no Diário Oficial, de 13 de março de 1964 e 3 de junho
de 1964;

2. Ofício nº 567/64 — Solicita ao presidente do I. A. P.C.
cessão do 4.º andar do seu edifício, situado no Setor das Autarquias, em
Brasilia, em locação, — o que foi atendido;
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3. Ofício n.º 699/64 — Submete anteprojeto de lei que dispõe
sôbre a carreira do Ministério Público do Distrito Federal e dá outras
providências, — em andamento;

4. Ofício n.º 713/64 — Sol cita suplementação de verba já consig-
nada para aquisição de mágu.nas e outros petrechos, — ainda em anda-
mento;

5. Ofício n.º 714/64 — Solicita suplementação de verba para mo-
biliário geral desta Procuradoria, — em an lamento;

6. Ofício nº 950/64 — Reclama entrega de material adquirido
peia Divisão de Material do Ministério da Justiça, por verba desta Pro-
curador.a, no valor de vinte m.lhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000), bem
como solicita vista do respectivo processo, para conhecimento do que
teria sido comprado, mas não entregue;

7. Ofício n.º 960/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça lista dos membros do Ministério Público do Distrito
Federal, para preenchimento de vaga no Conselho Penitenciário do Dis-
trito Federal, — o que foi atendido por decreto de 5 de junho, do Exce-
lentissimo Senhor Presidente da República, reca nd» em mim tal no-
meação, para conselheiro e presidente dêsse Órgão Colegiado;

8. Oficio nº 969/64 — Aditamento ao oficio n.º 3 — CG/64, so-
licitando acréscimo a> total de cinco milhões (Cr$ 5.000.000) como
consta da consignação 1.5.00 — Serviços de Terceiros — subcons:g-
nação 1.5.12 — aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e despesas
de condomínio, em nove milhões e quatrocentos m'] cruzeiros ........
(Cr$ 9.400.000), tendo em vista que o valor mensal do aluguel que esta
Procuradoria deve pagar ao I.A.P.C. é de hum milhão e duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 1.200.000) mensais, conforme contrat» de locação;

9. Ofício nº 1.151/64 — Comunica ao Senhor General Riogran-
dino Kruel o cumprimento do convên'o feito com o govêrno de Goiás,
por intermédio da Secretaria do Interior e Justiça, referente a interna-
mento de presos definitivamente condenados na Penitenciária Agricola
daquele Estado, em atenção à solicitação que me formulou pelo Oficio
n.º 164/64 do D.F,S.P., conforme contrato publicado na «Revista do
Conselho Penitenciário do D'strito Federal», no seu n.º 4;

I0. Ofício n.º 1.152/64 — Envia ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça representação relativa ao processo-crime, intitulado
«Operação Bananal», em atenção ao ped'lo formulado àquele Ministério
pelo então presidente da C.G.I., na Guanabara, Senhor Marechal Tau-
rino de Rezende, relativamente aos inquéritos instaurados ao tempo do
govêrno Jânio Quadros;

11. Oficio nº 1.190/64 — Solicita providências no sentido de o
Excelentissimo Senhor Presidente da República autorizar a permanência,
em Brasilia, por mais um ano, do Promotor Públ'co da comarca de Oia-
poque, no Território do Amapá, Bacharel Pedro Sobreira Pirajá, — o
que foi atendido conforme publicação no Diário Oficial, de 15 de outubro
de 1964;
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3. Ofício n.º 699/64 — Submete anteprojeto de lei que dispõe
sôbre a carreira do Ministério Público do Distrito Federal e dá outras
providências, — em andamento;

4. Ofício n.º 713/64 — Sol cita suplementação de verba já consig-
nada para aquisição de mágu.nas e outros petrechos, — ainda em anda-
mento;

5. Ofício n.º 714/64 — Solicita suplementação de verba para mo-
biliário geral desta Procuradoria, — em an lamento;

6. Ofício nº 950/64 — Reclama entrega de material adquirido
peia Divisão de Material do Ministério da Justiça, por verba desta Pro-
curador.a, no valor de vinte m.lhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000), bem
como solicita vista do respectivo processo, para conhecimento do que
teria sido comprado, mas não entregue;

7. Ofício n.º 960/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça lista dos membros do Ministério Público do Distrito
Federal, para preenchimento de vaga no Conselho Penitenciário do Dis-
trito Federal, — o que foi atendido por decreto de 5 de junho, do Exce-
lentissimo Senhor Presidente da República, reca nd» em mim tal no-
meação, para conselheiro e presidente dêsse Órgão Colegiado;

8. Oficio nº 969/64 — Aditamento ao oficio n.º 3 — CG/64, so-
licitando acréscimo a> total de cinco milhões (Cr$ 5.000.000) como
consta da consignação 1.5.00 — Serviços de Terceiros — subcons:g-
nação 1.5.12 — aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e despesas
de condomínio, em nove milhões e quatrocentos m'] cruzeiros ........
(Cr$ 9.400.000), tendo em vista que o valor mensal do aluguel que esta
Procuradoria deve pagar ao I.A.P.C. é de hum milhão e duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 1.200.000) mensais, conforme contrat» de locação;

9. Ofício nº 1.151/64 — Comunica ao Senhor General Riogran-
dino Kruel o cumprimento do convên'o feito com o govêrno de Goiás,
por intermédio da Secretaria do Interior e Justiça, referente a interna-
mento de presos definitivamente condenados na Penitenciária Agricola
daquele Estado, em atenção à solicitação que me formulou pelo Oficio
n.º 164/64 do D.F,S.P., conforme contrato publicado na «Revista do
Conselho Penitenciário do D'strito Federal», no seu n.º 4;

I0. Ofício n.º 1.152/64 — Envia ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça representação relativa ao processo-crime, intitulado
«Operação Bananal», em atenção ao ped'lo formulado àquele Ministério
pelo então presidente da C.G.I., na Guanabara, Senhor Marechal Tau-
rino de Rezende, relativamente aos inquéritos instaurados ao tempo do
govêrno Jânio Quadros;

11. Oficio nº 1.190/64 — Solicita providências no sentido de o
Excelentissimo Senhor Presidente da República autorizar a permanência,
em Brasilia, por mais um ano, do Promotor Públ'co da comarca de Oia-
poque, no Território do Amapá, Bacharel Pedro Sobreira Pirajá, — o
que foi atendido conforme publicação no Diário Oficial, de 15 de outubro
de 1964;
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3. Ofício n.º 699/64 — Submete anteprojeto de lei que dispõe
sôbre a carreira do Ministério Público do Distrito Federal e dá outras
providências, — em andamento;

4. Ofício n.º 713/64 — Sol cita suplementação de verba já consig-
nada para aquisição de mágu.nas e outros petrechos, — ainda em anda-
mento;

5. Ofício n.º 714/64 — Solicita suplementação de verba para mo-
biliário geral desta Procuradoria, — em an lamento;

6. Ofício nº 950/64 — Reclama entrega de material adquirido
peia Divisão de Material do Ministério da Justiça, por verba desta Pro-
curador.a, no valor de vinte m.lhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000), bem
como solicita vista do respectivo processo, para conhecimento do que
teria sido comprado, mas não entregue;

7. Ofício n.º 960/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça lista dos membros do Ministério Público do Distrito
Federal, para preenchimento de vaga no Conselho Penitenciário do Dis-
trito Federal, — o que foi atendido por decreto de 5 de junho, do Exce-
lentissimo Senhor Presidente da República, reca nd» em mim tal no-
meação, para conselheiro e presidente dêsse Órgão Colegiado;

8. Oficio nº 969/64 — Aditamento ao oficio n.º 3 — CG/64, so-
licitando acréscimo a> total de cinco milhões (Cr$ 5.000.000) como
consta da consignação 1.5.00 — Serviços de Terceiros — subcons:g-
nação 1.5.12 — aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e despesas
de condomínio, em nove milhões e quatrocentos m'] cruzeiros ........
(Cr$ 9.400.000), tendo em vista que o valor mensal do aluguel que esta
Procuradoria deve pagar ao I.A.P.C. é de hum milhão e duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 1.200.000) mensais, conforme contrat» de locação;

9. Ofício nº 1.151/64 — Comunica ao Senhor General Riogran-
dino Kruel o cumprimento do convên'o feito com o govêrno de Goiás,
por intermédio da Secretaria do Interior e Justiça, referente a interna-
mento de presos definitivamente condenados na Penitenciária Agricola
daquele Estado, em atenção à solicitação que me formulou pelo Oficio
n.º 164/64 do D.F,S.P., conforme contrato publicado na «Revista do
Conselho Penitenciário do D'strito Federal», no seu n.º 4;

I0. Ofício n.º 1.152/64 — Envia ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça representação relativa ao processo-crime, intitulado
«Operação Bananal», em atenção ao ped'lo formulado àquele Ministério
pelo então presidente da C.G.I., na Guanabara, Senhor Marechal Tau-
rino de Rezende, relativamente aos inquéritos instaurados ao tempo do
govêrno Jânio Quadros;

11. Oficio nº 1.190/64 — Solicita providências no sentido de o
Excelentissimo Senhor Presidente da República autorizar a permanência,
em Brasilia, por mais um ano, do Promotor Públ'co da comarca de Oia-
poque, no Território do Amapá, Bacharel Pedro Sobreira Pirajá, — o
que foi atendido conforme publicação no Diário Oficial, de 15 de outubro
de 1964;
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3. Ofício n.º 699/64 — Submete anteprojeto de lei que dispõe
sôbre a carreira do Ministério Público do Distrito Federal e dá outras
providências, — em andamento;

4. Ofício n.º 713/64 — Sol cita suplementação de verba já consig-
nada para aquisição de mágu.nas e outros petrechos, — ainda em anda-
mento;

5. Ofício n.º 714/64 — Solicita suplementação de verba para mo-
biliário geral desta Procuradoria, — em an lamento;

6. Ofício nº 950/64 — Reclama entrega de material adquirido
peia Divisão de Material do Ministério da Justiça, por verba desta Pro-
curador.a, no valor de vinte m.lhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000), bem
como solicita vista do respectivo processo, para conhecimento do que
teria sido comprado, mas não entregue;

7. Ofício n.º 960/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça lista dos membros do Ministério Público do Distrito
Federal, para preenchimento de vaga no Conselho Penitenciário do Dis-
trito Federal, — o que foi atendido por decreto de 5 de junho, do Exce-
lentissimo Senhor Presidente da República, reca nd» em mim tal no-
meação, para conselheiro e presidente dêsse Órgão Colegiado;

8. Oficio nº 969/64 — Aditamento ao oficio n.º 3 — CG/64, so-
licitando acréscimo a> total de cinco milhões (Cr$ 5.000.000) como
consta da consignação 1.5.00 — Serviços de Terceiros — subcons:g-
nação 1.5.12 — aluguel ou arrendamento de imóveis, foros e despesas
de condomínio, em nove milhões e quatrocentos m'] cruzeiros ........
(Cr$ 9.400.000), tendo em vista que o valor mensal do aluguel que esta
Procuradoria deve pagar ao I.A.P.C. é de hum milhão e duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 1.200.000) mensais, conforme contrat» de locação;

9. Ofício nº 1.151/64 — Comunica ao Senhor General Riogran-
dino Kruel o cumprimento do convên'o feito com o govêrno de Goiás,
por intermédio da Secretaria do Interior e Justiça, referente a interna-
mento de presos definitivamente condenados na Penitenciária Agricola
daquele Estado, em atenção à solicitação que me formulou pelo Oficio
n.º 164/64 do D.F,S.P., conforme contrato publicado na «Revista do
Conselho Penitenciário do D'strito Federal», no seu n.º 4;

I0. Ofício n.º 1.152/64 — Envia ao Excelentissimo Senhor Mi-
nistro da Justiça representação relativa ao processo-crime, intitulado
«Operação Bananal», em atenção ao ped'lo formulado àquele Ministério
pelo então presidente da C.G.I., na Guanabara, Senhor Marechal Tau-
rino de Rezende, relativamente aos inquéritos instaurados ao tempo do
govêrno Jânio Quadros;

11. Oficio nº 1.190/64 — Solicita providências no sentido de o
Excelentissimo Senhor Presidente da República autorizar a permanência,
em Brasilia, por mais um ano, do Promotor Públ'co da comarca de Oia-
poque, no Território do Amapá, Bacharel Pedro Sobreira Pirajá, — o
que foi atendido conforme publicação no Diário Oficial, de 15 de outubro
de 1964;
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12. Idem, do Promotor Público da comarca de Boa Vista, no
Território de Rorâima, Bacharel Aristarte Gonçalves Leite, — atendido
pela exposição de motivos n.º 817-B, de 5 de outubro de 1964, publicada
no Diário Oficial de 20 do mesmo mês e ano;

13. Ofício n.º 1.192/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor
Ministro da Justiça Relatório do Promotor Público Substituto do Terri-
tório de Rorãima, relativo a réus presos e outras providências;

I4. Oficio nº 1.221/64 — Envia plano ao Magnifico Reitor Ze-
ferino Vaz, da Universidade Nacional de Brasilia, sôbre a realização
de um ciclo de Altos Estudos Penais, naquela Universidade, por mim
idealizado, — o que se concretizou com pleno êxito, com a colaboração
do Professor Pompeu de Souza, da mesma Universidade, de que deu
amplo noticiário a imprensa local, e nacional, assim como o 4.º número
da «Revista do Conselho Penitenciário do Distrito Federal». Com
efeito, os mais preeminentes mestres do Direito Penal tomaram parte
nesse seminário, entre êsses, pela ordem de conferências: Professor Pedro
Aleixo (Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Minas
Gerais), Roberto “ vra Filho (da Universidade Nacional de Brasilia);
Senador Aloisio de Carvalho (da Universidade da Bahia); Professor
Xavier de Albuquerque (da Universidade Nacional de Brasilia); De-
sembargador Raimundo Macedo; Desembargador Hugo Auler e o es-
critor e deputado federal Geraldo Freire da Silva;

15. Ofício n.º 1.322/64 — Encaminha ao Excelentíssimo Senhor
Ministro da Justiça o anteprojeto delei, que cria o quadro da Secretaria
Administrativa do Ministério Público do Distrito Federal, — o que foi
enviado ao DASP pelo oficio G 199-B, em 24 de fevereiro de 1965, pro-
tocolizado naquele Departamento sob n.º 2.663/65;

16. Oficio dirigido ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça
encaminhando o anteprojeto de lei, relativo à lei orgânica do Ministério
Público do Distrito Federal, onde recebeu o n.º 58.308/64;

17, Ofício n.º 1.377/64 — Encaminha sugestão e exposição refe-
rente a vencimentos dos membros do Minstério Público do Distrito Fe-
deral, em virtude da aplicação da Lei n.º 4.439/64;

18. Oficio nº 1 394/64 — Solicita abertura de crédito especial de
sessenta e oito milhões de cruzeiros (Cr$ 68.000.000) para a instalação
e aparelhamento condignos desta Procuradoria e pagamento de seus
aluguéis atrasados, — o qual foi enviado à Presidência da República
pela exposição de motivos n.º 742-B, de 15 de setembro de 1964, pro-
tocolizado na Presidência da República sob o n.º PR. 28.489/64, encon-
trando-se atualmente na Secretaria de Relações Parlamentares, para pos-
terior envio ao Congresso Nacional.

19. Solicita ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça autori-
zação para que o Promotor Público Washington Bolivar de Brito me
acompanhasse ao Território do Amapá, em correição oficial, — o que
foi atendido pela Portaria n.º 367, de 1.º de dezembro de 1964, publi-
cada no Diário Oficial de 3 do mesmo mês e ano;
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12. Idem, do Promotor Público da comarca de Boa Vista, no
Território de Rorâima, Bacharel Aristarte Gonçalves Leite, — atendido
pela exposição de motivos n.º 817-B, de 5 de outubro de 1964, publicada
no Diário Oficial de 20 do mesmo mês e ano;

13. Ofício n.º 1.192/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor
Ministro da Justiça Relatório do Promotor Público Substituto do Terri-
tório de Rorãima, relativo a réus presos e outras providências;

I4. Oficio nº 1.221/64 — Envia plano ao Magnifico Reitor Ze-
ferino Vaz, da Universidade Nacional de Brasilia, sôbre a realização
de um ciclo de Altos Estudos Penais, naquela Universidade, por mim
idealizado, — o que se concretizou com pleno êxito, com a colaboração
do Professor Pompeu de Souza, da mesma Universidade, de que deu
amplo noticiário a imprensa local, e nacional, assim como o 4.º número
da «Revista do Conselho Penitenciário do Distrito Federal». Com
efeito, os mais preeminentes mestres do Direito Penal tomaram parte
nesse seminário, entre êsses, pela ordem de conferências: Professor Pedro
Aleixo (Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Minas
Gerais), Roberto “ vra Filho (da Universidade Nacional de Brasilia);
Senador Aloisio de Carvalho (da Universidade da Bahia); Professor
Xavier de Albuquerque (da Universidade Nacional de Brasilia); De-
sembargador Raimundo Macedo; Desembargador Hugo Auler e o es-
critor e deputado federal Geraldo Freire da Silva;

15. Ofício n.º 1.322/64 — Encaminha ao Excelentíssimo Senhor
Ministro da Justiça o anteprojeto delei, que cria o quadro da Secretaria
Administrativa do Ministério Público do Distrito Federal, — o que foi
enviado ao DASP pelo oficio G 199-B, em 24 de fevereiro de 1965, pro-
tocolizado naquele Departamento sob n.º 2.663/65;

16. Oficio dirigido ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça
encaminhando o anteprojeto de lei, relativo à lei orgânica do Ministério
Público do Distrito Federal, onde recebeu o n.º 58.308/64;

17, Ofício n.º 1.377/64 — Encaminha sugestão e exposição refe-
rente a vencimentos dos membros do Minstério Público do Distrito Fe-
deral, em virtude da aplicação da Lei n.º 4.439/64;

18. Oficio nº 1 394/64 — Solicita abertura de crédito especial de
sessenta e oito milhões de cruzeiros (Cr$ 68.000.000) para a instalação
e aparelhamento condignos desta Procuradoria e pagamento de seus
aluguéis atrasados, — o qual foi enviado à Presidência da República
pela exposição de motivos n.º 742-B, de 15 de setembro de 1964, pro-
tocolizado na Presidência da República sob o n.º PR. 28.489/64, encon-
trando-se atualmente na Secretaria de Relações Parlamentares, para pos-
terior envio ao Congresso Nacional.

19. Solicita ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça autori-
zação para que o Promotor Público Washington Bolivar de Brito me
acompanhasse ao Território do Amapá, em correição oficial, — o que
foi atendido pela Portaria n.º 367, de 1.º de dezembro de 1964, publi-
cada no Diário Oficial de 3 do mesmo mês e ano;
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12. Idem, do Promotor Público da comarca de Boa Vista, no
Território de Rorâima, Bacharel Aristarte Gonçalves Leite, — atendido
pela exposição de motivos n.º 817-B, de 5 de outubro de 1964, publicada
no Diário Oficial de 20 do mesmo mês e ano;

13. Ofício n.º 1.192/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor
Ministro da Justiça Relatório do Promotor Público Substituto do Terri-
tório de Rorãima, relativo a réus presos e outras providências;

I4. Oficio nº 1.221/64 — Envia plano ao Magnifico Reitor Ze-
ferino Vaz, da Universidade Nacional de Brasilia, sôbre a realização
de um ciclo de Altos Estudos Penais, naquela Universidade, por mim
idealizado, — o que se concretizou com pleno êxito, com a colaboração
do Professor Pompeu de Souza, da mesma Universidade, de que deu
amplo noticiário a imprensa local, e nacional, assim como o 4.º número
da «Revista do Conselho Penitenciário do Distrito Federal». Com
efeito, os mais preeminentes mestres do Direito Penal tomaram parte
nesse seminário, entre êsses, pela ordem de conferências: Professor Pedro
Aleixo (Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Minas
Gerais), Roberto “ vra Filho (da Universidade Nacional de Brasilia);
Senador Aloisio de Carvalho (da Universidade da Bahia); Professor
Xavier de Albuquerque (da Universidade Nacional de Brasilia); De-
sembargador Raimundo Macedo; Desembargador Hugo Auler e o es-
critor e deputado federal Geraldo Freire da Silva;

15. Ofício n.º 1.322/64 — Encaminha ao Excelentíssimo Senhor
Ministro da Justiça o anteprojeto delei, que cria o quadro da Secretaria
Administrativa do Ministério Público do Distrito Federal, — o que foi
enviado ao DASP pelo oficio G 199-B, em 24 de fevereiro de 1965, pro-
tocolizado naquele Departamento sob n.º 2.663/65;

16. Oficio dirigido ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça
encaminhando o anteprojeto de lei, relativo à lei orgânica do Ministério
Público do Distrito Federal, onde recebeu o n.º 58.308/64;

17, Ofício n.º 1.377/64 — Encaminha sugestão e exposição refe-
rente a vencimentos dos membros do Minstério Público do Distrito Fe-
deral, em virtude da aplicação da Lei n.º 4.439/64;

18. Oficio nº 1 394/64 — Solicita abertura de crédito especial de
sessenta e oito milhões de cruzeiros (Cr$ 68.000.000) para a instalação
e aparelhamento condignos desta Procuradoria e pagamento de seus
aluguéis atrasados, — o qual foi enviado à Presidência da República
pela exposição de motivos n.º 742-B, de 15 de setembro de 1964, pro-
tocolizado na Presidência da República sob o n.º PR. 28.489/64, encon-
trando-se atualmente na Secretaria de Relações Parlamentares, para pos-
terior envio ao Congresso Nacional.

19. Solicita ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça autori-
zação para que o Promotor Público Washington Bolivar de Brito me
acompanhasse ao Território do Amapá, em correição oficial, — o que
foi atendido pela Portaria n.º 367, de 1.º de dezembro de 1964, publi-
cada no Diário Oficial de 3 do mesmo mês e ano;
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12. Idem, do Promotor Público da comarca de Boa Vista, no
Território de Rorâima, Bacharel Aristarte Gonçalves Leite, — atendido
pela exposição de motivos n.º 817-B, de 5 de outubro de 1964, publicada
no Diário Oficial de 20 do mesmo mês e ano;

13. Ofício n.º 1.192/64 — Encaminha ao Excelentissimo Senhor
Ministro da Justiça Relatório do Promotor Público Substituto do Terri-
tório de Rorãima, relativo a réus presos e outras providências;

I4. Oficio nº 1.221/64 — Envia plano ao Magnifico Reitor Ze-
ferino Vaz, da Universidade Nacional de Brasilia, sôbre a realização
de um ciclo de Altos Estudos Penais, naquela Universidade, por mim
idealizado, — o que se concretizou com pleno êxito, com a colaboração
do Professor Pompeu de Souza, da mesma Universidade, de que deu
amplo noticiário a imprensa local, e nacional, assim como o 4.º número
da «Revista do Conselho Penitenciário do Distrito Federal». Com
efeito, os mais preeminentes mestres do Direito Penal tomaram parte
nesse seminário, entre êsses, pela ordem de conferências: Professor Pedro
Aleixo (Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Minas
Gerais), Roberto “ vra Filho (da Universidade Nacional de Brasilia);
Senador Aloisio de Carvalho (da Universidade da Bahia); Professor
Xavier de Albuquerque (da Universidade Nacional de Brasilia); De-
sembargador Raimundo Macedo; Desembargador Hugo Auler e o es-
critor e deputado federal Geraldo Freire da Silva;

15. Ofício n.º 1.322/64 — Encaminha ao Excelentíssimo Senhor
Ministro da Justiça o anteprojeto delei, que cria o quadro da Secretaria
Administrativa do Ministério Público do Distrito Federal, — o que foi
enviado ao DASP pelo oficio G 199-B, em 24 de fevereiro de 1965, pro-
tocolizado naquele Departamento sob n.º 2.663/65;

16. Oficio dirigido ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça
encaminhando o anteprojeto de lei, relativo à lei orgânica do Ministério
Público do Distrito Federal, onde recebeu o n.º 58.308/64;

17, Ofício n.º 1.377/64 — Encaminha sugestão e exposição refe-
rente a vencimentos dos membros do Minstério Público do Distrito Fe-
deral, em virtude da aplicação da Lei n.º 4.439/64;

18. Oficio nº 1 394/64 — Solicita abertura de crédito especial de
sessenta e oito milhões de cruzeiros (Cr$ 68.000.000) para a instalação
e aparelhamento condignos desta Procuradoria e pagamento de seus
aluguéis atrasados, — o qual foi enviado à Presidência da República
pela exposição de motivos n.º 742-B, de 15 de setembro de 1964, pro-
tocolizado na Presidência da República sob o n.º PR. 28.489/64, encon-
trando-se atualmente na Secretaria de Relações Parlamentares, para pos-
terior envio ao Congresso Nacional.

19. Solicita ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça autori-
zação para que o Promotor Público Washington Bolivar de Brito me
acompanhasse ao Território do Amapá, em correição oficial, — o que
foi atendido pela Portaria n.º 367, de 1.º de dezembro de 1964, publi-
cada no Diário Oficial de 3 do mesmo mês e ano;
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20. Ofício nº 020/65 — Solicita a designação de membros do
Ministério Público do Distrito Federal para comporem o Conselho Su-
perior do mesmo Ministério na forma do art, 2.º do Decreto n.º 53.387,
de 31 de dezembro de 1963, — o que foi atendido pela Portaria n.º 11-B.
de 26 de janeiro de 1965, publicada no Diário Oficial de 27 do mesmo
mês e ano;

21. Oficio n.º 027/65 — Envia expediente ao Senhor Presidente
da NOVACAP, solicitando providências no sentido de ser construida
uma garage no setor de Transportes desta capital, para regulamentação
dos serviços de transporte desta Procuradoria;

22. Oficio nº 033/65 — Envia Relatório ao Excelentissimo
Senhor Ministro da Justiça sôbre a Correição feita nos Territórios Fe-
derais de Amapá, Rorâima e Rondônia, ex-vi do art. 146 do Decreto-lei
n.º 6.887, de 21 de setembro de 1944;

23. Oficio n.º 092/65 — Solicita ao Senhor Chefe de Policia do
Distrito Federal abertura de processo-crime contra o responsável pelo
«Auto Pôsto Cadango Itda.», por sonegação de gasolina a esta
Procuradoria, apesar dos vales adquiridos em concorrência pública,
daquele Pôsto, — o que, como é óbvio, constitui estelionato;

24. Ofício nº 095/65 — Confirma entendimento verbal com o
Excelentissimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, Desembargador Márcio Ribeiro, no sentido de melhor
instalar as Varas e Cartórios, no interêsse do Poder Judiciário e do Mi-
nistério Público.

VIAGENS

Diversas foram as viagens realizadas por esta Procuradoria-Geral,
no objetivo de melhor fixar a missão do Ministério Público, cujo dever
social é sobremoio relevante, como fiscal da lei e da sua fiel execução.
O Ministério Público é o patrono nato do interêsse impessoal da coleti-
vidade. Por isso mesmo, pondera o insigne Prudente de Morais Filho:

“O Ministério Público não recebe ordens do Govêrno, nem
presta obediência aos Juízes. Age com autonomia e em nome
da Sociedade, da Lei e da Justiça».

Ei-las;

1, Idaa Goiânia para firmar convênio com a Secretar'a do Interior
e Justiça de Goiás. representando o Senhor General Riograndino Kruel,
no internamento de presos defin'tivamente condenados pela Justiça local,
na Pen'tenciária Agricola daquele Estad», como se disse no item IX,
retro, publicado na «Revista do Conselho Penitenciário do Distrito Fe-
deral», n.º 4;

2. Ida a Papuda em companhia do Senhor Ministro da Justiça
e altas autoridades, para a escolha do local a ser construida a Peniten-
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ciária do Distrito Federal, consoante amplo noticiário da imprensa local
e paesonal e da «Revista do Conselho Penitenciário do Distrito Federal»,
n.º 4;

3. Viagem a Goiânia em companhia de vários membros do Minis-
tér'o Público local e do Conselho Penitenciári> do Distrito Federal, aten-
dendo convite do então Secretário do Interior e Justiça de Goiás, para
visitar os estabelecimentos penais daquele Estado.

4. Viagem a Belo Horizonte em companhia de membros do M:n's-
tério Público local e do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, a
convite do conselheiro José Pinto Renó, para visitar a Penitenciária das
Neves;

5. Viagem a São Paul> na companh'a de vários membros do Mi-
nistério Público local, em atenção ao convite do chefe do Ministério
Público paulista, — Dr. Mário de Moura e Albuquerque, para congra-
camento das instituições e fixação de normas para sua maior eficiência
na fiscalização da lei;

6. Viagem ao Estado da Guanabara, para o mesmo Em;

7. Idem, a Niterói;

8. Iiem,a Vitória;

9. Idem, a Belém do Pará;

10. Idem, a Manaus;

11. Idem, a Belo Horizonte;

12. As cidades de Caxambu e Viçosa, para conhecer os estabeleci-
mentos para menores desamparados, respectivamente, «Presidente Wen-
ceslau Braz» e «Presidente Artur Bernardes», sob a direção do SAM
(hoje, Fundação do Bem-Estar do Menor), confiada à dinâmica direção
do Dr. Giesy Medeiros. O Ministério Público, como é da le', deve,
e cada vez mais, ampliar a sua área de influência no setor dos menores
desamparados, — seus pupilos natos. À criança de hoje será o homem
de amanhã,

13. Viagem ainda ao Rio, para atender convite do Dr. Giesy Me-
deiros, quando visitei o instituto para menores delinquentes, na ilha do
Carvalho, no Estado do Rio (antiga residência de Quíntino Bocaiuva);
ilha das Flóres, para imigrantes; ilha do Governador, onde estão os ins-
titutos padre Severino e o João Luiz Alves, aquêle para menores abando-
nados e êste para ensino profissional,

14. Idem, a Guanabara, em companhia de membros do Conselho
Penitenciário do Distrito Federal e do Ministério Público local, a con-
vite do Secretário da Justiça daquele Estado, o Dr. Eugênio de Vascon-
celos Sigaud, que tão alto tem elevado o nome do Ministér'o. Público
nacional, pela inteligência, cultura e marcante personalidade;

15. Correição nos Territórios Federais de Amapá, Rorãima e Ron-
dônia, durante um mês, conforme Relatório já apresentado.
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CONTACTOS COM PERSONALIDADES EMINENTES DO PAÍS

Muitos foram êsses contactos objetivando consolidar a posição do
Ministério Público.

1. Como Senhor General Álvaro de La Rocque, reiteradas vêzes,
pois muitos dos membros do Ministério Público, advogados natos da po-
pulação brasiliense, com domicílio obrigatório no Distrito Federal, ainda
não conseguiram: apartamentos, morando, uns, em escritórios profissionais,
acanhados e desconfortáveis, em completa degradação, para a instituição
e suas próprias famílias; outros, em edificios pouco recomendáveis, em
promiscuidade, mesmo, com elementos de baixo nivel social, não lhes
sendo possivel descer até êles, nem se admitindo (ainda que por otimismo)
a reciproca; tais outros, sujeitos a senhorios gananciosos;

2. Idem, com o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Viana Filho,
com o mesmo fim, obtendo dêle simpática recomendação epistolar ao di-
rigente do G.T.B., à data, o Senhor General Luiz Mendes da Silva;

3. Com o Senhor Prefeito do Distrito Federal, engenheiro Plínio
Cantanhede, aproximando-o do Curador de Residuos, Dr. Francisco de
Assis Andrade, no objetivo de maior eficiência na arrecadação de bens
do interêsse da Municipalidade, — o que era, até então, relegado a plano
secundário, apesar do lucro aleatório que disso pode advir para o erário
público;

4. Idem, para solicitar o seu valioso apoio à realização do Con-
gresso Nacional do Ministério Público, em Brasilia, no próximo mês de
agósio, o que, como é claro, trará grande promoção para esta capital,
projetando-a cada vez mais no cenário intelectual do país;

5. Com o Magnífico Reitor Zeferino Vaz, da Universidade Na-
cional de Brasilia, dínamo propulsor de iniciativas alevantadas;

6. Com o Excelentissimo Senhor Ministro Cordeiro de Farias para
relatar-lhe o que observei nos Territórios Federais, sob a sua imediata
supervisão;

7. Com o Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal,
solicitando a sua colaboração na efetiva realização do Congresso do Mi-
nistério Público nacional, iniciativa altamente expressiva para Os nossos
foros de cidade culta, capital da República, de que foi inspirador o pre-
sidente da Associação do Ministério Público do Distrito Federal, doutor
Milton Sebastião Barbosa, veterano lutador em prol da nossa tradicional
instituição.

Com os Excelentissimos Senhores Ministros da Justiça e da Fa-
zenda, na Comissão composta de membros do Conselho Superior do Mi-
nistério Público de São Paulo e do Estado do Espirito Santo, a fim de
levar a Suas Excelências a solução capaz de conseguir recursos para a
suplementação da magistratura e do Ministério Público dos Estados,
equiparando-os ao Distrito Federal, sem ônus para a receita atual do
tesouro nacional.
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as T6S; no

Releva observar que o Ministério Público de São Paulo se propõe
apenas a ajudar, pois não lhe interessa essa suplementação, visto que
percebem seus membros mais do que os seus colegas d> Distrito Federal.

Aliás, cabe, aqui, um comentário.

A solução alvitrada a Suas Excelências é prática e objetiva, diversa,
aliás, da que propõe o anteprojeto do Código de Processo Civil, como
se infere da exposição de motivos do seu autor, o preclaro professor
2lfredo Buzaid, na elegância do seu estilo de escol:

«Torna-se indispensável, pois, restabelecer o equilibrio
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3. Idem, o opúsculo sôbre a Correição nos Territórios Federais,
com sugestões à luz do que há de moderno no direito pátrio.

PROVIDÊNCIAS

1. Esta Procuradoria-Geral está providenciando a sua instalação
definitiva no 4.º andar do edifício do I.A.P.C., no Setor das Autar-
quias, para torná-la funcional, dando, dessarte, melhores condições e
renda de trabalho, porquanto, até aqui está completamente desaparelha la.
faltando-lhe o essencial: mesas de trabalho, cadeiras; mobiliário em geral;
divisões; máquinas de escrever; mimeógrafos; arquivos; biblioteca, etc.
As providências tomadas constam do item XVIII, retro.

CONGRAÇAMENTO

1. Esta Procuradoria-Geral recebeu oficialmente a visita do Senhor
Procurador-Geral da Justiça do Estado de Goiáis — Dr, José Sócrates
— que se fêz acompanhar do Procurador de Justiça Dr. Darwin Mon-
toro, objetivando o congraçamento dessas instituições, através do pró-
ximo Congresso Nacional do Ministério Público, que será, sem dúvida,
a alma mater dêsse desiderato.

2. Idem, do Procurador-Geral da Justiça do Estado do Rio Grande
do Norte, Dr. João Medeiros Filho, festejado publicista.

CRIAÇÃO

Foi criado na Rádio Educadora do Ministério da Educação e Cul-
tura o programa semanal — «Ministério Público em ação», sob a direção
dos promotores Lincoln Magalhães da Rocha e Pedro Sobreira Pirajá,
êste pelos Territórios, e aquêle pelo Distrito Federal, em cumprimento
ao titulo VI, do art. 13, do Decreto n.º 52.912, de 22 de novembro de
1963, cuja letra h prescreve:

«manter o público permanentemente informado sôbre o sentido
social, político e administrativo das atividades do Ministério
Público, de modo a despertar a compreensão e confiança do
povo, no fluxo operacional da instituição».

CONCLUSÃO

Ao term'nar, deixo, claro, o propósit» leal que tem esta Procuradoria
Geral de tudo procurar realizar, na medida de suas fórças, para corres-
ponder à nova era politico-administrativa do Brasil, confiada a um pu-
gilo de estadistas, austeros, dignos e patriotas, capazes de levar o Brasil
a uma ascensão constante e continua, para glória e honra das gerações
futuras.
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Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Brasilia, 20 de fevereiro de 1965.

José JúLio GuimarÃEes Lima

Procurador-Geral do Distrito Federal e dos Territórios

P. S. — Já haviamos encaminhado éste Relatório, quando lemos a Mensagem que
o Excelentissimo Senhor Presidente CasteLLO BRANCO enviou ao Congresso Nacional,
conforme publicação em o Diário do Congresso Nacional do dia 2 de março de 1965,
onde, à pág. 51, na letra d, afirma:

ed) alteração das normas constitucionais pertinentes à Justiça dos Es-
tados, de modo a permitir a participação da União no pagamento da magistra-
tura estadual, cujo nivel, em algumas regiões mais pobres, tenderá a baixar
por falta de conveniente remuneração».

Assim, portanto, o que era simples ideal, previsto no item 8, retro,
transformou-se, já agora, em alvissareira realidade, graças à compreensão
do supremo Chefe da Nação, levando à magistratura estadual, afortuna-
damente, o alento e a confiança, capazes de permitirem que a nossa pátria
seja, de fato, senhora da sua liberdade e do seu destino.

Esperamos, data venia, que o preclaro Presidente CastTELLO BRANCO,
no seu afã de fazer justiça, não se esqueça dos membros do M. P. dos
Estados, po's Magistratura e Ministério Público são peças integrantes
e inseparáveis da máquina judiciária.

G. L.
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O QUE SE PRETENDE REALIZAR NO SETOR
PENITENCIÁRIO

27 de janeiro de 1965. 
Do: Presidente do Conselho Penitenciário do Distrito Federal

Ao: Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Negócios

Interiores

RELATÓRIO

Sexnos MinIsTRO

O Conselho Penitenciário do Distrito Federal, no desempenho de
suas atribuições especificas, elaborou e aprovou, no exercicio de 1964,
quarenta e dois (42) pareceres, relativos aos processos de indulto de-
correntes dos Decretos ns. 53.338 de vinte e três de dezembro de 1963

e 55.102 de um de dezembro de 1964, proferindo, em cada caso, a res-

pectiva decisão.

Permaneceu de abril a junho com limitada atuação, reencetando seus

trabalhos nesse último mês, quando por decreto do Chefe da Executivo
foram nomeados três novos membros, entre os quais o seu atual Presi-

dente.

Promoveua fiscalização e inspeção sistemática dos estabelecimentos

penais do Distrito Federal, determinando providências inadiáveis com a

prestimosa colaboração do Departamento Federal de Segurança Pública,

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, Hospital Distrital de

Brasilia, Secretaria de Saúde do Distrito Federal e outras autoridades,
de vez que o Núcleo de Custódia de Brasilia, onde se encontram reco-

lhidos, em sua quase totalidade, os presidiários desta Capital, não dispõe

dos recursos minimos indispensáveis ao atendimento dos seus internos,

que vivem em completa promiscuidade, sem confôrto e em plena ociosi-

dade. As instalações encontram-se em estado precarissimo, destituidas

O QUE SE PRETENDE REALIZAR NO SETOR
PENITENCIÁRIO

27 de janeiro de 1965. 
Do: Presidente do Conselho Penitenciário do Distrito Federal

Ao: Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Negócios

Interiores

RELATÓRIO

Sexnos MinIsTRO

O Conselho Penitenciário do Distrito Federal, no desempenho de
suas atribuições especificas, elaborou e aprovou, no exercicio de 1964,
quarenta e dois (42) pareceres, relativos aos processos de indulto de-
correntes dos Decretos ns. 53.338 de vinte e três de dezembro de 1963

e 55.102 de um de dezembro de 1964, proferindo, em cada caso, a res-

pectiva decisão.

Permaneceu de abril a junho com limitada atuação, reencetando seus

trabalhos nesse último mês, quando por decreto do Chefe da Executivo
foram nomeados três novos membros, entre os quais o seu atual Presi-

dente.

Promoveua fiscalização e inspeção sistemática dos estabelecimentos

penais do Distrito Federal, determinando providências inadiáveis com a

prestimosa colaboração do Departamento Federal de Segurança Pública,

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, Hospital Distrital de

Brasilia, Secretaria de Saúde do Distrito Federal e outras autoridades,
de vez que o Núcleo de Custódia de Brasilia, onde se encontram reco-

lhidos, em sua quase totalidade, os presidiários desta Capital, não dispõe

dos recursos minimos indispensáveis ao atendimento dos seus internos,

que vivem em completa promiscuidade, sem confôrto e em plena ociosi-

dade. As instalações encontram-se em estado precarissimo, destituidas



— 12 —

dos ma's elementares principios de higiene, sem as condições minimas

necessárias à sobrevivência do ser humano.

A área destinada às mulheres, no periods das chuvas, fica total-

mente alagada tornando mais reduzidas as poss-:bilidades de locomoção

das detentas, que em número de seis, incluindo uma que tem em sua

companh'a um filho de seis meses, passam indolentemente os dias in-
teiros,

As celas dos homens, que poderiam abr'gar. quando muito, quatro

pessoas, acolhem dez ou mais que para ali são enviados sem a menor

seleção. Dessa forma, encontram-se juntos individuos sadios e doentes

de tôdas as espécies, jovens e de idade madura, primários e reincidentes,

n que óbviamente só pode agravar os problemas de cada um. A grande
maioria dos detentos só tem permissão para sair de suas celas durante

duas horas para tomar sol ou ar. O resto do tempo passam prâtica-
mente deitados, na maior ociosidade. As únicas atividades desenvol-
vidas no núcleo são pequenas oficinas de marcenaria e sapataria e uma

reduzida lavandaria. onde passam algumas horas os detentos de bom com-

portamento,

Elaborou êste órgão planos assistencia's aos sentenciados do Distrito
Federal, mediante contactos com autoridades federais e municipais, ofere-

cendo-lhes, embora precáriamente, hospitalização, assistência médica e

dentária, bem assim local de trabalho aos indultados que não disponham

de recursos para sua manutenção e de suas familias.

Realizou, ainda, visitas de inspeção aos estabelecimentos penais dos
Territórios do Amapá, Rondôn'a e Roraima, objetivando fins especifi-
cados em relatório enteriormerte encaminhado a Vossa Excelência. (1)

Tendo em vista, ainda, as precárias condições dos estabelecimentos
penais desta Capital, firmou convênio com o Govêrno de Goiás, visando

ao cumpr'mento de penas na Penitenciária daquele Estado por senten-
ciados recolhidos a» Núcleo de Custódia de Brasília, para onde estão

sendo enviados diversos presos, sob o contrôle direto dêste órgão. Tal
med'da, que prevalecerá até que a nossa Capital disponha de estabeleci-
mentos penais adequados, também foi examinada em relação à Peniten-

ciária das Neves, em Belo Horizonte, medida essa concretizada com a
transferência de apenas um detento, por falta de maiores recursos para
a manutenção dos mesmos naquela casa de correção.

São também de sua iniciativa as providências relativas à construção
da Pen'tenciária do Distrito Federal e demais estabelecimentos que com-

(1) V, Relatório de És, 37.
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(1) V, Relatório de És, 37.
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ponham o seu sistema prisional, cujo projeto, organizado em 1960, sô-

mente obteve aprovação no mês dz outubro de 1964, com a adoção de

várias modificações propostas por êste Conselho, após estudo detalhado
do plano elaborado, cujo desenvolvimento e construção da obra estão a

cargo da Divisão de Obras do Departamento de Aúministração dêste

Ministério, que já dispõe, no exercicio de 1965, de um bilhão de cruzeiros

para o início de tão importante empreendimento.

Este Conselho, Senhor Ministro, não se tem descurado da sua rele-

vante missão, efetuando, também, e quase sempre com os recursos dos

próprios Conselheiros, visitas de estudo aos estabelecimentos prisionais

dos Estados, como as levadas a efeito em Goiás, Minas Gerais, São

Paulo, Guanabara, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul.

Em julho de 1964, organizou um curso de Administração Peniten-
ciária, com a duração de seis meses, ministrado na Academia Nacional

de Policia, com a colaboração de dois membros Conselheiros, objetivando
a formação de Guardas Penitenciários. Abrangia as seguintes matérias:

— Elementos de Ciência Penitenciária

— Noções de Psicologia e Higiene Mental

— Prática de Serviço, e o seu aproveitamento ficou constatado

com a fregiiência mensal dos vinte e oito guardas ali ins-
critos.

Realizou, ainda, um curso sôbre ciência penitenciária, levado a

efeito na Universidade de Brasilia, nos meses de agôsto a outubro, com
a participação de eminentes professôres e juristas, especialmente convi-

dados entre eles os professôres Pedro Aleixo, Roberto Lyra Filho, Aluisio
Carvalho Filho, Xavier de Albuquerque, Geraldo Freire da Silva e os

Desembargadores Hugo Auler e Raimundo Macedo, bem como palestras
e vonferênc'as, entre as quais a proferida pelo Professor Roberto Lyra,
destinadas a incrementar e difundir conhecimentos sôbre ciências peni-

tenciárias.

Registra, também, êste Colegiado a sua participação em congressos
e conferências, nacionais e internacionais, como o V Congresso Brasi-

leiro de Medicina Legal e Criminologia, realizado em Pôrto Alegre, Es-

tado do Rio Grande do Sul, do qual participaram dois membros dêste

Conselho,

No decurso do aludilo Congresso foram apresentadas inúmeras
teses sôbre os mais variados aspectos da Criminolog'a, da Medicina Legal,
da Psiquiatria Forense, da Criminalistica, que lograram aprovação unã-

nme e que nos ofereceram reais subsídios para melhor desempenho de
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nossas atribuições e novas experiências no campo das pesquisas crimi-

nológicas.

Na parte relativa à sua administração, tem êste Conselho envidado

os maiores esforços na organização de seus serviços, lutando, porém, com

a deficiente instalação e número de funcionários.

As dotações consignadas a êste órgão no orçamento de 1964 foram

diminutas e o material permanente que podia ser adquirido e cujo pedido

foi encaminhado ao órgão competente em março do mesmo ano até hoje

não foi entregue. As suas seções funcionam normalmente, sem, con-

tudo, ampliarem os seus programas de trabalho por falta de recursos não

só matériais como tembém de pessoal, como já foi dito acima ,

O PROGRAMA DAS ATIVIDADES DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

DO DISTRITO FEDERAL

As reuniões do Órgão têm assinalado passagens de eminentes ex-
pressões da cultura juridica nacional e ilustres penitenciaristas que, em

franca e cordial colaboração, participam, também, do «Programa das

Atividades do Conselho Penitenciário do Distrito Federal» levado ao ar,
tôdas as sextas-feiras, às 20,15 horas, na Rádio Educadora do Minis-
tério de Educação e Cultura, na recapitulação dos principais trabalhos
realizados.

Palestras e conferências são proferidas, sob a doutrina inspiradora

da purificação dos costumes administrativos brasileiros e a dignificação do

exercicio da função pública, nos altos objetivos determinados pela ver-

tical do aprimoramento do serviço público nacional incorporando-se, desta

forma, novas e ponderáveis conquistas à moderna técnica penalógica.

REVISTA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Em cumprimento ao disposto no art. 32 do seu Regimento Interno,

aprovado pelo Decreto n.º 52.115, de 17 de junho de 1963, do Excelen-
tissimo Senhor Presidente da República, o Conselho Penitenciário do

Distrito Federal mantém uma publicação especializada que se denomina
«Revista do Conselho Penitenciário».

Tal publicação dá divulgação oficial aos pareceres, decisões, traba-

lhos técnico-cientificos sôbre assuntos penitenciários e sistemas de re-

cuperação social, leis correlatas e estatística criminal, além de assuntos

jurídicos em geral.
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Convém assinalar-se que a Revista do Conselho Penitenciário do

Distrito Federal é a primeira publicação juridica a ser lançada no Dis-

trito Federal, após a mudança da Capital da República para o Planalto

Central.

A Revista é editada em excelente brochura, trimestralmente, devendo

circular, brevemente, o seu sexto número, sendo composta e impressa

pelo Departamento de Imprensa Nacional.

A distribuição é feita regularmente, em todo o pais, através da Se-

cretaria do Conselho Penitenciário que a envia, gratuitamente, a todos

os órgãos do Poder Judiciário, autoridades do Executivo, membros do

Congresso Nacional, Conselhos Penitenciários dos Estados e Territórios,

estabelecimentos penais, bibliotecas,etc.

Finalmente, o Conselho, face ao advento do Decreto n.º 55.090, de

28 de novembro de 1964, estabeleceu contactos com o DASP objetivando

sua classificação junto aos demais órgãos colegiados já que por omissão

deixou de constar no aludido diploma legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro-

testos de alta estima e distinta consideração.

José JúLio GuimarÃEs LIMA

Presidente

Em complementação ao presente Relatório, e com a devida vênia.

transcrevo a entrevista que o ilustre Diretor do D. A. do Ministério

da Justiça e Negóciso Interiores, Dr. Geraldo Mariano de Menezes

Autran, concedeu ao «Correio Braziliense» do dia 25 de março último,

que constitui verdadeiro alento a todos que acreditam no futuro desta

novel capital da República:

«O QUE HÁ DE POSITIVO SÔBRE A PENITENCIÁRIA»

Em contacto com o chefe de Administração do Ministério da Justiça.

Dr. Autran, o colunista colheu importantes informações que retratam e

caracterizam o que há de positivo sôbre a Penitenciária do Distrito Fe-

deral,

Muito se tem falado e comentado sôbre o relevante assunto desco-

nhecendo-se quase sempre o trabalho insano desenvolvido até hoje para

que se possa ver concretizada a imprescindível obra. Podemos com se-

gurança informar que, o esfôrço dinâmico empregado em tôrno da cons-
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trugao da Penitenc‘aria de Brasilia, tem suas etapas. Assim, a primeira

conseguiu atingir o marco inicial qual seja a aprovacdo pelo Ministro da

Justig¢a do projeto em fins de 1964, a fim de ensejar o pedido do crédito

de 1 bilhao de cruzeiros, no orgamento atual e que sera utilizado na fase

inicial da obra. Forcoso e justo é destacar ter sido ja uma vitéria exclu‘r
ésse crédito do fundo de conteng&o de despesas. Para a realizacdo do

grande empreendimento serao necessarios e s6 para iniciar, 240 plantas,

e tédas elas serao submetidas ao setor de Servicos Ptblicos do DASP,
para a competente aprovagéo. O caderno dasreferidas plantas ja esta

pronto e segundo informacao do Dr, Autran, deve ter sido encaminhado

aquele setor em data de 24 préximo passado. A Penitenciaria do Dis-

trito Federal é obra de envergadura programada para 5 anos, a ela de-

vendo acompanharoutras, tais como penitenciaria de mulheres, hospital

penitenciario, casas de custédia e tratamento e colénias agricolas. Nada

disso foi programado para Brasilia e o préprio sistema penitenciario esta

dependendo da respectiva regulamentagaéo pelos érgaos maiores. Sa-
lientou o Diretor do D. A. do Ministério da Justica que é indormida a
persisténcia e vigilancia do Ministro Milton Campos acompanhando cada

fase dos estudos da pentenciaria do Distrito Federal. Acrescentou ainda

o Dr. Autran que o projeto foi elaborado por engenheiros da Divisao
de Obras do Departamento de Administragas do Ministério da Justiga,
valendo-se da experiéncia adquirida nas obras realizadas na Guanabara

e estudos procedidos nos demais Estados da Federacdo.

Aofinalizar os esclarecimentos que tao espontanea e cavalheiresca-

mente nos concedeu, admitiu que a previsao para 0 inicio da obra é de

30 dias e destacou com énfase o interésse e o trabalho do Conselho Pe-

nitenciario e da fustica Penal, que, dia a dia, cobram o inicio da obra,

em face das condigdes rudes em que vive a atual populagas carceraria.

Eis o que ha de positivo sébre a Penitenciaria do Distrito Federal, que.
como se vé, néo podera surgir por um passe de magica da Lampada de

Aladim, mas da soma doesférco, trabalho e interésse real demonstrado

pelas nossas autoridades. »

Brasilia, 15 de abril de 1965,

José Jutio GuimarAgs Lima

Presidente
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Brasilia, 15 de abril de 1965,

José Jutio GuimarAgs Lima

Presidente



 

 

HISTORIA DO MINISTERIO PUBLICO
DO DISTRITO FEDERAL (1)

Ao escrever a histéria do Ministério Publico da mais
jovem comarca do Brasil, dedico-a a quem considero o
primus inter pares dos seus representantes no Brasil:
Cartos Siissexinp p—E MENDONCA,

A MUDANCA da Capital da Republica, em 21 de abril de 1960, para
Brasilia impés, Obviamente, a nova organizagao judiciaria do Distrito
Federal (Lei n.° 3.754, de 14 de abril de 1960).

O art. 95, inciso III, prescreve:

«Dentro do prazo de cinco dias, contados da publicacgao
desta Lei, os magistrados e membros do Ministério Publico da
Justiga do antigo Distrito Federal que desejarem transferir-se
para cargos correspondentes ao névo Distrito Federal manifes-
tardo ésse propdésito em requerimento dirigido ao Presidente da
Repablica. »

Apesar dessa faculdade e do enorme quadro do Ministério Publico
do entdo Distrito Federal, apenas cinco dos seus membros efetuaram
pedido de transferéncia.

Ei-los:

Mario Lima Rocha — Curador;

Attila Sayol de Sa Peixoto — Promotor Publico;
José Jélio Guimaraes Lima — Promotor Publico;
Milton Sebastiao Barbosa — Promotor Substituto;

5. Gilvan Corre‘a de Queiroz — Defensor Publico.

(1) Este artigo, claborado a pressa, em atengao ao gentil convite do Diretor
Superintendente do “Correio Braziliense", Dr, Edilson Cid Varela. para o 5° aniver-
sario de Brasilia, constitu’ simples bosquejo, sem qualquer preocupac4o estatistica.
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A novalei, criadora da organizag&o judiciaria, elaborada com inusi--
tado acodamento especificava as atribuigées de Curador; todavia nao

criou 0 respectivo cargo.

Em conseqiiéncia, o primeiro dos requerentes viu frustrado o seu

propésito, isto é, transferir-se para Brasilia no cargo correspondente.

Dai a sua desisténcia.

Dos quatro. restantes, 0 govérno federal atendeu de pronto os re-
querimentos do primeiro e do quarto, razao por que foram publicados os
respectivos decretos. (D.O., de 20 de maio de 1960).

Os segundoe terceiro requerentes lograram transferéncia posterior-
mente (D.O., de 9 de junho de 1960).

Nessa altura, observada a lacuna da referida Lei n.° 3.754, 0 Con-
sultor Geral da Republica, 4 época, Victor Nunes LEAL, emitiu parecer,
entendendo que o lugar de Curador podia ser suprido indiretamente, uma
vez que especificava as suas atribuicdes.

Dessa maneira, o quadro ficaria assim constituido:

Procurador-Geral:

2 Curadores;

2 Promotores Publicos;

2 Promotores Substituto;

2 Defensores Publicos.

Como s6émente quatro membros do Ministério Publico requereram as
suas transferéncias, nos térmos do art, 95, inciso II], da Lei n.° 3.754,
respectivamente: Attila Sayol de Sa Peixoto, José Julio Guimaraes Lima
(promotores publicos); Milton Sebastiao Barbosa (promotor substituto)
e Gilvan Correia de Queiroz (defensor publico), o govérno transferiu
9 promotor ptiblico Anténio Honério Pires de Oliveira Junior, da comarca
de Divinépolis, no Estado de Minas Gerais, para promotor substituto

desta capital (D. O. de 4 de agésto de 1960).

Dessarte, assim ficou formado o primitivo quadro do Ministério Pa-

blico local, até 26 de setembro de 1960:

Attila Sayol de Sa Peixoto — Promotor Publico;

José Julio Guimaraes Lima — Promotor Pablico;

Milton Sebastiao Barbosa — Promotor Substituto;

Anténio Honério Pires de Oliveira Junior — Promotor Substituto;

Gilvan Correia de Queiroz — Defensor Publico.
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Em 3 de setembro de 1960, pelo esférco do ilustre deputado federal
Milton Brandao, foram assinados decretos publicados no D.O. de 26
do mesmo més e ano promovendo os promotores publicos Attila Sayol
de Sa Peixoto e Jose Jélio Guimaraes Lima a curadores, respectivamente.
por antiguidade e merecimento; os promotores substitutos Milton Sebas-
tiao Barbosa e Anténio Honério Pires de Oliveira Junior, a promotores
publicos, por antiguidade e merecimento; e o unico defensor publico
Gilvan Correia de Queiroz, a promotor substituto.

Nessa mesma oportunidade (D.O. de 26 de setembro de 1960), foi
transferido para Brasilia, conio promotor substituto, o promotor concur-
sado José Lourenco de Aratijo Mourao, que pertencia ao entao Territério
Federal do Acre. ‘

Com isso os dois lugares de defensores piblicos ficaram vagos.

Para preenché-los foram nomeados, interinamente, os bacharéis
Aloisio Adjucts Silveira (D.O. de 22 de novembro de 1960) e Maria
Paula Frassinetti Pires de Saboia (D.O. de 29 de dezembro de 1960).

Por conseguinte, sé nessa ultima data é que o quadroficou completo.

PROCURADORES GERAIS

1. Dario Délio Cardoso — nomeado em 14 de julho de 1960, tomou
posse e assumiu 0 exercicio no mesmodia, més e ano: exonerado, a pe-

did, ao término do mandato do Presidente Juscetino KusirscHk, em
6 de fevereiro de 1961;

2. Walter Ceneviva — nomeado em 6 de marco de 1961, tomou

posse e assumiu o exercicio em 13 désse més; exonerado, a pedido, por

ocasiao da rentncia do Presidente JANio Quapros, em 25 de agésto de
1960.

Observagao: Entre a exoneracao do primeiro e a posse do segundo,

assumiu a Procuradoria Geral o curador Attila Sayol de Sa Peixoto, por
férga legal.

3. Leopoldo César de Miranda Lima Filho — nomeado em 29 de

setembro de 1961, tomou posse e assumiu o exercicio em 6 de outubro

de 1961; exonerado, a pedido, em 21 de agésto de 1963.

Observagao: Entre a exoneragao do segundo e a posse doterceiro,

assumiu a Procuradoria Geral o curador José Julio Guimaraes Lima, na
auséncia do curador mais antigo — Attila Sayol de Sa Peixoto.
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Gilvan Correia de Queiroz, a promotor substituto.

Nessa mesma oportunidade (D.O. de 26 de setembro de 1960), foi
transferido para Brasilia, conio promotor substituto, o promotor concur-
sado José Lourenco de Aratijo Mourao, que pertencia ao entao Territério
Federal do Acre. ‘

Com isso os dois lugares de defensores piblicos ficaram vagos.

Para preenché-los foram nomeados, interinamente, os bacharéis
Aloisio Adjucts Silveira (D.O. de 22 de novembro de 1960) e Maria
Paula Frassinetti Pires de Saboia (D.O. de 29 de dezembro de 1960).

Por conseguinte, sé nessa ultima data é que o quadroficou completo.

PROCURADORES GERAIS

1. Dario Délio Cardoso — nomeado em 14 de julho de 1960, tomou
posse e assumiu 0 exercicio no mesmodia, més e ano: exonerado, a pe-

did, ao término do mandato do Presidente Juscetino KusirscHk, em
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4. Attila Sayol de Sa Peixoto — nomeado em 21 de agésto de
1963, tomou posse e assumiu o exercicio em 24 do mesmo més e ano;

exonerado, a pedido, no advento do govérno revolucionario;

5. José Julio Guimaraes Lima — nomeado em 13 de abril de 1964,
tomou posse e assumiu o exercicio em 14 do mesmo més, sendo que, por

férca legal, ja estava substituindo o seu antecessor desde o dia 2 do
referido més.

Observacées : Os quatro primeiros Procuradores Gerais foram no-

meados porlivre escolha do Senhor Presidente da Republica; 0 quinto,
em lista triplice, ex-vi da legislagdo em vigor, de 31 de dezembro de
1963.

PROMOGOES DOS MEMBRO EFETIVOS

Attila Sayol de Sa Peixoto — curador em 3 de setembro de 1960

(D.O. de 26 de setembro de 1960), por antiguidade; 1.° subprocurador-
Geral em 14 de dezembro de 1962 (D.O. de 17 de dezembro de 1962),

por antiguidade;

José Julio Guibaraes Lima — Curador em 3 de setembro de 1960

(D.O. de 20 de setembro de 1960), por merecimento; 2.° subprocurador-

geral em 14 de dezembro de 19627 (D. O. de 17 de dezembro de 1962),

por merecimento;

Milton Sebastiao Barbosa — promotor piblico em 3 de setembro

de 1960 (D.O. de 26 de setembro de 1960), por antiguidade; 1.° Curador

em 14 de dezembro de 1962 (D.O. de 12 de dezembro de 1962), por

antiguidade;

Antonio Honoério Pires de Oliveira Junior — promotor publico em

3 de setembro de 1960 (D.O. de 26 de setembro de 1960); 2.° curador

em 14 de dezembrc de 1962 (D. O. de 17 de dezembro de 1962), por me-

recimento;

Gilvan Correia de Queiroz — promotor substituto em 3 de de-
zembro de 1960 (D.O. de 26 de dezembro de 1960) por antiguidade;

promotor ptblico em 14 de dezembro de 1962 (D.O. de 17 de dezembro

de 1962), por antiguidade; 3.° curador em 20 de fevereiro de 1963 (D.O.

de 21 de fevereiro de 1963), por antiguidade.

José Lourenco de Aratjo Mouréo — promotor publico em 14 de

dezembro de 1962 (D. O. de 17 de dezembro de 1962), por merecimento;

4.° Curador em 11 de outubro de 1963 (D.O. de 14 de dezembro de

1963), por merecimento.
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1963), por merecimento.
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PRIMEIRO CONCURSO

Na gestao do segundo Procurador Geral, Dr. Walter Ceneviva, foi

aberto o primeiro concursode provase titulos para defensor publico, a fim

de serem preenchidas duas vagas, conforme edital publicado no Diario

Oficial.

Comissao Examinadora

Presidente: Doutor Walter Ceneviva — Pracurador-Geral;

Membros: Ministro Amarilio Benjamin;

Desembargador: Joaquim de Sousa Neto;

Curador — Dr,Attila Sayol de Sa Peixoto;

Dr. Arnaldo Pinto Lima, representante da O.A.B.;

Secretario do concurso — Promotor Substituts, Dr. Gilvan Correia

«de Queiroz.

Foram inscritos no concurso 33 candidatos.

O resultado do concurso foi homologado pela Portaria n.° 56/61,

de 10 de maio de 1961, do Senhor Procurador-Geral da Justiga, Doutor

Walter Ceneviva, publicada no Diario Oficial, de 15 de maio de 1961,

-com a seguinte classificagao:

1.° Dr, Francisco de Assis Andrade;

2.°. Dra. Hilda Vieira da Costa;

3° Dr. Washington Bolivar de Brito;

4° Dr, Carlos Gomes Sanroma;

5... Dr, Amaury de Souza Mello.

Apés a homologasao do concurso foram nomeados:

Dr. Francisco de Assis Andrade, para defensor ptblico, por decreto

-do Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, de 24 de maio de

1961, publicado no Diario Oficial da mesma data. Tomou posse e

_assumiu o exercicio de suas funcdes em 25 de maio de 1961.

Promovido a promotor substituts por decreto de 14 de dezembro

ede 1962 (D.O. de 17 do mesmo més e ano).

Promovido a 1.° promotor ptiblico por decreto de 20 de fevereiro

de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e ano).
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O resultado do concurso foi homologado pela Portaria n.° 56/61,

de 10 de maio de 1961, do Senhor Procurador-Geral da Justiga, Doutor

Walter Ceneviva, publicada no Diario Oficial, de 15 de maio de 1961,

-com a seguinte classificagao:

1.° Dr, Francisco de Assis Andrade;

2.°. Dra. Hilda Vieira da Costa;

3° Dr. Washington Bolivar de Brito;

4° Dr, Carlos Gomes Sanroma;

5... Dr, Amaury de Souza Mello.

Apés a homologasao do concurso foram nomeados:

Dr. Francisco de Assis Andrade, para defensor ptblico, por decreto

-do Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, de 24 de maio de

1961, publicado no Diario Oficial da mesma data. Tomou posse e

_assumiu o exercicio de suas funcdes em 25 de maio de 1961.

Promovido a promotor substituts por decreto de 14 de dezembro

ede 1962 (D.O. de 17 do mesmo més e ano).

Promovido a 1.° promotor ptiblico por decreto de 20 de fevereiro

de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e ano).
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Dra. Hilda Vieira da Costa, para defensora publica por decreto de
24 de maio de 1961, publicado no D.O, da mesma data. Tomou posse
e assumiu o exercicio em 26 de maio de 1961.

Promovida a promotora substituta por decreto de 14 de dezembro
de 1962 (D.O. de 17 do mesmo més e ano).

Promovida a 2." promotora publica por decreto de 11 de outubro
de 1963 (D.O. de 14 do mesmo més e ano).

Dr. Washington Bolivar de Brito, para defensor publico, interino,
por decreto de 3 de junho de 1961 (D.O. da mesma data). Tomou
posse e assumiu o exercicio em 26 de junho de 1961.

Efetivado por decreto de 9 de janeiro de 1963 (D.O. de 10 do
mesmo més e ano).

Promovido a promotor substituto por decreto de 20 de fevereiro de
1963 (D.O. de 21 do mesmo més e ano).

Promovido a 3,” promotor publico por decreto de 11 de outubro de
1963 (D.O. de 14 do mesmo més e ano).

Dr. Carlos Gomes Sanroma, para defensor piblico, interino, por
decreto de 19 de dezembro de 1961 (D.O. da mesma data). Tomou

posse e assumiu 0 exercicio em 20 do mesmo més e ano).

Efetivado por decreto de 9 de janeiro de 1963 (D.O. de 10 do
mesmo més e ano).

Promovido a promotor substituto por decreto de 20 de fevereiro
de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e ano).

Promovido a promotor publico por decreto de 11 de outubro de 1963

(D.O. de 14 do mesmo més e ano).

Dr, Amaury de Souza Mello, para defensor piblico por decreto de
9 de janeiro de 1963 (D.O. de 10 do mesmo més e ano). Tomou posse

e assumiu o exercicio em 22 de janeiro de 1963.

Promovido a promctor substitute por decreto de 14 de agésto de
1963 (D.O. de 16 do mesmo més e ano).

Quando respondia como Procurador-Geral Substituto o Dr, José
Julio Guimaraes Lima, por Portaria, deu inicio e féz publicar o edital
para o primeiro concurso no Distrito Federal para Promotor Substituto

dos Territérios Federais, a fim de prover oito (8) cargos de Promotor

Substituto désses Territérios.

Edital publicado no Diario Oficial, de 26 de setembro de 1961.
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Comissao Examinadora

Membros:

Presidente: Curador José Julio Guimaraes Lima;

Curador Attila Sayol de Sa Peixoto;

Promotor Publico Milton Sebastiao Barbosa;

Desembargador Joaquim de Sousa Neto;

Dr, Arnaldo Pinto Lima, representante da O.A.B., de Brasilia.

Na gestéo do terceiro Procurador-Geral, Dr. Leopoldo Cesar de

Miranda Lima,pela Portaria n.° 138, de 15 de dezembro de 1961 (D.O.

de 21 do mesmo més e ano), foi tornado sem efeito ésse concurso.

Entretanto, anulando-o, nao diligenciou a realizagao de outro, de

modo que o preenchimento foi feito, interinamente, por critério politico,

—o que ocorre até hoje. (2)

Pela Lei n° 4.158, de 28 de navembro de 1962 (D.O. de 5 de

dezembro de 1962), 0 quadro do Ministério Publico do Distrito Federal
foi ampliado, e passou a ser integrado por:

2 Subprocuradores-Gerais;

2 Curadores;

2 Promotores Publicss;

2 Promotores Substitutos;

2 Defensores Publicos.

Em virtude da ampliacgao do referido quadro, foi na gestao do quarto

Procurador-Geral, Dr, Attila Sayol de Sa Peixoto, aberto o segundo con-
curso para Defensor Publico do Distrito Federal, homologado pela Por-

{2} O névo concurs, de provas e titulos, deverd realizar-se no proéximo ano,
caso nao surjam empecilhos. Para isso, foi passado aos promotores interinos o
seguinte radio:

Previno ilustrado Coleqa recomendei Conselho Superior do Ministério Pablico
organizasse programa concurso ingresso carreira Ministérig Publico dos Territérios
Federais, conforme preceito constitucional a realizar-se préximo ano, no qual estaré
inscrito ex-officio. Tal providéncia, além cumprimento legal, ainda  constituira
galardao que muito o recomendarda, cenquistando fungio publica através concurso
provas ec titulos, como perante sua propria consciéncia juridica. Atenciosamente

José Jatio Guimaraes Lima

Procurador Geral da Justiga do Distrito Federal
e dos Territérios
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taria n.° 25-A, de 9 de outubra de 1963, publicada no Diario Oficial,
de 10 do mesmo més e ano. Nesse concurso, entre 105 candidatos,

foram aprovados os seguintes bacharéis:

José Paulo Sepulveda Pertence;

Anténio Torreao Braz;

Eduardo Andrade Ribeiro de Oliveira;

Lincoln Magalhaes da Rocha;

José Manoel Coélho;

Jorge Ferreira Leitao;

José Fernandes Dantas;

Elmano Cavalcanti de Farias;

Romildo Bueno de Souza;

10. José Gerardo Grossi;

11. Luiz Vicente Cernicchiaro;

12. José Dilermando Meirelecs;

13. Gerson de Castro Garcia;

14. Dimas Ribeiro da Fonseca;

15. Geraldo Nunes;

16. Francisco Araujo;

17. Bernardino de Souza e Silva;

18. Jarbas Fidelis de Sousa;

19. José de Nicodemos Alves Ramos;

20. Orlandino Batista de Freitas;

21. José André Casa Garcia;

22. Helén‘o Rizzo;

23. Léia Esteves.
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Enquanto se aguardava a homologag4o acima, foram nomeados,in-

terinamente, os seguintes bacharéis:

Dr, Newton Antunes de Oliveira, para 0 cargo de defensor piblico,

por decreto de 20 de fevereiro de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e

ano). Tomouposse e assumiu 0 exercicio em 22 de fevereiro de 1963:

Exonerado por decreto de 11 de outubro de 1963 (D.O. de 14 do
mesmo més e ano).

Dr. Italo Guerrera, para 2 cargo de defensor publico, por decreto de

20 de fevereiro de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e ano). Tomou

posse e assumiu 0 exercicio em 11 de marco de 1963.

Exonerado, a pedido, por decreto de 14 de agésts de 1963 (D.O.

de 16 do mesmo més e ano).
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José Fernandes Dantas;

Elmano Cavalcanti de Farias;

Romildo Bueno de Souza;

10. José Gerardo Grossi;

11. Luiz Vicente Cernicchiaro;

12. José Dilermando Meirelecs;

13. Gerson de Castro Garcia;

14. Dimas Ribeiro da Fonseca;

15. Geraldo Nunes;

16. Francisco Araujo;

17. Bernardino de Souza e Silva;

18. Jarbas Fidelis de Sousa;

19. José de Nicodemos Alves Ramos;

20. Orlandino Batista de Freitas;

21. José André Casa Garcia;

22. Helén‘o Rizzo;
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Enquanto se aguardava a homologag4o acima, foram nomeados,in-

terinamente, os seguintes bacharéis:

Dr, Newton Antunes de Oliveira, para 0 cargo de defensor piblico,

por decreto de 20 de fevereiro de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e

ano). Tomouposse e assumiu 0 exercicio em 22 de fevereiro de 1963:

Exonerado por decreto de 11 de outubro de 1963 (D.O. de 14 do
mesmo més e ano).

Dr. Italo Guerrera, para 2 cargo de defensor publico, por decreto de

20 de fevereiro de 1963 (D.O. de 21 do mesmo més e ano). Tomou

posse e assumiu 0 exercicio em 11 de marco de 1963.

Exonerado, a pedido, por decreto de 14 de agésts de 1963 (D.O.

de 16 do mesmo més e ano).
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José Paulo Septlveda Pertence, para o cargo de defensor publico
por decreto de 11 de outubro de 1963 (D.O. de 14 do mesmo més e

ano). Tomou posse e assumiu o exercicio em 14 de outubro de 1963.

Promovido a promotor substituto por decreto de 9 de dezembro de

1963 (D.O. de 10 do mesmo més e ano).

Anténio Torredo Braz, para o cargo de defensor publico, por de-

creto de 11 de outubro de 1963 (D.O. de 11 do mesmo més e ano).

Tomou posse e assumiu 0 exercicio em 14 de outubro de 1963.

Promovido a promotor substituto, por decreto de 9 de dezembro de

1963 (D.O, de 10 do mesmo més e ano).

Eduardo Andrade Ribeiro de Oliveira, para 0 cargo de defensor pi-
blico, por decreto de 11 de outubro de 1963 (D.O. de 14 do mesmo
més e ano). ‘Tomou posse e assumiu o exercicio em 14 de outubro de
1963.

Foi promovido a promotor substituto, por decreto de 9 de dezembro

de 1963 (D.O. de 10 do mesmo mése ano).

Lincoln Magalhaes da Rocha, para 0 cargo de defensor piablico, por
decreto de 11 de outubro de 1963 (D.O. de 14 do mesmo més e ano).

Tomou posse e assumiu o exercicio na data da publicagao.

José Manoel Coélho, para o cargo de defensor publico, por decreto

de 9 de dezembro de 1963 (D.O. de 10 do mesmo més e ano). Tomou
posse e assumiu o exercicio na mesma data da publicacdo.

Jorge Ferreira Leitao, para o cargo de defensor publico por decreto

de 9 de dezembro de 1963 (D.O. de 10 do mesmo més e ano). Tomou

posse e assumiu o exercicio em 10 de dezembro de 1963.

José Fernandes Dantas, para 0 cargo de defensor publico por de-
creto de 9 de dezembro de 1963 (D.O. de 10 do mesmo més e ano).

Tomou posse e assumiu o exercicio em 10 de dezembro de 1963.

Elmano Cavalcanti de Farias, para o cargo de defensor publico, in-
terino, por decreto de 9 de dezembro de 1963 (D.O. de 10 do mesmo

més e ano). ‘Tomou posse e assumiu o exercicio em 10 dezembro de

1963.

Luiz Vicente Cernicchiaro, para © cargo de defensor ptblico, inte-

rino, por decreto de 7 de fevereiro de 1964 (D.O. de 13 do mesmo més

e ano). Tomou posse e assumiu o exercicio em 13 de fevereiro de

1964.
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José Gerardo Grossi, para o cargo de defensor publico, interino, por
decreto de 2 de junho de 1964 (D.O. de 3 do mesmo més e ano).
Tomou posse e assumiu o exercicio em 30 de junho de 1964.

Romildo Bueno de Souza, para o cargo de defensor publico, interino,
por decreto de 2 de junho de 1964 (D.O. de 3 do mesmo més e ano).

Tomou posse em 31 de agésto de 1964. Assumiu o exercicio em 30 de

outubro de 1964.

Apés a homologagdo do segundo concurso para defensor publico do

Distrito Federal, foram nomeados 11 bacharéis, entre os 23 aprovados e

em face dessas nomeagées o mesmo quadroja dispde, hoje, de 22 membros

assim dispostos:

1, José Jilio Guimaraes Lima — Subprocurador-Geral, exercendo

o cargo de Procurador-Geral;

2. Atila Sayol de Sa Peixoto — Subprocurador-Geral;

Milton Sebastiao Barbosa — Curador;

Anténio Honério Pires de Oliveira Jan’or — Curador;

Gilvan Correia de Queiroz — Curador:;

3

+

5

6. José Lourengs de Aratijo Mourao — Curador;

7. Francisco de Assis Andrade — Promotor Publico;

8. Hilda Vieira da Costa — Promotora Publica;

9. Washington Bolivar de Brito — Promotor Publico;

10, Carlos Gomes Sanroma — Promotor Publico;

11. Amaury de Souza Mello — Promotor Substituto;

12. José Paulo Septleda Pertence — Promotor Substituto;

13. Anténio Torredo Braz — Promotor Substituto;

14. Eduardo Andrade Ribeiro de Oliveira — Promotor Substituto;

15. Lincoln Magalhaes da Rocha — Defensor Publico;

16. José Manoel Coélho — Defensor Piublico;

17. Jorge Ferreira Leitao — Defensor Publico;

18. José Fernandes Dantas — Defensor Publico;

19. Elmano Cavalcanti de Farias — Defensor Publ'co, interino;

20. Luiz Vicente Cernicchiaro — Defensor Puablico, interino;

21. José Gerardo Grossi — Defensor Publico, interino;

22. Romildo Bueno de Souza — Defensor Publico, interino.
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REALIZACOES

GESTAO DARIO CARDOSO

1. Instalagao da Procuradoria Geral na Esplanada dos Ministérios,

bloco VI — 6.° andar, em cujo salao principal foi inaugurada uma placa

de bronze com seu nome;

2. Concedeu posse aos doutores José Jilio Guimaraes Lima, An-

ténio Honério Pires de Oliveira Junior e José Lourenco de Aratjo

Mourdo, porquantos, os doutores Attila Sayol de Sa Peixoto, Gilvan

Correia de Queiroz e Milton Sebastiao Barbosa foram empossados, antes,

pelo entao Ministro da Justiga Armando Falcao.

GESTAO WALTER CENEVIVA

1. Melhorou as instalagdes da Procuradoria Geral, com novos

moveis;

2. Iniciou a organizagao da biblioteca;

3. Realizou o primeiro concurso para Defensor Publico do Dis-

trito Federal.

GESTAO MIRANDA LIMA

1. Ampliou a biblioteca;

2. Programou o segundo concurso pata Defensor Publico do Dis-

trito Federal;

3. Ampliou o quadro d) Ministério Publico local (Lei n° 4.158,

d e28 de novembr ode 1962);

4. Melhorou as instalagées da Procuradoria Geral.

5. Officio n? 129/01, de 11-9-1961 — Autuado no M.J.N.1. sob

o n° 53.046/61 — Solicitando reorganizagéo no Quadro da Secretaria

do Ministério Publico do D. F.

6. Oficic n? 520/Gab., de 24-6-1963, — Submete a consideracao

de Sua Exceléncia o Senhor Ministro da Justiga projeto do Decreto de

Regimento do Gabinete do Procurador-Geral e da Secretaria Adminis-

trativa do Ministério Publico, solicitando criagéo de fungao gratificada.
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GESTAO ATTILA SAYOL

1. Legislacg&o;:

Decreto n.° 52.406, de 27 de agésto de 1963 (D.O. de 2 de se-
tembro de 1963, abre ao Ministério da Justiga e Negécios Interiores o
crédito especial de Cr$ 25.000.000 para o fim especificado;

Decreto n.° 52.911, de 22 de novembro de 1963 (D.O. de 27 de
novembro de 1962 — Aprova o regulamento da Secretar‘a Administrativa
do Ministério Publico do Distrito Federal:

Decreto n.° 52.912, de 22 de novembro de 1963 (D,.O. de 27 de
novembro de 1963 —

e

retificado no D.O. de 2 de dezembro de 1963
— aprova o regulamento do gabinete do Procuradar-Geral do Distrito
Federal);

Decreto n." 53,387, de 31 de dezembro de 1963 (D.O. de 10 de
janeiro de 1964. Dispéde sdbre as funcdes do Conselho Superior e da
Corregedoria do Ministério Publico do Distrito Federal);

Decreto n.” 53.388 — de 31 de novembro de 1963 (D.O. de 10 de
janeiro de 1964 —

e

retificado no D.O. de 14 de janeiro de 1964.
Dispéde sébre as atribuigdes administratvas do Procurador-Geral do Dis-
trits Federal);

Decreto n.° 53.389, de 31 de dezembro de 1963 (D.O. de 10 de
janeiro de 1964 e retificado no D.O. de 14 de janeiro de 1964, Cria
fung6es gratificadas na Procuradoria Geral do Distrito Federal. Com
a vigéncia désses Decretos, 0 Ministério Publico do Distrito Federal é,
hoje, umainstituigdo quase auténoma.

2. Addquiriu viaturas para a Procuradoria-Geral:

3. Melhorou as suas instalagdes.

GESTAO GUIMARAES LIMA

1. Mudanga da Procuradoria Geral, parte burocratica e segunda
instancia, para o 4.° andar do edificio do IAPC, setor de Autarquias;

2. Anteprojeto de lei, solicitando abertura de crédito especial, para

a instalagao condigna do Ministério Pablico, mediante Exposigao de Mo-
tivos ao Senhor Ministro da Justiga e Negécios Interiores, no valor de
sessenta e oito milhGes de cruzeiros, ja aprovado pelo Ministério da Fa-

zenda e encaminhado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica ao Congresso Nacional, pela mensagem n.° 48/65,
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tivos ao Senhor Ministro da Justiga e Negécios Interiores, no valor de
sessenta e oito milhGes de cruzeiros, ja aprovado pelo Ministério da Fa-

zenda e encaminhado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Rept-
blica ao Congresso Nacional, pela mensagem n.° 48/65,
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3. Anteprojeto de lei, ampliando o quadro da Secretaria do Minis-
tério Piblico do Distrito Federal, que, desde 1960, nado sofreu nenhuma
alteracao;

4. Publicagao da Documentagao Legislativa do Ministério Publico
do Distrito Federal;

5. Lancamento da Revista do Ministério Publico do Distrito Fe-
deral;

6. Criagaéo na Radio Educadora do Ministério da Educacgao e Cul-
tura do Programa Semanal «Ministério Pablico em Acido»;

7. Primeira Correigao completa da Justica aos Territérios Federais
de Amapa, Roraima e Rondénia, apés 21 anos da sua criagao, nas co-
marcas de Macapa, Amapa, Oiapoque, Mazagao do primeiro; Boa Vista e
Caracarai do segundo; Pérto Velho e Guajara-Mirim do ultimo;

8. Assisténcia Judicidria as Cidades Satélites, por intermédio da
Defensoria Pablica, que presta justica gratuita aos pobres e desampa-
rados,

SECRETARIA

Pela Lei de Organizacgdo Judicidria de Brasilia, n.° 3.754, de 14
de abril de 1960, a Secretaria do Ministério Publico local conta com 10
servidores. Dai o anteprojeto de lei a que faz referéncia o item III,
supra, da quinta gestao, de que é chefe o Senhor Arthur Sebastiao Cézar
da Silva, que foi, alias, 0 primeiro funcionério nomeado. (3)

HOSANAS A BRASILIA

Brasilia, ésse foco aurifulgente de civilizagdo em pleno Brasil Central,
cresceu fabulosamente.

Dai a insignificancia do quadro do seu Ministério Publico, — de-
fensores dos interésses impessoais da coletividade.

A capital da esperanca representa na integragdo de nossa patria o
papel de certa tribo silvicola, cujo chefe, ao cair da tarde, acendia o
facho e seguia a frente, mata a dentro, para a passagem vitoriosa dos
que vinham atras...

O Brasil, até meados déste século, s6 conhecia, a rigor, a carta geo-
grafica da sua costa. Estava debrucado sébre o oceano Atlantico.

Apésa sua descoberta, era dividido em duas partes, pelo tratado das

Tordesilas: uma pertencia a Portugal; outra, A Espanha.

(3) A permanéncia em um érgio de funciondrio requisitado de outro érgao,
como ecorre na Proc, Geral do D. F., constitui, como é¢ obvio, anomalia admi-
nistrativa.
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Com o dominio espanhol sébre Portugal, de 1580 a 1640, que Ale-
xandre Herculano denominou o cativeiro de 60 dnos, a linha imaginaria
das Tordesilas nao foi respeitada.

O Brasil luso e o Brasil espanhol confudiram-se.

Com a reconquista da independéncia portuguésa, a Espanha nao
conseguiu, mais, a divisdo dual de nossa terra, que se tornou una, pela
lingua e pela religiao.

Como quer que seja, porém, o interior estava abandonado. Esque-
cido. Ao Deus dara.

Brasilia foi o trago de uniao entre a orla e o interior.

E a jéia do sertao.

Aofestejar o seu quinto aniversario, tem o sorriso juvenil e a matu-
ridade do adulto.

Paradoxo formidavel.

Daqui saem as grandes decisdes nacionais.

Comoo buriti perdido de que nos fala Afonso Arinos, estara sempre

altaneira, contemplando,inflexivel, a terra que Portugal nos legou.

Sera o simbolo de uma raca e o testemunho de uma geracdo.

Bendita sejas tu, Brasilia,

Os membros do teu Ministério Publico aqui estao vigilantes, como
fiscais da lei e da sua fiel execucdo, para ti defenderem.

Onde quer que se prenuncie um sinal de violacdo da tua integridade,

ai estaremos, unidos, patronos gue somos da aureola de capital da Re-
publica.

Assenta, pois, no teu trono, Rainha!

Ave Regina!

Contempla o horizonte azul da tua Patria !

Ensina as geragdes novas que s6 o amor e a compreensao consolidam

e dignificam os povos.

Nés te saudamos, enternecidos, com og nossos pensamentos voltados

para o teu futuro, voando e revoando, comosatélites, em derredor da

cidade que simboliza a integridade nacional.

Brasilia, 20 de abril de 1965.

José Junio Guimarags Lima, Procurador Geral da Justiga do Dis-
trito Federal e dos Territérios.
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CASAS PARA OS ORGAOS DO M. P. DOS TERRITORIOS

Oficio n° 176 PG-SC-656.

Brasilia, em 26 de abril de 1965.

Sesion Diretor GERAL,

Em cumprimento ao que prescreve o art. 146, paragrafo unico, do

Decreto-lei n.° 6.887, de 27 de setembro de 1944, procedi a minuciosa
correigao em todas as comarcas dos nossos trés Territérios Federais, res-

pectivamente: Amapa, Roraima e Rondénia,

Observei que, em algumas comarcas, os promotores ptiblicos possuem

casas para morar, fornecidas pelo govérno federal.

Assim: em Macapae Pérto Velho.

Faltam, portanto, para os promotores ptiblicos das comarcas do in-

terior, bem como para titular da capital do Territério de Roraima e

para os promotores substitutos, num total de oito (8) casas.

No Territério do Amapa :

Macapa — para o promotorsubstituto;

Mazagao — para o promotor publico:

Amapa — para o promotor putblico;
Oiapoque — para o promotor publico.

No Territério de Rotaima:

Boa Vista — para o promotorpublico;
Boa Vista —- para o promotorsubstituto.

A Sua Exceléncia o Senhor Doutor Geraldo Mariano de Menezes Autran DD. Diretor

Geral do Departamento de Administraggo do Ministério da Justica e Negdcios

Interiores.

Brasilia — Distrito Federal.

—
—
—
—
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No Territério de Rondénia:

Pérto Velho — para o promotor substituto;

Guajara-M‘rim — para o promotor publico.

Dessa forma, pegs seus bons oficios no sentido de ser incluido no
orgamento de 1965 a importancia de cem milhdes de cruzeiros ........
(Cr$ 100.000.000), sendo oitenta milhdes de cruzeiros para as oito (8)
casas, a raz4o de dez milhdes (Cr$ 10.000.000) para cada uma, levando-
se em conta a carestia do material nesses Territérios e vinte mJhdes
(Cr$ 20.000.000), para aquisigéo de maquinas de escrever para os di-
versos membros do Ministério Publico désses Territérios.

O eminente Consultor Geral da Republica, professor ApROALDO
Mesquita pa Costa, em br'lhante artigo publicato em o «Corre!o do
Povo» de Pérto Alegre, de 1.° de abril de 1965, ao comentar o noss>
Relatério ao Excelentissimo Senhor Ministro da Justiga, sdbre a correicao
efetivada nos Terzitérios Federais (recorte anexo), salienta, e com jus-
liga, a necessidade de se darem casas para morar aos 6rgdos da Justica
Publica.

Confio na sua prestante colaboracgaéo, defendendo uma causa que me
parece justa e necessaria ao bom desempenho doservico publico.

Ao ensejo, reitero-lhe protestos de elevada estima e consideracio.

José Junio GuimaArAgs Lima, Procurador Geral do D'strito Fe-
deral e des Territérios.
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SE ISTO ACONTECER...

O BRASIL SERA INTEGRADO

UEREMOs ilustrar éste trabalho, transcrevendo o plano que o emi-

nente desembargador Colombo de Sousa apresentou aos Senhores Pre-
sidente da Republica e Ministro da Viagao, por julga-lo objetivo, patrié-
tico e excelente.

Se se tornar realidade (louvado seja Deus), a Revolucdotera alcan-
gado uma das suas metas: Um Brasil unido, préspero, rico, onde todos

poderao gozar o bem-estar soc‘al, que é a sintese da felicidade, onde

todos poderao cantar com o poeta de Luz Gloriosa:

Canta a Gloria da Vida

Dentro do Ouro dos teus Sentidos...

Em telegrama ao seu autor, d'sse-lhe: Colombo, seu plano que li
no «Estado de Sao Paulo», porsi s6, constitui uma grande ajuda a causa

da Revolucao. Parabéns!

Com efeits, a ligagéo do Nordeste a capital da Republica, sera, por
conseqiiéncia Idgica, a redencao dos Territérios Federais. Um passo a

frente: Com botas de sete léguas!

LIGACAO RODOVIARIA PORTALEZA-BRASILTA

Consta do Plano de Viacg&o Nacional (Lei n.° 4.592/64). Ea

BR-020 (antiga BR-44.A). Incluida entre as Radia‘s, ¢, por isto

mesmo, considerada Ligagao politica por atender a integragao nacional.

Caracteristicas — Extensao de 1.909 quilémetros. Nao ha obras
de arte, por ser construido no divisor de 4guas das bacias do Sado Fran-

cisco e Tocantins. Grandes tangentes, inclusive a maior do mundo (283

quilémetros).

 

SE ISTO ACONTECER...

O BRASIL SERA INTEGRADO

UEREMOs ilustrar éste trabalho, transcrevendo o plano que o emi-

nente desembargador Colombo de Sousa apresentou aos Senhores Pre-
sidente da Republica e Ministro da Viagao, por julga-lo objetivo, patrié-
tico e excelente.

Se se tornar realidade (louvado seja Deus), a Revolucdotera alcan-
gado uma das suas metas: Um Brasil unido, préspero, rico, onde todos

poderao gozar o bem-estar soc‘al, que é a sintese da felicidade, onde

todos poderao cantar com o poeta de Luz Gloriosa:

Canta a Gloria da Vida

Dentro do Ouro dos teus Sentidos...

Em telegrama ao seu autor, d'sse-lhe: Colombo, seu plano que li
no «Estado de Sao Paulo», porsi s6, constitui uma grande ajuda a causa

da Revolucao. Parabéns!

Com efeits, a ligagéo do Nordeste a capital da Republica, sera, por
conseqiiéncia Idgica, a redencao dos Territérios Federais. Um passo a

frente: Com botas de sete léguas!

LIGACAO RODOVIARIA PORTALEZA-BRASILTA

Consta do Plano de Viacg&o Nacional (Lei n.° 4.592/64). Ea

BR-020 (antiga BR-44.A). Incluida entre as Radia‘s, ¢, por isto

mesmo, considerada Ligagao politica por atender a integragao nacional.

Caracteristicas — Extensao de 1.909 quilémetros. Nao ha obras
de arte, por ser construido no divisor de 4guas das bacias do Sado Fran-

cisco e Tocantins. Grandes tangentes, inclusive a maior do mundo (283

quilémetros).



— 198 —

Condigées — Tracada esta e com a picada aberta. Trafego de
Barreiras até Brasilia (600 quilémetros). Muitos trechos preparados.
Emprégo de maquinaria facil e rapida.

Objetivo — Preparar o leito de terra para abrir ao trafego. Os
nordestinos s4o rusticos e se contentariéo com uma estrada deterra.

Ela dara vazio e atendera zos objetivos. Atravessando uma regido de
fraca chuva, sera pouco danificada pelas aguas.

Significagao — Constituindo uma corda, é a ligagéo mais curta com
o Nordeste. Nela virao confluir tédas as centrais que, partindo das
capitais dos Estados demandam Interior. Aberta ao trafego, estabe-
lecer-se-a a ligagao rodoviaria das Capitais de Sao Luis, Teresina, Forta-
leza, Natal, Joao Pessoa, Recife, Mace’6, Aracaju e Salvador com Bra-
silia. Saliente-se 0 alto sentido de Integragdo Nacional, como esta pre-

visto no Plano de Viagéo Nacional. (Mapa I)

Aspecto geopolitico — Sera o meio eficiente de fazer com que os

excessos demograficos do Nordeste refluam para os grandes vazios do
Planalto Central e o ocupem, em carater efetivo e produtivo. Clima bom

e condigées de assisténcia. Melhor do que o inferno verde da Ama-

z6nia, receptaculo mortifero e tradicional dos flagelados nordestinos.

Piano de povoamento — Atravessando boas terras para cultura e
até agora devolutas, constituira um empreendimento de efetivo povoa-

mento. Ao longo de seu eixo, localizar-se-4o centenas de milhares de
familias e brotarao, como cogumelos, os povoados, os aglomerados hu-
manos, germes de futuras cidades.

Conseqiiéncias comerciais —- O Planalto Central é uma zonaalta-
mente produtiva de carne e cereais (Fortaleza esta-se abastecendo de

carne do Goias-norte). Por outro lado, necessita éle de sal e de outros

produtos do Nordeste. A estrada teria trafego assegurado em duplo
sentido: os caminhdes levariam arroz e trariam sal. Atualmente, o sal

embarca em Fortaleza-Areia Branca-Macau, vai a Santos (1.744

milhas = 3.230 quilémetros). Ali desembarca, vem a Goidnia-Bra-
silia (1.200 quilémetros) — (Total: 4.430 quilémetros). Em sentido
inverso, é éste o caminho do arroz e do feijao. Tempo, transporte caro

e despesas portudrias. Por isto, uma saca de sal (30 quilos) custa,
em Brasilia, Cr$ 5.200.

Aberta a estrada Fortaleza-Brasilia, teriamos 0 transporte de porta
a porta, com trés dias de viagem, levando géneros e trazendo sal, com
economia de tempo, combustivel, barateando os produtos e facilitando a
vida.
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Transporte atual — 4.430 quilômetros, com dois transbordos.

Transporte pela Fortaleza-Brasília — 1.909 quilômetros (de porta
a porta). (Mapa II)

Circulação — Com a construção da Fortaleza-Brasilia, teriamos

conquistado a linha interna de nossas comunicações (Brasil oriental, a

leste da linha das Tordesilhas).

A ligação Fortaleza-São Paulo (e o restante do Sul do País) se
faria através de Brasilia. Efetivamente: Fortaleza-Brasilia = 1.909

quilômetros — Brasilia-São Paulo — 1.000 quilômetros (através do

Triângulo Mineiro — BR-050). = Total: 2.909 quilômetros.

Fortaleza-Feira de Santana-T'rês Rios-Barra Mansa-São Paulo —
= 3.010 quilômetros.

Além do mais, a ligação mais extensa (envolvente) tem de enfrentar
o intenso tráfego das proximidades do Rio e da Presidente Dutra.
(Mapa III)

Ligação Amazônica — Trafegável a Fortaleza-Brasilia, por ela

(vindo a Brasilia, embora com maior custo) o Nordeste atingiria, pela

BR-010 (Belém-Brasilia), a Região Amazônica (na Foz) e, pela BR-070,
a Região Acreana.

Razões de urgência — As razões acima alinhadas são de caráter per-
manente. Em razão de grave situação advinda da eclosão da sêca no
Nordeste, a abertura da estrada Fortaleza-Brasilia se impõe:

1.º para dar trabalho aos milhares de desempregados;

2.º para possibilitar o rápido escoamento das centenas de

milhares de flagelados que precisam emigrar para zonas produ-

tivas e sadias;

3.º para permitir um rápido auxilio às populações nordes-

tinas, garantido pelo transporte de porta a porta. O caminhão

sairia do interior do Paraná, São Paulo, Goiás e Minas Gerais
e levaria ao interior do Ceará, Rio Grande do Norte, Paraiba,

Pernambuco,etc., os gêneros reclamados. Não haveria neces-
sidade de levar aos portos (Rio ou Santos), transportar a For-

taleza, Natal, Recife e, dali, levar ao interior (linha envol-

vente).

Rapidez dos serviços — Dadas as condições do terreno, tendo em

vista que todos os estudos estão prontos, a estrada Fortaleza-Brasília,
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devidamente atacada com um potencial de máquinas relativo, poderá ser

aberta ao tráfego, em boas condições, dentro de um curto prazo.

Providências : | — Considerar, na emergência, a estrada de carac-
teristicas pioneiras.

IH — Mandar atacar e concluir as obras de abertura ao tráfego, em
um prazo fixo de natureza recorde.

Nota : Atualmente, Brasília se liga diretamente, por rodovia, com 4 (quatro) ca-
pitais: Rio, Belo Horizonte, Goiânia e São Paulo.

Aberta ao tráfego a BR-020, Brasilia ligar-se-ã com mais 9 (nove) capitais: São
Luis, Teresina. Fortaleza, Natal, João Pessoa, Recife, Maceió, Aracaju e Salvador.
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CONCLUSÃO

O RESULTADO DE UMA JORNADA

SÓ A PERSEVERANÇA CONSTRÓI

O EMINENTE Ministro MiLtTON CAMPOS aprovou o parecer da Di-

visão do Interior, determinando o envio do nosso Relatório, objeto do

presente trabalho, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal.
Enviamo-lo pelo oficio n.º 217/65, ao preclaro Desembargador

Márcio Ribeiro, nos seguintes têrmos:

Brasilia, 18 de maio de 1965.

Senhor Presidente,

De ordem do Excelentissimo Senhor Ministro da Justiça e Negócios
Interiores. tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o processo

n.º 05.210/65, relativo à correição por mim feita nos Territórios Federais,

ex-vi do art. 146, do Decreto-lei n.º 6.887, de 21 setembro de 1944.

Ao ensejo, formulo a Vossa Excelência apêlo, e apêlo veemente, no

sentido de ser atualizada a Organização Judiciária dêsses Territórios.
Pessoalmente, estou pronto para prestar a colaboração acaso útil

desta Procuradoria Geral, que sentiu, ao vivo, as dificuldades por que

atravessam os servidores da Justiça nessas longinquas regiões, amparados

por uma legislação anacrônica, revelha, obsoleta .

Reitero a Vossa Excelência os meus protestos de elevado aprêço e

distinguida consideração.

José JúLio GurmarÃEes Lima
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

PARECER DA DIVISÃO DO INTERIOR

Trata o presente processo de relatório sôbre correição realizada nos

Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia pelo Senhor Pro-
curador-Geral do Distrito Federal e dos Territórios.
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2. Inicialmente o relatório expõe a situação do Território Federal
do Amapá (fls. 1/6).

3. Esclarece o Senhor Procurador que visitou as quatro comarcas:
Macapá, Amapá, Oiapoque e Mazagão. Informa que tôdas elas estão

assistidas pelos órgãos do Ministério Público. Ressalta, porém, a falta

de juízes, informando que sômente o juiz substituto está em exercício,

e com sua jurisdição prorrogada a tôdas as comarcas do Território, sendo-

lhe, assim, materialmente impossível dar a tôdas assistência efetiva. Assi-

nala também a falta de serventuários da justiça e os baixissimos venci-

mentos que percebem.

4. A seguir, examina a situação do Território Federal de Roraima
(fls. 6/11).

5. Informa que a Capital, Boa Vista, possui juiz de direito e pro-
motor. A Comarca de Caracarai, porém, não tem juiz. O promotor

da Comarca reside em Boa Vista em virtude da falta de moradia na

cidade. Aliás, o relatório ressalta que Caracaraí é um cidade em de-
clínio. Dos 1.000 habitantes que possuia está reduzida a 300. Conclui,

sugerindo a extinção dessa Comarca.

6. O relatório passa então a focalizar a situação das duas co-

marcas de Rondônia: Pórto Velho e Guajará-Mirim (fls. 12/16).

7. Esclarece que o juiz de direito de Pórto Velho tem mantido
em dia o seu serviço, o mesmo ocorrendo com relação as atividades do

Ministério Público. Quanto a Guajará-Mirim, todavia, encontra-se

completamente parada e desaparelhada de material. O último juiz que

ali funcionou está aposentado e o promotor licenciado para tratamento

de saúde há longo tempo. Sente-se também a deficiência dos serven-

tuários da justiça.

8. Conclui o Senhor Procurador-Geral o relatório, apresentando
uma série de sugestões (fls. 17/18) a fim de melhor aparelhar a Justiça
dos Territórios.

9. Os problemas expostos pelo Senhor Procurador-Geral do Dis-
trito Federal não são novos. A falta de juizes, promotores e serven-

tuários nos Territórios Federais é um mal que se vem tornando crônico.
Talvez a causa principal da não permanência dos juizes e promotores

nos Territórios Federais seja a situação de isolamento a que se sentem

relegados.

10. A Comissão designada pelo então Ministro Alfredo Nasser
para elaborar o projeto de lei orgânica dos Territórios Federais sentiu
êsse problema e, pensando em minorara situação de isolamento dos juizes
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5. Informa que a Capital, Boa Vista, possui juiz de direito e pro-
motor. A Comarca de Caracarai, porém, não tem juiz. O promotor

da Comarca reside em Boa Vista em virtude da falta de moradia na

cidade. Aliás, o relatório ressalta que Caracaraí é um cidade em de-
clínio. Dos 1.000 habitantes que possuia está reduzida a 300. Conclui,

sugerindo a extinção dessa Comarca.

6. O relatório passa então a focalizar a situação das duas co-

marcas de Rondônia: Pórto Velho e Guajará-Mirim (fls. 12/16).

7. Esclarece que o juiz de direito de Pórto Velho tem mantido
em dia o seu serviço, o mesmo ocorrendo com relação as atividades do

Ministério Público. Quanto a Guajará-Mirim, todavia, encontra-se

completamente parada e desaparelhada de material. O último juiz que

ali funcionou está aposentado e o promotor licenciado para tratamento

de saúde há longo tempo. Sente-se também a deficiência dos serven-

tuários da justiça.

8. Conclui o Senhor Procurador-Geral o relatório, apresentando
uma série de sugestões (fls. 17/18) a fim de melhor aparelhar a Justiça
dos Territórios.

9. Os problemas expostos pelo Senhor Procurador-Geral do Dis-
trito Federal não são novos. A falta de juizes, promotores e serven-

tuários nos Territórios Federais é um mal que se vem tornando crônico.
Talvez a causa principal da não permanência dos juizes e promotores

nos Territórios Federais seja a situação de isolamento a que se sentem

relegados.

10. A Comissão designada pelo então Ministro Alfredo Nasser
para elaborar o projeto de lei orgânica dos Territórios Federais sentiu
êsse problema e, pensando em minorara situação de isolamento dos juizes
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e membros do Ministério Público, incluiu no respectivo projeto um dispo-

sitivo que propunha se concedesse aos juizes e membros do Ministério

Público, quando em gõzo de férias, o direito a transporte para si, para

espôsa e filhos menores, até a Capital da República ou capital de qualquer
Estado.

H. A situação dos serventuários estã também a exigir estudo, Até
hoje não foram éles incluidos no plano de classificação de cargos e os

vencimentos que percebem são baixissimos.

12. Pede o Senhor Procurador-Geral que o Poder Executivo se
entenda com o Poder Judiciário para imediata reformulação da legislação

referente à Justiça dos Territórios.

13. Parece-me, pois, que se poderia encaminhar o processo ao Tri-

bunal de Justiça do Distrito Federal a fim de que essa Córte se manifeste
sôbre as sugestões do Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal e
dos Territórios. Caso o Tribunal esteja de acôrio com a sugestão feita
pelo Senhor Procurador-Geral, no sentido da reformulação imediata da

legislação referente à Justiça dos Territórios, poderá desde logo indicar

um membro da Magistratura para, juntamente com um membro do Mi-

nistério Público, apresentarem projeto de lei nesse sentido.

À consideração superior.

Divisão do Interior, em 11 de fevereiro de 1965. — Maria Berenice

Batista, Substituta do Diretor.

Observação — O presente parecer foi aprovado pelo titular da Pasta da Justiça,
em 11 de maio de 1965,

O Poder Executivo cumpriu, portanto, o seu dever,

Dai Notícias do Fóro, do jornalista Peluz, haver publicado a seguinte nota:

«NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A CORREIÇÃO DOS TERRITÓRIOS»

O Procurador-Geral do Distrito Federa! e Territórios, Sr. Guimarães Lima, aten-

dendo a determinação do Ministro Milton Campos,titular da Justiça, encaminhou, por

oficio, ao Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o processo de número

05.210/65 contendo o resultado da correição realizada nos Territórios Federais,

Na oportunidade, faz o Procurador veemente apélo,, no sentido de ser atualizada

a Organização Judiciária dos Territórios, não deixando de oferecer a colaboração da

Procuradoria Geral que sentiu de perto, observando in loco, as ingentes dificuldades
por que passam e constantemente se defrontam os servidores da Justiça naquelas

regiões, sem outro amparo que e de uma legislação superada, anacrônica, velha e

obsoleta. — Estã pois, no Tribunal qe Justiça a solução definitiva do caso, a solução

que venha resolver de uma vez por tôdas o aflitivo problema que se constitui um

verdadeiro pesadelo para as nobres classes da Magistratura e Ministério Público dessas

remotas paragens. — Por sua vez o Poder Executivo já cumpriu a sua missão através
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da correição acima referida, e que foi objeto de amplas apreciações e pronuncaiamentos,
não só na imprensa como também no próprio Congresso Nacional. Esta coluna pensa
traduzir o anseio dos habitantes dêsse distante pedaço do Brasil, fazendo votos para
que o douto Tribunal, que congrega tão eminentes figuras de juristas, dê quanto antes

a solução, que esta hora requer, desde que, conforme estamos informados, o Executivo
encaminhará, com urgência, o anteprojeto acaso apresentado ao Parlamento.»

TELEGRAMA DO DEPUTADO HEGEL MoRrHYy

Procurador Geral Guimarães Lima

Brasília -— DF,

Apraz-me acusar o seu telegrama, onde Vossa Excelência gentil-
mente participa-me «provação total seu brilhante relatório sôbre Terri-
tórios pelo Senhor Ministro Justiça e consegiiente envio Tribunal Jus-
tiça, solicitando elaboração nova Organização Judiciária. Esfôórços e sa-
crifícios Vossa Excelência em benefício Justiça Territórios jamais serão
esquecidos pelas suas populações. Em nome povo Rondônia queira
aceitar efusivas felicitações pela vitória obtida. Cordiais Saudações
Deputado Hegel Morhy.
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A VOZ DA IMPRENSA DOS TERRITÓRIOS

Ruy CIDADE

O RELATÓRIO

NA EDIÇÃO de 4 do corrente abordávamos, em pinceladas rápidas, a

situação precária da Justiça nos Territórios Federais. As considerações

por nós expendidas estavam muito aquém daquelas que foram postas no

relatório da Correição Judiciária, realizada pelo Procurador Guimarães

Lima, relatório que está sendo publicado por êste matutino.

Em linguagem sóbria, o dignissimo Procurador-Geral da Justiça do

Distrito Federal e dos Territórios expõe o quadro contristador a que

chegou o Poder Judiciário, desprovido de tudo, existindo mais como um
Poder simbólico nessas distantes regiões do Brasil.

A primeira correição efetuada após a criação dos Territórios veio

constatar aquilo que já por diversas vêzes tem servido de motivo aos

nossos comentários. À atrofia dos órgãos territoriais não condiz mais

com a realidade social, com a conjuntura econômica e com as necessi-

dades administrativas dessas Unidades. Apesar dos entraves, os Terri-

tórios Federais vão crescendo paulatinamente, a iniciativa privada e o

esfôrço coletivo alargum-se continuamente, já tendo ultrapassado desde

longa data a capacidade de atendimento dos órgãos administrativos e
judiciários .

Que os leitores leiam com atenção o relatório do Procurador-Geral

Guimarães Lima para que sintam até que ponto estavam desprotegidas as

populações dos Territórios. A ferrugem devorava a mágiuna do judi-
ciário e a justiça não passava de enfeite no quadro social. Não funcio-
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nava porque não estava aparelhada para funcionar, para exercer o sa-

grado oficio de corrigir os atos daquêles que atentaram contra a lei e

contra o direito do próximo. E quando a justiça não funciona o direito

não está assegurado, a insegurança pesa sôbre todos os individuos, a

ordem social estremece sob o impacto dos crimes que se sucedem, prati-

cados sob a certeza da impunidade, os costumes relaxam-se porque a

sociedade não tem senão a possibilidade remota do amparo dostribunais.

O Executivo e o Judiciário querem que seus órgãos sediados
nos longinguos Territórios Federais, com condições geográficas
adversas, de nível cultural e econômico baixissimos, com alarmantes
niveis de custo-de-vida funcionem satisfatóriamente sem oferecer aos
seus servidores remuneração condigna. As instalações do judiciário,
conforme foi constatado pelo Procurador-Geral, não oferecem as mi-
nimas condições requeridas para que nelas se instale a majestade dêsse
Poder.

Sua Excelência o Senhor Procurador Guimarães Lima não pintou
quadros catastróficos em sea relatório, mas não deixou que a verdade
fugisse das linhas que traçou.

Com o equilibrio e a parcimônia dos verdadeiros juizes, Sua Exce-
lência expõe os males e oferece o remédio para saná-los. De uma coisa
podemos estar seguros. Se a viagem de correição efetuada aos Terri-
tórios não nos trouxer os resultados positivos que dela se espera, não
será por culpa do Procurador-Geral Guimarães Lima e demais membros
de sua comitiva.

Êles estão fazendo o possível para reaparelhar a Justiça.

(Transcrito do Alto Madeira de Pôrto Velho, de 12 de março de
1965).

OBSOLETO, SUPERADO, CADUCO

É como o Procurador-Geral qualifica o Decreto-lei que
criou a Justiça dos Territórios, que não podem ser trans-
formados em Colônias do Brasil.

São interessantes e objetivas as impressões colhidas pelo Procurador-
Geral do Distrito Federal e dos Territórios, o ilustre Dr. José Júlio Gui-
marães Lima,, na correição que fêz em dezembro passado, nas Comarcas
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fugisse das linhas que traçou.
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OBSOLETO, SUPERADO, CADUCO

É como o Procurador-Geral qualifica o Decreto-lei que
criou a Justiça dos Territórios, que não podem ser trans-
formados em Colônias do Brasil.

São interessantes e objetivas as impressões colhidas pelo Procurador-
Geral do Distrito Federal e dos Territórios, o ilustre Dr. José Júlio Gui-
marães Lima,, na correição que fêz em dezembro passado, nas Comarcas
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de Pórto Velho e Guajará-Mirim. Constituem, ditas impressões, parté

substancial do relatório de Sua Excelência apresentado ao Senhor Mi-

nistro da Justiça, no retornar a Brasilia. Escandalizou Sua Excelência
o fato de encontrar provida com apenas um cartório, comarca de porte

da de Pórto Velho, no seu entender «das mais importantes da região

amazônica», não sendo seu titular remunerado pelos cofres públicos,

obrigado porém a atender a todos os deveres do seu ofício. Tal situação

se agrava com a inexistência de outros serventuários, tais como serventes,

continuos, oficiais de justiça. Em Guajará-Mirim o que Sua Excelência
viu foi êsse mesmo panorama, correto e ampliado, Aqui ainda há Juiz

e Promotor. A Justiça manca, mas anda, de vagar e sempre. Lã não

hã juiz hã seis anos. Há quase outro tanto o promotor está licenciado
por motivo de saúde e hã 13 é interino. (1)

Constatou-se que 23 processos criminais estão prescritos e 491 que

caia do céu um Promotor para promover as denúncias dos acusados,

Tal situação calou fundo no espirito do Procurador-Geral. Esca-

pam, porém, à sua autoridade acabar com ela. Mas no limite de suas
atribuições iêz, sempre. alguma coisa. Deus louvado: — designou o

Promotor Substituto Dr. Eli Goraib para ter exercício em Guajará, com
recomendação expressa de movimentar os feitos paralisados, pedir a de-

cretação das prescrições já verificadas, outorgando-lhe podêres de re-
querer «habeas-corpus» em favor dos presos cuja situação reclame a

medida,

Não escaparam a Sua Excelência as deficiências materiais e as pés-
simas condições das instalações destinadas ao funcionamento da Justiça,

no Território.

Sua exposição é objetiva. Constata os fatos, registra as deficiências
e aponta as providências que lhe parecem precisas para saná-las. Na

sua apreciação o Doutor Procurador-Geral, às vêzes, parece contundente.

Mas não se afasta um milimetro da verdade e da realidade. Diz o que

viu. Expõe o que sentiu e registra, nobre e dignamente, o que ouviu,

fazendo referência especial à nota que publicamos, a propósito de sua
presença em Pórto Velho, nota que a muitos pareceu impertinente, mas

que a Sua Excelência aproveitou anexando-a ao seu relatório, natural-
mente para que o Senhor Ministro da Justiça melhor possa compreender
o abandono em que vivemos, como se «fôssemos colônia do pais de que
somos parte, unidos pela mesma lingua e pela mesma tradição».

(Transcrito de «O Guaporé» de Pórto Velho, de 10-3-1965).

(1) Conseguimos, após tremenda luta burocrática, audiência do ilustre Con-
sultor-Geral da República, Adroa'do Mesquita da Costa, que proclamou o seu direito
à estabilidade.
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NO PODER JUDICIÁRIO O RESULTADO DA CORREIÇÃO
LEVADA A EFEITO NOS TERRITÓRIOS FEDERAIS

Apelos dirigidos ao ilustre Desembargador Presidenre
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal,

DO GENERAL JARDEL FABRÍCIO :

«Senhor Presidente Tribunal Justiça Distrito Federal —

Esplanada Ministério — Bloco 6 Brasilia D. F. — 6-6-65.

Tenho a honra de manifestar a Vossa Excelência minha

satisfação ao tomar conhecimento pela imprensa de que se en-

contra nesse egrégio Tribunal relatório de inspeção procedida

: nos Territórios Federais pelo Procurador-Geral José Júlio Gui-

marães Lima, que preconisa objetivas reformas para a Justiça

dessas unidades. Torno patente decidido apoio êste setor admi-

nistração federal emprestará a tôdas sugestões que partirem

| dessa colenda Córte, no sentido de proporcionar melhores con-

| dições de vida aos habitantes dessas longinquas regiões, entre

d as quais avulta a necessidade de possuirem adequada Orga-

nização Judiciária. Saudações. General Jardel Fabricio, As-

sessor Ministério Extraordinário Coordenação Organismos Re-

ke gionais, »

DO GOVERNADOR DILERMANO CUNHA DA ROCHA:

«Senhor Desembargador Márcio Ribeiro, DD. Presidente

k do Tribunal de Justiça do Distrito Federal — Brasilia.
k GAB-480/65, de 4 de junho de 1965. Acabo de tomar conhe-

cimento pela imprensa de que o Ministro da Justiça aprovou

relatório inspeção feita ano passado pelo Procurador-Geral Dis-
trito Federal nos Territórios Federais, encaminhando-o a Vossa
Excelência, para elaboração de anteprojeto de Organização Ju-
diciária dessas unidades federação. Apelo consciência jurídica

Vossa Excelência sentido urgente providência sôbre magno
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assunto para »s que vivem abandonados nas partes extremas

nosso Brasil. População local sente premente necessidade
melhor aparelhamento Poder Judiciário. Por outro lado, ser-
ventuários justiça recebendo vencimentos inferiores salário mi-
nimo região. Distâncias enormes exigem transportes para que

justiça atinja finalidade social. Para Vossa Excelência auferir
decadência atual Organização Judiciária, pela falta incentivo
aos que desejam ingressar carreira nesses territórios, informo-o

de que já no ano de 1917, quando Pórto Velho pertencia ao
Estado do Amazonas, possuia pela sua Organização Judiciária
três Juizes naquela comarca. Como um dos promotores da-
quela comarca estadual, hoje elevada à categoria de capital de
um Território, figurava Jorge Severiano Ribeiro, cujo nome

ainda é cultuado como um dos luminares do Direito Penal.
Respeitosas saudações. — Dilermando Cunha da Rocha, Te-
nente-Coronel Aviador, Governador Roraima».

(Transcrito do Boletim Oficial, de Boa Vista, Roraima, de 11-6-1965).

po ministro O. Corpeiro DE FARIAS:

Radiograma

Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal Esplanada Ministérios Bloco 6 — 5º andar — Brasília D.F.

2/8/65

Atendendo apelos me têm sido dirigidos Governadores et Autori-
dades Judiciárias Territórios Federais vg hoje subordinados êste Mi-
nistério vg na parte administrativa va sôbre necessidade atualizar sua

organização Judiciária vg encarêço Vossencia justiça et realidade tais

apelos vg esperando se digac atendê-los no interêsse daquelas Circuns-
crições Territoriais vg cujo vertiginoso progresso exige maior et mais

adequado aparelhamento judiciário vg com aumento de Juízes vg Mem-

bros do Ministério Público et demais serventuários Justiça pt Atenciosas

saudações General Osvalilo Cordeiro de Narias Ministro Extraordinário

para Coordenação dus Organismos Regionais.
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